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PROJETO DE LEI 01–00507/2014 do Executivo  
(Encaminhado à Câmara através do Ofício A.T.L.  nº 159/14) 

“Dispõe sobre a criação do novo Quadro da Saúde da Prefeitura do Município de São 
Paulo e institui o respectivo regime de remuneração por subsídio; altera o regime jurídico dos 
empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal — AHM e do Hospital do Servidor 
Público Municipal — HSPM, bem como cria os respectivos quadros.  

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  

TITULO I  

DA CRIAÇÃO DO NOVO QUADRO DA SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO  

CAPÍTULO I  

DO NOVO QUADRO DA SAÚDE  

Art. 1º Fica criado o Quadro da Saúde, composto por carreiras de níveis superior, 
médio e básico, integradas por cargos multidisciplinares e multifuncionais, na conformidade do 
Anexo 1 desta lei, no qual se discriminam quantidades, símbolos e formas de provimento, 
observadas as seguintes regras:  

I - mantidos, com as transformações determinadas por esta lei, os atuais cargos de 
nível superior e médio do atual Quadro dos Profissionais da Saúde, que constam das duas 
colunas;  

II - criados, os que constam da coluna “Situação Nova”, sem correspondência na 
coluna “Situação Atual”.  

§ 1º Considera-se multidisciplinar a aglutinação de diferentes disciplinas de naturezas 
diversas, dentro de uma determinada área de concentração.  

§ 2º Para os fins deste artigo, consideram-se disciplinas as diversas formações 
previstas no Anexo II desta lei.  

§ 3º Considera-se multifuncional a aglutinação de atribuições de mesma natureza de 
trabalho.  

Seção I  

Das Carreiras  

Art. 2º O Quadro da Saúde compõe-se das seguintes carreiras:  

I - Analista de Saúde;  

II - Analista de Saúde - Médico;  

III - Assistente Técnico de Saúde;  

IV - Assistente de Saúde;  

V - Agente de Saúde.  
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Art. 3º As carreiras de Analista de Saúde e Analista de Saúde - Médico são 
constituídas de 4 (quatro) níveis, identificados pelos algarismos romanos I, II, III e IV, contando 
cada um dos níveis com categorias, na seguinte conformidade:  

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;  

II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;  

III - Nível III: 4 (quatro) Categorias;  

IV - Nível IV: 3 (três) Categorias.  

Art. 4º As carreiras de Assistente Técnico de Saúde e Assistente de Saúde são 
constituídas de 3 (três) níveis, identificados pelos algarismos romanos I, lI e III, contando cada 
um dos níveis com categorias, na seguinte conformidade:  

I - Nível I: 10 (dez) Categorias;  

II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;  

III - Nível III: 2 (duas) Categorias.  

Art. 5º A carreira de Agente de Saúde é constituída de 3 (três) níveis, identificados 
pelos algarismos romanos I, II e III, contando cada um dos níveis com categorias, na seguinte 
conformidade:  

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;  

II - Nível II: 5 (cinco) Categorias;  

III - Nível III: 5 (cinco) Categorias.  

Art. 6º Carreira é o conjunto de cargos multidisciplinares e multifuncionais afins, 
vinculando escolaridade e provimento, dispostos em posições ordenadas segundo uma 
trajetória evolutiva com critérios claros de exigências requeridas para ascensão.  

Art. 7º Todos os cargos do Quadro da Saúde situam-se inicialmente na Categoria 1 do 
Nível I da respectiva carreira e a ela retornam quando vagos.  

Art. 8º Nível é o agrupamento de cargos de mesma denominação e categorias 
diversas.  

Art. 9º Categoria é o elemento indicativo da posição do servidor no respectivo Nível.  

Seção II  

Das Atribuições  

Art. 10. As atribuições, competências e habilidades dos cargos das carreiras do Quadro 
da Saúde são as previstas na legislação federal, observado o disposto no Anexo II desta lei.  

Seção III  

Dos Grupos Ocupacionais  

Art. 11. Os cargos do Quadro da Saúde, de acordo com a natureza, o grau de 
complexidade, o nível de responsabilidade das atribuições e a escolaridade mínima exigida 
para o seu provimento, ficam distribuídos em 4 (quatro) grupos ocupacionais, na seguinte 
conformidade:  

I - Grupo 1: cargos multidisciplinares de natureza técnica, correspondentes a profissões 
regulamentadas em lei federal, cujo exercício exija formação de nível superior de graduação;  

II - Grupo 2: cargos multifuncionais de natureza técnica de nível médio, cujo exercício 
exija certificado de conclusão de educação profissional de nível técnico na área;  

III - Grupo 3: cargos multifuncionais de natureza técnico-auxiliar, cujo exercício exija 
formação de ensino médio ou equivalente e habilitação específica na área de atividade;  

IV - Grupo 4: cargos multifuncionais de natureza auxiliar, cujo exercício exija formação 
de ensino fundamental completo.  
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§ 1º Para o provimento de cargos de Assistente Técnico de Saúde das profissões não 
regulamentadas até a edição desta lei, fica dispensada, excepcionalmente, a obrigatoriedade 
de apresentação de registro profissional nos respectivos órgãos fiscalizadores da profissão.  

§ 2º Para o provimento de cargos de Assistente de Saúde, nas áreas de enfermagem e 
saúde bucal, será exigida a formação mínima correspondente à conclusão do ensino 
fundamental, suplementado por curso profissional.  

§ 3º Para o provimento de cargos de Agente de Saúde, na atividade de condutor de 
veículo de urgência, será exigido também o curso para condutores de veículo de emergência 
de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro e as resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito, reconhecido pelos órgãos estaduais de trânsito.  

Seção IV  

Do Regime de Remuneração por Subsídio  

Art. 12. Os cargos constitutivos das carreiras do Quadro da Saúde serão remunerados 
pelo regime de subsídio, nos termos do artigo 39 da Constituição Federal, compreendendo os 
símbolos e os valores constantes do Anexo III desta lei, na seguinte conformidade:  

I - a partir de 1º de maio de 2014: os valores de remuneração por subsídio indicados na 
coluna exercício 2014;  

II - a partir de 1º de maio de 2015: os valores de remuneração por subsídio indicados 
na coluna exercício 2015;  

III - a partir de 1º de maio de 2016: os valores de remuneração por subsídio indicados 
na coluna exercício 2016.  

§ 1º Nos valores constantes do Anexo III desta lei, ficam absorvidos os eventuais 
reajustes nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002, para os 
exercícios de 2014, 2015 e 2016.  

§ 2º O regime de remuneração por subsidio é incompatível com o recebimento de 
vantagens pessoais de qualquer natureza, inclusive os adicionais por tempo de serviço e sexta 
parte.  

§ 3º As diferenças percentuais entre os símbolos das tabelas de vencimentos não 
serão alteradas após os reajustes previstos para o exercício de 2016.  

Art. 13. São compatíveis com o regime de remuneração por subsídio estabelecido no 
artigo 12 desta lei, as parcelas remuneratórias de caráter não permanente, transitórias ou 
eventuais e as indenizatórias, todas nos termos da legislação específica, elencadas no Anexo 
IV desta lei.  

Parágrafo único. As parcelas relativas ao exercício de cargo de provimento em 
comissão ou função de confiança e as parcelas pagas em decorrência de local de trabalho 
poderão ser incluídas na base de contribuição previdenciária por opção expressa do servidor, 
nos termos dos §§ 2º e 4º do artigo 1º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.  

CAPÍTULO II  

DO INGRESSO NA CARREIRA  

Art. 14. O ingresso nas carreiras do Quadro da Saúde, observadas as exigências 
estabelecidas no Anexo I desta lei, dar-se-á na Categoria 1 do Nível I, mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos.  

Parágrafo único. O concurso público poderá incluir curso de capacitação.  

Art. 15. A Administração Pública Municipal, no momento da abertura do concurso 
público, estabelecerá no edital, para cada carreira, as disciplinas, atividades ou segmentos de 
acordo com as suas necessidades na conformidade do Anexo II desta lei.  

CAPÍTULO III  

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO  
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Art. 16. O estágio probatório corresponde ao período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício que se segue ao início do exercício nos cargos das carreiras do Quadro da Saúde.  

§ 1º Os servidores em estágio probatório, para fins de aquisição de estabilidade, serão 
submetidos à avaliação especial de desempenho pelas chefias e por Comissão Especial de 
Estágio Probatório, de acordo com critérios a serem estabelecidos em decreto regulamentar 
específico.  

§ 2º A homologação da aprovação no estágio probatório dar-se-á por ato do Secretário, 
Subprefeito ou autoridade equiparada do órgão de lotação do servidor, a partir do primeiro dia 
subsequente ao término do prazo de 3 (três) anos previsto para o estágio probatório.  

§ 3º A homologação da reprovação no estágio probatório dar-se-á por ato do 
Secretário, Subprefeito ou autoridade equiparada do órgão de lotação do servidor, em até 30 
(trinta) dias antes do término do prazo de 3 (três) anos previsto para o estágio probatório.  

§ 4º Durante o período de cumprimento do estágio probatório, os servidores 
permanecerão na Categoria 1 do Nível I.  

§ 5º O servidor que não for aprovado no estágio probatório será exonerado na forma da 
legislação específica.  

§ 6º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de:  

I - férias;  

II - casamento, até 8 (oito) dias;  

III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, irmãos e filhos, inclusive 
natimorto, até 8 (oito) dias;  

IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e cunhados, até 2 (dois) dias;  

V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do artigo 92 da Lei no 8.989, de 29 
de outubro de 1979;  

VI - exercício de cargos de provimento em comissão ou de funções de confiança na 
Administração Direta da Prefeitura do Município de São Paulo, nas Autarquias e Fundações 
Municipais, cuja natureza das atividades seja correspondente com as atribuições próprias do 
cargo efetivo titularizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio Probatório;  

VII - participação em cursos ou seminários relacionados com as atribuições próprias do 
cargo efetivo titularizado pelo servidor, a critério do titular da Pasta em que esteja lotado, desde 
que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais.  

VIII - afastamento sem prejuízo de vencimentos às Autarquias e Fundações Municipais, 
para o desempenho das mesmas atribuições e responsabilidades do cargo efetivo de que é 
titular.  

§ 7º Na hipótese de outros afastamentos não previstos no § 7º deste artigo, ainda que 
considerados de efetivo exercício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada ao término do afastamento, 
quando o servidor reassumir as atribuições do cargo efetivo.  

§ 8º A estabilidade referida no artigo 41 da Constituição Federal, em relação aos 
servidores integrantes das carreiras disciplinadas por esta lei, aprovados em estágio 
probatório, produzirá efeitos somente após o decurso de 3 (três) anos e a homologação 
prevista no § 3º deste artigo.  

Art. 17. Ficam instituídas Comissões Especiais de Estágio Probatório nas Secretarias, 
Subprefeituras ou órgãos equiparados, às quais caberá:  

I - realizar a avaliação especial de desempenho dos servidores integrantes das 
carreiras de que trata esta lei durante o período de estágio probatório, propondo a aprovação 
ou reprovação do servidor;  

II - manifestar-se sobre os pedidos de reconsideração relativos à avaliação especial de 
desempenho dos servidores no estágio probatório;  
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III - manifestar-se sobre os recursos interpostos contra pedidos de reconsideração 
indeferidos.  

§ 1º A Comissão Especial de Estágio Probatório será constituída exclusivamente por 
servidores efetivos estáveis, observadas, ainda, as seguintes condições:  

I - que não respondam a qualquer tipo de procedimento disciplinar;  

II - que não mantenham parentesco com o avaliado.  

§ 2º A critério do Secretário, Subprefeito ou autoridade equiparada, poderá ser 
constituída mais de uma Comissão Especial de Estágio Probatório no âmbito de cada órgão.  

CAPÍTULO IV  

DO DESENVOLVIMENTO NAS CARREIRAS  

Seção I  

Das Disposições Preliminares  

Art. 18. O desenvolvimento do servidor do Quadro da Saúde dar-se-á por meio da 
progressão funcional e da promoção, previstas nos artigos 19 e 20 desta lei.  

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para progressão funcional e 
promoção entre as categorias e os níveis do Quadro da Saúde.  

Seção II  

Da Progressão Funcional e da Promoção  

Art. 19. Progressão funcional é a passagem do servidor do Quadro da Saúde da 
categoria em que se encontra para a categoria imediatamente superior, dentro do mesmo nível 
da respectiva carreira, em razão da apuração do tempo de efetivo exercício na categoria.  

§ 1º Para fins de progressão funcional, o servidor do Quadro da Saúde deverá contar 
com tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada categoria, exceto 
quando se tratar de progressão para a Categoria 2 do Nível I, que se dará após a conclusão do 
estágio probatório.  

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, caberá à Chefia da Unidade de 
Recursos Humanos do órgão de lotação do servidor providenciar e publicar, no Diário Oficial da 
Cidade, o respectivo enquadramento, cadastrando-o para produção dos efeitos pecuniários 
decorrentes.  

Art. 20. Promoção é a passagem do servidor do Quadro da Saúde, na respectiva 
carreira, da última categoria de um nível para a primeira categoria do nível imediatamente 
superior, em razão do tempo mínimo de 18 (dezoito) meses exigido na categoria e do resultado 
das avaliações de desempenho, associado à apresentação de títulos, certificados de cursos e 
atividades, na seguinte conformidade:  

I - para os integrantes das carreiras de Analistas de Saúde e Analistas de Saúde - 
Médico:  

a) do Nível I para o Nível II:  

1. tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Categoria 5 do Nível I;  

2. curso de graduação não utilizado para o provimento do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, licenciatura, curso de pós-graduação, compreendendo programas de especialização 
ou extensão universitária, reconhecidos na forma da lei, ou créditos em atividades técnico-
científicas ou em atividade de educação continuada realizadas ou referendadas pela Prefeitura 
do Município de São Paulo, todas correlacionadas com a área de atuação, totalizando, no 
mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas;  

3. a média das notas de Avaliação de Desempenho obtidas durante a permanência no 
nível em que se encontra;  

b) do Nível II para o Nível III:  

1. tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Categoria 5 do Nível II;  
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2. curso de graduação não utilizado para o provimento do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, curso de pós-graduação, compreendendo programas de especialização com, no 
mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, ou mestrado ou doutorado, que não tenham sido 
apresentados anteriormente para promoção, todos correlacionados à área de atuação;  

3. a média das notas de Avaliação de Desempenho obtidas durante a permanência no 
nível em que se encontra;  

c) do Nível III para o Nível IV:  

1. tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Categoria 4 do Nível III;  

2. curso de graduação, licenciatura, curso de pós-graduação, compreendendo 
programas de especialização ou extensão universitária, realizados a qualquer tempo, 
reconhecidos na forma da lei, não utilizados para provimento do cargo efetivo ou para 
promoção, ou créditos em atividades de educação continuada realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, todas correlacionadas com a área de atuação, 
totalizando, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas, realizadas durante a permanência no Nível 
III;  

3. a média das notas de Avaliação de Desempenho obtidas durante a permanência no 
nível em que se encontra;  

II - para os integrantes das carreiras de Assistente Técnico de Saúde e de Assistente 
de Saúde:  

a) do Nível I para o Nível II:  

1. tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Categoria 10 do Nível I;  

2. curso de graduação ou licenciatura ou curso de extensão universitária ou de 
aperfeiçoamento profissional ou atividades de educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 60 (sessenta) horas;  

3. a média das notas de Avaliação de Desempenho obtidas durante a permanência no 
nível em que se encontra;  

b) do Nível II para o Nível III:  

1. tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Categoria 15 do Nível II;  

2. curso de graduação ou licenciatura ou curso de extensão universitária ou de 
aperfeiçoamento profissional ou atividades de educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 40 (quarenta) horas;  

3. a média das notas de Avaliação de Desempenho obtidas durante a permanência no 
nível em que se encontra;  

III - para os integrantes das carreiras de Agente de Saúde:  

a) do Nível I para o Nível II:  

1. tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Categoria 5 do Nível I;  

2. curso de nível médio ou médio técnico ou curso de graduação ou licenciatura ou 
curso de extensão universitária ou de aperfeiçoamento profissional ou atividades de educação 
continuada realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, 
correlacionadas com a área de atuação, totalizando no mínimo 60 (sessenta) horas;  

3. a média das notas de Avaliação de Desempenho obtidas durante a permanência no 
Nível em que se encontra;  

b) do Nível II para o Nível III:  

1. tempo mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Categoria 10 do Nível II;  

2. curso de nível médio ou médio técnico ou curso de graduação ou licenciatura ou 
curso de extensão universitária ou de aperfeiçoamento profissional ou atividades de educação 



Câmara Municipal de São Paulo PL 0507/2014 
Secretaria de Documentação Página 7 de 35 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

continuada realizadas ou referendadas pela Prefeitura do Município de São Paulo, 
correlacionadas com a área de atuação, totalizando, no mínimo, 40 (quarenta) horas;  

3. a média das notas de Avaliação de Desempenho obtidas durante a permanência no 
nível em que se encontra.  

Art. 21. A promoção será regulamentada por decreto a ser editado no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da publicação desta lei, e gerida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão.  

Art. 22. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de Nível, pelo período de 1 (um) 
ano, o servidor integrante do Quadro da Saúde que, embora tenha cumprido todos os prazos e 
condições para a progressão funcional ou promoção, tiver sofrido penalidade de suspensão.  

Parágrafo único. O período previsto no “caput” deste artigo será contado a partir do dia 
seguinte ao do cumprimento da penalidade.  

Art. 23. Serão considerados de efetivo exercício, para fins de progressão funcional e 
promoção, os afastamentos do serviço aos quais se refere o artigo 64 da Lei nº 8.989, de 1979, 
bem como os concedidos em razão de licença-adoção, nos termos do § 1º do artigo 1º da Lei 
nº9.919, de 21 de junho de 1985, na redação conferida pelo artigo 3º da Lei nº 14.872, de 31 
de dezembro de 2008, de licença-paternidade, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.726, de 8 
de maio de 1989, de exercício de mandato de dirigente sindical, nos termos do artigo 7º da Lei 
nº 13.883, de 18 de agosto de 2004, e de outros afastamentos assim considerados na forma da 
legislação específica.  

CAPÍTULO V  

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  

Art. 24. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na forma da legislação vigente.  

CAPÍTULO VI  

DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA  

Art. 25. Os integrantes do Quadro da Saúde, quando nomeados ou designados para 
cargo de provimento em comissão ou função de confiança, serão remunerados, além do 
subsídio, pela retribuição prevista no Anexo V desta lei.  

§ 1º No caso de nomeação ou designação para cargo em comissão ou função de 
confiança de direção superior, caberá opção pela remuneração prevista no “caput” deste artigo 
ou pelo subsídio previsto nas Leis no 15.401, de 6 de julho de 2011, e nº 15.509, de 15 de 
dezembro de 2011.  

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º deste artigo, o servidor permanecerá 
vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de São Paulo e a respectiva 
contribuição previdenciária incidirá, exclusivamente, sobre o valor do subsídio de seu cargo 
base, exceto nas hipóteses previstas no §3º deste artigo e no artigo 13 desta lei.  

§ 3º A remuneração pelo exercício de cargo em comissão ou função de confiança não 
se incorpora à remuneração do servidor e nem se torna permanente, para quaisquer efeitos, e 
poderá ser incluída na base de contribuição previdenciária, por opção expressa do servidor, na 
forma dos §§ 2º e 4º do artigo 1º da Lei nº 13.973, de 2005.  

§ 4º Nos valores constantes do Anexo V desta lei, ficam absorvidos os eventuais 
reajustes nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 13.303, de 2002, para os exercícios de 2014, 
2015 e 2016.  

CAPÍTULO VII  

DA JORNADA DE TRABALHO  

Seção I  

Das Jornadas Básicas e Especiais de Trabalho  

Art. 26. Os titulares de cargos do Quadro da Saúde a seguir discriminados ficam 
submetidos a uma das seguintes jornadas de trabalho:  
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I - Jornada de 12 (doze) horas de trabalho semanais - J-12, os titulares dos cargos de 
Analista de Saúde - Médico;  

II - Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho semanais — J-20, os titulares dos cargos 
de:  

a) Analista de Saúde - Médico,  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de odontologia e de medicina veterinária;  

III - Jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais - J-24, os titulares de 
cargo de:  

a) Analista de Saúde - Médico;  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de odontologia e medicina veterinária;  

c) Assistente Técnico em Saúde, nas atividades técnicas relativas a laboratório e 
radiologia;  

d) Agente de Saúde, nas atividades de laboratório;  

IV - Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais — J-30, os titulares de cargo de:  

a) Analista de Saúde - Médico;  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de enfermagem, fisioterapia, odontologia, química 
e terapia ocupacional;  

c) Assistente Técnico de Saúde, nas atividades técnicas relativas à enfermagem, saúde 
bucal e imobilização ortopédica;  

d) Assistente de Saúde, nas atividades de enfermagem e saúde bucal;  

e) Agente de Saúde, nas atividades de atendente de enfermagem;  

V - Jornada de 36 (trinta e seis) horas de trabalho semanais - J-36, os titulares de 
cargo de:  

a) Analista de Saúde - Médico;  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de enfermagem e odontologia;  

c) Assistente Técnico em Saúde, nas atividades técnicas relativas à enfermagem;  

VI - Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, os titulares de cargo 
de:  

a) Analista de Saúde - Médico;  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de biologia, biomedicina, farmácia, 
fonoaudiologia, nutrição, odontologia e psicologia;  

c) Assistente Técnico de Saúde, nas atividades técnicas relativas à nutrição e dietética, 
prótese dentária e farmácia;  

d) Agente de Saúde, nas atividades de necrópsia, combate a endemias e condutor de 
veículo de urgência.  

Parágrafo único. De acordo com o seu interesse e necessidade, poderá a 
Administração, por ocasião da abertura de concurso público, estabelecer, no edital do certame, 
as jornadas para os Analistas de Saúde — Médico, os Analistas de Saúde e os Assistentes 
Técnicos de Saúde.  

Art. 27. Os titulares de cargos do Quadro de Saúde a seguir discriminados poderão 
ingressar em uma das seguintes jornadas especiais de trabalho:  

I - Jornada Especial de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais - J-24, os 
titulares de cargos de:  

a) Analista de Saúde - Médico;  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de odontologia e medicina veterinária;  
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II - Jornada Especial de 36 (trinta e seis) horas de trabalho semanais - J-36, 
exclusivamente no serviço de urgência e emergência, os titulares de cargo de:  

a) Analista de Saúde - Médico;  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de enfermagem, fisioterapia e odontologia;  

c) Assistente Técnico de Saúde, nas atividades técnicas relativas à enfermagem, 
imobilização ortopédica e saúde bucal;  

d) Assistente de Saúde, na atividade relativa à enfermagem e saúde bucal;  

III - Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, os titulares 
de cargo de:  

a) Analista de Saúde - Médico;  

b) Analista de Saúde, nas disciplinas de odontologia, enfermagem, fisioterapia, 
medicina veterinária e terapia ocupacional;  

c) Assistente Técnico de Saúde, nas atividades de enfermagem, laboratório, saúde 
bucal e imobilização ortopédica;  

d) Assistente de Saúde, na atividade de enfermagem e saúde bucal.  

Art. 28. O titular de cargo do Quadro da Saúde, enquanto no exercício de cargo de 
provimento em comissão, ficará sujeito, nos termos da legislação específica, à Jornada de 40 
(quarenta) horas de trabalho semanais — J-40.  

§ 1º Os profissionais da saúde submetidos às Jornadas J-12, J-20, J-24, J-30 e J-36 
serão incluídos, automaticamente, na Jornada Especial J-40, enquanto no exercício de cargo 
de provimento em comissão, incidindo a contribuição previdenciária sobre a jornada do cargo 
básico.  

§ 2º O exercício de cargo de provimento em comissão implica a exclusão, por 
incompatibilidade, de quaisquer gratificações ou adicional vinculados a jornadas ou regimes 
especiais de trabalho estabelecidos em legislação específica.  

Art. 29. As jornadas de trabalho dos profissionais da saúde têm as seguintes 
correspondências:  

I - Jornada de 12 (doze) horas de trabalho semanais — J-12: ao cumprimento em 
regime de plantão ou de diarista;  

II - Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho semanais — J-20:  

a) à prestação de 4 (quatro) horas diárias de trabalho; ou  

b) ao cumprimento em regime de plantão; ou  

c) à prestação de 5 (cinco) horas diárias de trabalho para o Analista de Saúde — 
Médico;  

III - Jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais — J-24:  

a) à prestação de 4h48min (quatro horas e quarenta e oito minutos) diárias de trabalho; 
ou  

b) ao cumprimento em regime de plantão;  

IV - Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais — J-30:  

a) à prestação de 6 (seis) horas diárias de trabalho; ou  

b) ao cumprimento em regime de plantão;  

V - Jornada de 36 (trinta e seis) horas de trabalho semanais — J-36: ao cumprimento 
em regime de plantão;  

VI - Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais — J-40:  

a) à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou  

b) ao cumprimento em regime de plantão.  
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§ 1º O cumprimento das jornadas de trabalho em regime de plantão dar-se-á nas 
unidades do Município que prestam serviços essenciais, quando assim o exigir o seu 
funcionamento, na forma que dispuser o ato do Titular da respectiva Pasta de lotação do 
profissional da saúde.  

§ 2º O ato a que se refere o § 1º deste artigo deverá indicar, entre outras condições:  

I - os profissionais, respectivos cargos ou funções, que poderão cumprir a jornada em 
regime de plantão, observadas as jornadas de trabalho a que estão submetidos, nos termos do 
estabelecido neste artigo;  

II - a carga horária diária;  

III - a carga horária mensal, assegurada a compensação quando não alcançado ou 
quando excedido o número total de horas mensais previsto para a respectiva jornada;  

IV - o repouso semanal remunerado e a folga suplementar, quando necessária;  

V - o número de horas não trabalhadas, correspondentes a uma falta-dia, para os 
efeitos de apontamento e desconto.  

§ 3º Enquanto no exercício de cargos de provimento em comissão, os profissionais da 
saúde não poderão cumprir sua jornada em regime de plantão.  

Seção II  

Do Ingresso e do Desligamento das Jornadas Especiais de Trabalho  

Art. 30. O ingresso nas Jornadas Especiais de Trabalho dar-se-á por convocação, 
mediante anuência do profissional da saúde, segundo critérios a serem fixados pelo Titular da 
respectiva Pasta de lotação do servidor, desde que assim o exijam a necessidade e o interesse 
público.  

§ 1º A permanência nas Jornadas Especiais de Trabalho será de, no mínimo, 1 (um) 
ano, ressalvadas as hipóteses constantes dos incisos I a VI do artigo 31 desta lei.  

§ 2º Não poderão ser convocados para ingressar nas Jornadas Especiais J-24, J-36 e 
J-40 os profissionais da saúde:  

I - readaptados ou com alteração ou restrição de função, nos termos da legislação 
vigente;  

II - incluídos no Regime Especial de Trabalho de que trata a Lei nº 7.957, de 20 de 
novembro de 1973, exceto os que operam Raios X, que poderão ser convocados para a 
Jornada Especial de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais — J-24.  

§ 3º As convocações dos profissionais da saúde para cumprimento de jornadas 
especiais de trabalho serão definidas em portaria do Titular da respectiva Pasta de lotação do 
servidor, observada a disponibilidade financeira, nos termos da legislação específica.  

§ 4º A inclusão dos profissionais da saúde nas jornadas especiais de trabalho surtirá 
efeito a partir da publicação dos respectivos atos, exceto nos casos de prorrogação 
devidamente formalizada.  

Art. 31. O desligamento das Jornadas Especiais J-24, J-36 e J-40 dos profissionais da 
saúde que nelas ingressaram por convocação dar-se-á nas seguintes hipóteses:  

I - a pedido, mediante concordância da Administração;  

II - em razão de nomeação ou designação para o exercício de cargo de provimento em 
comissão;  

III - em razão de remoção ou transferência de unidade;  

IV - em razão de afastamento para outros órgãos ou entes da Administração Pública, 
Direta ou Indireta, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive do Município de São Paulo;  

V - em razão de afastamento para frequentar cursos que excedam 60 (sessenta) dias 
ininterruptos;  
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VI - a qualquer tempo, por conveniência da Administração, quando não mais se 
configurar a situação que ensejou a convocação.  

Art. 32. Em regime de acúmulo de cargos, inclusive em outros entes federativos, o 
profissional da saúde não poderá exceder a carga horária de trabalho semanal de 70 (setenta) 
horas.  

Parágrafo único. Anualmente, o profissional da saúde deverá prestar declaração de 
acúmulo de cargos ou sempre que a sua situação profissional sofrer alterações.  

Art. 33. A referência de remuneração dos profissionais do Quadro da Saúde sujeitos às 
jornadas previstas nos artigos 26 e 27 é a constante do Anexo III desta lei.  

§ 1º A remuneração relativa à jornada especial de trabalho será devida enquanto o 
profissional da saúde estiver no efetivo exercício dessa jornada, nas condições previstas na 
respectiva convocação, cessando o pagamento quando o profissional dela se desligar.  

§ 2º A remuneração dos profissionais do Quadro da Saúde relativa às Jornadas 
Especiais J-24, J-36 e J-40 poderá ser incluída na base de contribuição previdenciária por 
opção expressa do servidor, na forma dos §§ 2º e 4º do artigo 1º da Lei nº 13.973, de 2005.  

Art. 34. A sujeição às jornadas previstas nesta lei implica exclusão, por 
incompatibilidade, de qualquer remuneração de outras jornadas ou regimes especiais de 
trabalho ou gratificações ou adicionais a elas vinculadas, estabelecidos em legislação 
específica.  

Art. 35. Para fins de remuneração dos profissionais da saúde de que trata esta lei, são 
inacumuláveis, entre si, a remuneração relativa às diferentes jornadas de trabalho previstas 
nos artigos 26 e 27 desta lei.  

CAPITULO VIII  

DOS AFASTAMENTOS DOS SERVIDORES DO QUADRO DA SAÚDE  

Art. 36. Os afastamentos previstos no § 1º do artigo 45 da Lei 8.989, de 1979, 
concedidos aos servidores do Quadro da Saúde, sem prejuízo da remuneração, deverão 
observar o limite fixado na legislação municipal específica.  

Parágrafo único. A concessão de afastamento, na forma deste artigo, quando no 
exercício de cargo em comissão, implicará na imediata exoneração desse cargo.  

Art. 37. Aos profissionais da saúde em exercício de cargo de provimento em comissão 
ou função de confiança, a concessão de afastamento para cursos por período que exceda 30 
(trinta) dias ininterruptos implicará a exoneração do cargo em comissão ou a cessação da 
designação da função de confiança.  

CAPÍTULO IX  

DA ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES NAS CARREIRAS DO QUADRO DA  

SAÚDE  

Seção I  

Da Opção pelas Novas Carreiras e Tabelas de Remuneração por Subsídio  

Art. 38. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo relacionados na coluna 
“Situação Atual” do Anexo I desta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
publicação, poderão optar pelas novas carreiras e por receberem sua remuneração de acordo 
com os valores constantes do Anexo III deste diploma legal, observadas as regras para as 
respectivas jornadas.  

§ 1º A opção de que trata o “caput” deste artigo será provisória durante o prazo de 90 
(noventa) dias, a contar do ato de integração, findo o qual adquirirá caráter permanente e 
irretratável, se não houver expressa manifestação de desistência da opção feita.  

§ 2º No caso de desistência da opção, o servidor reverterá à situação anterior, 
passando a receber seus vencimentos na forma do § 6º deste artigo, com efeito pecuniário a 
partir do mês da formalização da desistência.  
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§ 3º O critério para a acomodação do servidor optante nos termos deste artigo, cujos 
vencimentos atuais, em razão de decisões judiciais ou não, ultrapassem o valor alcançado nas 
tabelas de remuneração por subsídio, observará o estabelecido no artigo 43 desta lei.  

§ 4º A opção de que trata este artigo implica a renúncia de vantagens pecuniárias cuja 
percepção ou incorporação são consideradas incompatíveis com o disposto no § 2º do artigo 
12 desta lei.  

§ 5º Para o servidor que se encontrar afastado por motivo de doença, férias e outros 
afastamentos previstos em lei, o prazo consignado no “caput” deste artigo será computado a 
partir da data em que reassumir suas funções, sem prejuízo do direito de opção durante o 
período de afastamento, observado o disposto no § 2º do artigo 41 desta lei.  

§ 6º Os servidores que não optarem na forma do “caput” deste artigo continuarão 
recebendo seus vencimentos de acordo com as escalas atualmente vigentes, devidamente 
reajustadas nos termos da legislação específica, mantidas as atuais denominações, referências 
de vencimentos de seus cargos e respectivas jornadas de trabalho, atribuições, progressão 
funcional e promoção.  

§ 7º Para os servidores que não formalizarem a opção prevista nesta lei, o valor do 
Prêmio de Produtividade de Desempenho instituído pelo artigo 39 da Lei nº 14.713, de 2008, e 
legislação subsequente, corresponderá à média aritmética simples apurada a partir dos 6 (seis) 
maiores valores efetivamente recebidos no período de 12 (doze) meses que antecede esta lei, 
aplicando-se ao valor apurado os reajustes concedidos aos servidores municipais, nos termos 
da legislação específica, observado o disposto no artigo 47 do mesmo diploma legal.  

§ 8º Na hipótese de não haver percepção do prêmio no período de 12 (doze) meses 
previsto no § 7º deste artigo, será considerado o último período de 12 (doze) meses em que foi 
percebida a referida vantagem pecuniária.  

Art. 39. As opções previstas no artigo 38 desta lei serão realizadas nas Unidades de 
Recursos Humanos do órgão de lotação dos servidores e formalizadas e publicadas por ato da 
chefia dessa unidade, cadastrando-a para produção dos efeitos pecuniários decorrentes.  

Seção II  

Da Integração nos Novos Símbolos e Valores de Subsídio  

Art. 40. Integração é a forma de acomodação dos titulares de cargo efetivo optantes 
pelas novas carreiras do Quadro da Saúde nos níveis, categorias, símbolos e valores de 
subsídio instituídos por esta lei.  

Art. 41. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo relacionados na coluna 
“Situação Atual” do Anexo I, optantes pelas novas carreiras previstas nesta lei e pela 
remuneração por regime de subsídio ora instituído, serão integrados na nova situação no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data da opção do servidor, na seguinte conformidade:  

I - Analista de Saúde — Médico:  

Nível I:  

a) Categoria 1 — de ESM1 para ANSM1;  

b) Categoria 2 — de ESM2 para ANSM2;  

c) Categoria 3— de ESM3 para ANSM3;  

d) Categoria 4 — de ESM4 para ANSM4;  

e) Categoria 5 — de ESM5 para ANSM5;  

Nível II:  

a) Categoria 1 — de ESM6 para ANSM6;  

b) Categoria 2 — de ESM7 para ANSM7;  

c) Categoria 3 — de ESM8 para ANSM8;  

d) Categoria 4 — de ESM9 para ANSM9;  
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e) Categoria 5—de ESM10 para ANSM10;  

Nível III:  

a) Categoria 1 —de ESM11 para ANSM11;  

b) Categoria 2— de ESM12 para ANSM12;  

c) Categoria 3—de ESM13 para ANSM13;  

II - Analista de Saúde:  

Nível I:  

a) Categoria 1 — de ES1 para ANS1;  

b) Categoria 2 — de ES2 para ANS2;  

c) Categoria 3— de ES3 para ANS3;  

d) Categoria 4 — de ES4 para ANS4;  

e) Categoria 5 — de ES5 para ANS5;  

Nível II:  

a) Categoria 1 — de ES6 para ANS6;  

b) Categoria 2 — de ES7 para ANS7;  

c) Categoria 3 — de ES8 para ANS8;  

d) Categoria 4 — de ES9 para ANS9;  

e) Categoria 5— de ES10 para ANS10;  

Nível III:  

a) Categoria 1 — de ES1 1 para ANS1 1;  

b) Categoria 2 — de ES12 para ANS12;  

c) Categoria 3—de ES13 para ANS13;  

III - Assistente Técnico de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 — de TS1 para ASTS1;  

b) Categoria 2 — de TS2 para ASTS2;  

c) Categoria 3 — de TS3 para ASTS3;  

d) Categoria 4 — de TS4 para ASTS4;  

e) Categoria 5 — de TS5 para ASTS5;  

f) Categoria 6 — de TS6 para ASTS6;  

g) Categoria 7 — de TS7 para ASTS7;  

h) Categoria 8 — de TS8 para ASTS8;  

i) Categoria 9 — de TS9 para ASTS9;  

j) Categoria 10 — de TS10 para ASTS10;  

Nível II:  

a) Categoria 1 — de TS1  1 para ASTS11;  

b) Categoria 2 — de TS12 para ASTS12;  

c) Categoria 3—de TS13 para ASTS13;  

d) Categoria 4 — de TS14 para ASTS14;  

e) Categoria 5—de TS15 para ASTS15;  
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IV - Assistente de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 — de ATS1 para AS1;  

b) Categoria 2 — de ATS2 para AS2;  

c) Categoria 3 — de ATS3 para AS3;  

d) Categoria 4 — de ATS4 para AS4;  

e) Categoria 5 — de ATS5 para AS5;  

f) Categoria 6 — de ATS6 para AS6;  

g) Categoria 7 — de ATS7 para AS7;  

h) Categoria 8 — de ATS8 para AS8;  

i) Categoria 9 — de ATS9 para AS9;  

j) Categoria 10 — de ATS10 para AS10;  

Nível II:  

a) Categoria 1 — de ATS11 para AS11;  

b) Categoria 2 — de ATS12 para AS12;  

c) Categoria 3—de ATS13 para AS13;  

d) Categoria 4 — de ATS14 para AS14;  

e) Categoria 5—de ATS15 para AS15;  

V - Agente de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 — de Bi para AGS1;  

b) Categoria 2 — de B2 para AGS2;  

c) Categoria 3 — de B3 para AGS3;  

d) Categoria 4 — de B4 para AGS4;  

e) Categoria 5 — de B5 para AGS5;  

Nível II:  

a) Categoria 1 — de B6 para AGS6;  

b) Categoria 2 — de B7 para AGS7;  

c) Categoria 3 — de B8 para AGS8;  

d) Categoria 4 — de B9para AGS9;  

e) Categoria 5—de B10 para AGS10.  

§ 1º A integração prevista no “caput” deste artigo produzirá efeitos a partir de 1º de 
maio de 2014, desde que realizada no prazo previsto no artigo 38 desta lei;  

§ 2º As opções formalizadas após o prazo previsto no artigo 38 desta lei produzirão 
efeitos a partir do primeiro dia do mês de sua realização.  

§ 3º Em nenhuma hipótese será realizada a integração sem que o servidor manifeste 
sua opção na forma do “caput” do artigo 38 desta lei.  

§ 4º O servidor optante nos termos desta lei, com progressão funcional ou promoção 
no exercício de 2014, nos termos das Leis nº 13.652, de 2003, e nº 14.713, de 2008, será 
primeiramente enquadrado no símbolo correspondente à referência na qual se encontrava em 
maio de 2014, sendo, a partir de junho de 2014, enquadrado no símbolo correspondente à 
referência alcançada na progressão funcional ou promoção relativa ao exercício de 2014.  
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§ 5º Na hipótese dos §§ 1º, 2º e 4º deste artigo, a progressão funcional ou promoção 
subsequente ocorrerá a partir de 18 (dezoito) meses na categoria.  

Art. 42. Até a publicação dos atos de integração, os servidores receberão seus 
vencimentos na forma prevista na legislação vigente, devidamente reajustados de acordo com 
as normas em vigor, inclusive quanto à remuneração pelo exercício de cargo de provimento em 
comissão ou função de confiança.  

Parágrafo único. Os vencimentos serão recalculados para atendimento do disposto nos 
§ 1 e 2º do artigo 41 desta lei, hipótese em que não poderá ocasionar decesso.  

Art. 43. O servidor que realizar a opção prevista no artigo 38 desta lei e cuja integração 
na nova situação resulte valor inferior à remuneração atual, em razão de decisão judicial ou 
não, fica assegurada a percepção da diferença, que será paga a título de Subsídio 
Complementar e considerado para efeitos de aposentadoria e pensão, décimo terceiro salário e 
férias.  

§ 1º Para efeitos do disposto no “caput” deste artigo, considera-se:  

I - remuneração na nova situação: o valor do símbolo de remuneração por subsídio 
após a integração prevista no artigo 41 desta lei;  

II - remuneração atual: o valor das parcelas previstas na legislação vigente ou 
decorrente de decisão judicial, na data da integração a que alude o artigo 41 desta lei:  

a) a referência de vencimentos;  

b) as vantagens de ordem pessoal previstas na Lei nº 13.652, de 2003, e legislação 
subsequente, na Lei nº 14.713, de 2008, e outras de idêntica natureza previstas em lei;  

c) a Gratificação Especial pela Prestação de Serviços Assistenciais em Saúde, prevista 
na Lei nº11.716, de 3 de janeiro de 1995;  

d) a Gratificação de Atividade, instituída pela Lei nº 15.364, de 25 de março de 2011;  

e) o adicional por tempo de serviço e a sexta-parte, decorrentes ou não de decisão 
judicial;  

f) a gratificação de gabinete tornada permanente;  

g) outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de caráter pessoal, inclusive 
as decorrentes do exercício de cargos de provimento em comissão ou funções de confiança;  

h) a gratificação especial de regime de plantão — fim de semana, a gratificação de 
plantão semanal e o plantão complementar, previstos no artigo 1º da Lei nº 11.716, de 1995, 
calculadas pela média aritmética simples apurada a partir dos 6 (seis) maiores valores 
efetivamente recebidos no período de 12 (doze) meses que antecedem esta lei;  

i) o prêmio de produtividade de desempenho, nos termos da Lei nº 14.713, de 2008, 
calculado pela média aritmética simples apurada a partir dos 6 (seis) maiores valores 
efetivamente recebidos no período de 12 (doze) meses que antecedem esta lei.  

§ 2º Sobre a parcela paga a título de Subsídio Complementar:  

I - haverá a incidência da contribuição previdenciária;  

II - não incidirão quaisquer vantagens;  

III - incidirão reajustes a partir de 2017, nos termos da legislação vigente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos servidores que venham a obter 
decisões judiciais favoráveis após a integração nos valores de remuneração instituídos por esta 
lei.  

Art. 44. O tempo nos cargos e nas carreiras atuais será considerado como de exercício 
nos cargos e nas carreiras instituídas por esta lei para todos os efeitos legais, inclusive 
aposentadoria.  

Art. 45. Os titulares de cargos de Especialista em Saúde — Educador em Saúde 
Pública e Especialista em Saúde — Ortóptica poderão optar pelo regime desta lei, ficando seus 
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cargos transformados em Analista de Saúde — Educador de Saúde Pública e Analista de 
Saúde — Ortóptica, respectivamente.  

§ 1º Os cargos de Especialista em Saúde — Educador em Saúde Pública, de 
Especialista em Saúde — Ortóptica, de Analista de Saúde — Educador em Saúde Pública e de 
Analista de Saúde — Ortóptica, quando vagos, serão transformados em cargos de Analista de 
Saúde.  

§ 2º Aos atuais titulares de cargo de provimento efetivo de Especialista em Saúde — 
Educador em Saúde Pública e Especialista de Saúde — Ortóptica, que realizarem a opção pela 
remuneração de subsídio, fica assegurado o disposto no artigo 41 desta lei.  

Art. 46. Aos atuais titulares de cargo de provimento efetivo de Agente de Apoio, na 
atividade de atendente de enfermagem, que realizarem a opção nos termos do artigo 38 desta 
lei, fica assegurado o exercício da respectiva atividade até a vacância, quando o cargo vago 
reverterá para a carreira de Agente de Saúde.  

Art. 47. O profissional do Quadro da Saúde que se encontrar submetido à jornada 
especial, inclusive à prevista no artigo 55 da Lei nº 14.713, de 2008, no momento da opção, 
terá sua remuneração calculada com base na jornada básica, mantidos os reflexos da 
convocação para a respectiva jornada especial.  

Parágrafo único. Na hipótese de desligamento da jornada especial, o profissional 
retornará à jornada básica e à sua correspondente remuneração.  

Seção III  

Das Jornadas de Trabalho na Integração  

Art. 48. Os atuais servidores titulares de cargos constantes da coluna “Situação Atual” 
do Anexo I desta lei, que forem integrados na forma prevista nos artigo 41, serão incluídos, 
automaticamente, em uma das seguintes jornadas de trabalho:  

I - Jornada de 20 (vinte) horas de trabalho semanais — J-20, os titulares dos cargos de 
Analista de Saúde — Médico e de Analistas de Saúde — Educador em Saúde Pública, 
Medicina Veterinária e Odontologia;  

II - Jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais — J-24, os titulares dos 
cargos de:  

a) Assistente Técnico de Saúde e Agente de Saúde, área de Laboratório e de 
Radiologia;  

b) Analista de Saúde - Médico e Analista de Saúde, na disciplina de Odontologia, 
submetidos à Jornada J-24 em decorrência de decisão judicial.  

III - Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais — J-30, os titulares dos cargos 
de:  

a) Analista de Saúde, nas disciplinas de Enfermagem, Fisioterapia, Química e Terapia 
Ocupacional;  

b) Assistente Técnico de Saúde e Assistente de Saúde, área de Saúde Bucal, 
Enfermagem e Imobilização Ortopédica;  

c) Profissionais da Saúde remanescentes da Jornada de 33 (trinta e três) horas 
semanais de trabalho — H-33, que, por ocasião da integração nos padrões de vencimentos 
instituidos pela Lei nº 14.713, de 2008, optaram pela Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho 
semanais — J-30 e que optarem por permanecer nessa jornada;  

IV - Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais — J-40:  

a) os demais titulares de cargos que não se enquadrem nos incisos I, II e III deste 
artigo;  

b) os atuais titulares de cargos de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional 
remanescentes da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais — J-40, na forma 
estabelecida no artigo 60 da Lei nº 11.511, de 19 de abril de 1994.  
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§ 1º Aos servidores abrangidos pela alínea ‘b” do inciso II do “caput” deste artigo, 
aplica-se a remuneração pelo regime de subsídio correspondente à Jornada de 24 (vinte e 
quatro) horas de trabalho semanais — J-24.  

§ 2º Os titulares de cargos de que trata esta lei, enquanto em exercício de cargo de 
provimento em comissão, ficarão sujeitos à Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho 
semanais — J-40.  

Art. 49. Ficam mantidas as jornadas especiais por convocação dos profissionais da 
saúde que forem integrados na forma prevista nesta lei, na seguinte conformidade:  

I - na Jornada especial de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais — J-24: os 
submetidos atualmente à Jornada especial J-24 prevista na Lei nº 14.713, de 2008, e 
legislação subsequente;  

II - na Jornada especial de 36 (trinta e seis) horas de trabalho semanais — J-36: os 
submetidos atualmente à Jornada especial J-36 prevista na Lei nº 14.713, de 2008, e 
legislação subsequente;  

III - na Jornada especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais — J-40: os 
submetidos atualmente à Jornada especial J-40 prevista na Lei nº 14.713, de 2008, e 
legislação subsequente.  

CAPÍTULO X  

DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO  

Art. 50. Os servidores contratados por tempo determinado nos termos da Lei nº 10.793, 
de 21 de dezembro de 1989, e legislação subsequente, para funções correspondentes aos 
cargos constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo I desta lei não terão alterada sua 
remuneração atual até o vencimento de seus contratos, ressalvada a aplicação dos reajustes 
decorrentes da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002.  

CAPÍTULO XI  

DOS SERVIDORES ADMITIDOS  

Seção I  

Da Opção  

Art. 51. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, para funções correspondentes aos cargos constantes da coluna “Situação 
Atual” do Anexo 1 poderão realizar opção na forma do disposto no artigo 38, ambos desta lei.  

Parágrafo único. O disposto nos artigos 42, 43, 48 e 49 aplica-se aos servidores 
admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, no que couber, quando da 
fixação dos seus salários na forma desta lei.  

Seção II  

Da Fixação de Salários nas Novas Tabelas de Remuneração por Subsídio  

Art. 52. Os servidores referidos no artigo 51 desta lei, estáveis por força do artigo 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e os não estáveis que optarem pela 
remuneração por subsídio ora instituída, terão as denominações de suas funções alteradas na 
conformidade da coluna “Situação Nova” do Anexo 1 e seus salários fixados na Categoria 5 do 
Nível 1 correspondente às respectivas carreiras.  

Parágrafo único. Os ocupantes do cargo de Auxiliar Técnico em Saúde, na atividade 
técnico-auxiliar relativa à enfermagem, enquadrados nos termos do artigo 80, inciso V, da Lei 
no 14.713, de 2008, serão enquadrados nas referências correspondentes às atuais.  

Art. 53. A fixação dos salários dos servidores admitidos ou contratados nos termos da 
Lei nº 9.160, de 1980, nas Tabelas de Remuneração por Subsídio observará o prazo previsto 
para os titulares de cargos de provimento efetivo.  

Art. 54. Os servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
que não optarem na forma do artigo 38 desta lei continuarão recebendo seus salários na forma 
atual.  
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Seção III  

Do Exercício de Cargos de Provimento em Comissão ou Função de Confiança  

Art. 55. A remuneração dos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 
9.160, de 1980, que tiverem seus salários fixados nos novos símbolos instituídos por esta lei, 
enquanto no exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança, observará 
o disposto no artigo 25 desta lei.  

Seção IV  

Dos Servidores Admitidos Estáveis  

Art. 56. Aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
estáveis por força do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, optantes 
nos termos desta lei, assistem, além dos direitos previstos na legislação específica, os 
seguintes:  

I - licença sem vencimentos para tratar de interesse particular, nos termos da legislação 
em vigor;  

II - licença nos termos do artigo 149 da Lei nº 8.989, de 1979;  

III - readaptação, nos termos da legislação em vigor, que não acarretará diminuição 
nem aumento de salários;  

IV - classificação no mesmo nível e categoria em que se encontrar, quando titularizar 
cargo efetivo do Quadro da Saúde de que trata esta lei.  

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no § 1º do artigo 45 da Lei nº 
8.989, de 1979, para os servidores referidos neste artigo, observar-se-á o disposto nos artigos 
36 e 37 desta lei.  

SeçãoV  

Dos Servidores Admitidos Não Estáveis  

Art. 57. Aos servidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, 
para funções correspondentes aos cargos relacionados na coluna “Situação Nova” do Anexo I 
desta lei, não estáveis, assistem, além dos direitos previstos ria legislação específica, a 
alteração ou restrição de função, temporária ou permanente, para os que apresentarem 
comprometimento parcial e temporário ou parcial e permanente de saúde física ou psíquica, 
atribuindo-se-lhes encargos mais compatíveis com sua capacidade, sem diminuição ou 
aumento de salários.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão dos afastamentos previstos no § 1º do 
artigo 45 da Lei nº 8.989, de 1979, aos servidores a que se refere este artigo, exceto para a 
Autarquia Hospitalar Municipal — AHM e o Hospital do Servidor Público Municipal — HSPM, 
bem como para ocupar cargo de provimento em comissão nas demais Autarquias e 
Fundações, no Tribunal de Contas e na Câmara Municipal, todos do Município de São Paulo.  

CAPITULO XII  

DOS SERVIDORES NÃO OPTANTES PELAS REFERÊNCIAS DE VENCIMENTO  

INSTITUÍDAS PELAS LEIS nº 14.713, DE 2008, e nº 13.652, DE 2003  

Art. 58. Os atuais titulares de cargos, não optantes pelas referências de vencimento 
instituídas pela Lei nº 14.713, de 2008, que desejarem optar pelas carreiras do Quadro da 
Saúde de que trata esta lei, deverão realizar antes a opção prevista na referida lei, em razão do 
que serão enquadrados nas categorias dos níveis correspondentes das respectivas carreiras 
constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo I desta lei.  

Parágrafo único. A integração no Quadro dos Profissionais da Saúde, conforme 
previsto na Lei nº 14.713, de 2008, será definitiva e produzirá efeitos exclusivamente em 
relação ao disposto no “caput” deste artigo, observando-se, para tanto, os critérios, as 
condições e a data limite da contagem de tempo estabelecidos naquele diploma legal e 
alterações subsequentes.  
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Art. 59. Os atuais titulares de cargos, não optantes pelas referências de vencimento 
instituídas pela Lei nº 13.652, de 2003, abrangidos por esta lei, que desejarem optar pelas 
carreiras do Quadro da Saúde de que trata esta lei, deverão realizar antes a opção prevista na 
referida lei, em razão do que serão enquadrados nas categorias dos níveis correspondentes 
das respectivas carreiras constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo I desta lei.  

Parágrafo único. A integração prevista na Lei nº 13.652, de 2003, será definitiva e 
produzirá efeitos exclusivamente em relação ao disposto no “caput” deste artigo, observando-
se, para tanto, os critérios, as condições e a data limite da contagem de tempo estabelecidos 
naquele diploma legal e alterações subsequentes.  

Art. 60. O disposto nos artigos 58 e 59 aplica-se aos servidores admitidos ou 
contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, para as funções correspondentes.  

CAPÍTULO XIII  

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE INATIVOS, PENSIONISTAS E LEGATÁRIOS  

Art. 61. Os proventos, as pensões e os legados aos quais se aplica a garantia 
constitucional da paridade serão fixados de acordo com as novas situações determinadas por 
esta lei, levando-se em consideração as alterações sofridas pelo cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou a pensão, de acordo com o Anexo I e os artigos 51, 52 e 53 desta lei, 
observadas as disposições relativas às opções pelos novos símbolos de remuneração ora 
instituídos para os servidores em atividade.  

§ 1º O disposto no artigo 43, no caso de opção de aposentados, pensionistas e 
legatários, deverá considerar como remuneração atual o somatório de todas as rubricas que 
compõem os proventos ou pensão.  

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários que não optarem na forma do “caput” 
deste artigo continuarão recebendo seus proventos, pensões e legados de acordo com as 
escalas atualmente vigentes, devidamente reajustadas nos termos das legislações específicas, 
mantidas as atuais denominações e referências de vencimentos.  

Art. 62. Os aposentados, pensionistas e legatários a que se refere o artigo 61 poderão 
optar, a qualquer tempo, pela fixação de seus proventos, pensões ou legados nas novas 
tabelas de remuneração por subsídio ora instituídas, observadas as normas estabelecidas para 
os servidores em atividade e as seguintes regras:  

I - os proventos ou pensões fixados atualmente na tabela da Jornada de 20 (vinte) 
horas de trabalho semanais - J-20, prevista para o respectivo Quadro dos Profissionais da 
Saúde de que trata a Lei nº 14.713, de 2008, passam a ser fixados na tabela da Jornada de 20 
(vinte) horas de trabalho semanais - J-20 instituída por esta lei;  

II - os proventos ou pensões fixados atualmente na tabela da Jornada Básica ou 
Especial de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais - J-24, prevista para o respectivo 
Quadro dos Profissionais da Saúde de que trata a Lei nº 14.713, de 2008, passam a ser fixados 
na tabela da Jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais - J-24 instituída por 
esta lei;  

III - os proventos ou pensões fixados atualmente na tabela da Jornada de 30 (trinta) 
horas de trabalho semanais - J-30, prevista para o respectivo Quadro dos Profissionais da 
Saúde de que trata a Lei nº 14.713, de 2008, passam a ser fixados na tabela da Jornada de 30 
(trinta) horas de trabalho semanais - J-30 instituída por esta lei;  

IV - os proventos ou pensões fixados atualmente na tabela da Jornada Básica ou 
Especial de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40, prevista para o respectivo 
Quadro dos Profissionais da Saúde de que trata a Lei nº 14.713, de 2008, passam a ser fixados 
na tabela da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais - J-40 instituída por esta lei.  

Art. 63. Os aposentados, pensionistas e legatários, não optantes pelas referências de 
vencimento instituídas para o Quadro dos Profissionais da Saúde, nos termos da Lei nº 14.713, 
de 2008, que desejarem optar pelas novas carreiras ora instituídas deverão realizar antes a 
opção prevista para o respectivo quadro, em razão do que serão enquadrados nas categorias 
dos Níveis I, II ou III das respectivas carreiras constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo 
I, observado o disposto nos artigos 51 e 52, todos desta lei.  
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§ 1º A opção de que trata o “caput” deste artigo será definitiva e produzirá efeitos:  

I - a partir de 1º de maio de 2014, para aqueles que realizarem a opção no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data da publicação desta lei;  

II - a partir do 1º (primeiro) dia do mês da opção, para aqueles que realizarem a opção 
após o prazo previsto no inciso I deste parágrafo.  

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários de que trata este artigo terão seus 
proventos, pensões ou legados fixados nos símbolos de remuneração estabelecidos para a 
carreira correspondente de acordo com o Anexo I desta lei, observado o disposto no artigo 61 e 
no § 1º deste artigo.  

Art. 64. Os aposentados, pensionistas e legatários, não optantes pelas referências de 
vencimento instituídas para o Quadro de Pessoal de Nível Básico, nos termos da Lei nº 13.652, 
de 2003, que desejarem optar pelas novas carreiras ora instituídas deverão realizar antes a 
opção prevista para o respectivo quadro, em razão do que serão enquadrados nas categorias 
dos Níveis I ou II da respectiva carreira constante da coluna “Situação Atual” do Anexo I, 
Tabela “E”, observado o disposto nos artigos 51 e 52, todos desta lei.  

§ 1º A opção de que trata o “caput” deste artigo será definitiva e produzirá efeitos:  

I - a partir de 1º de maio de 2014, para aqueles que realizarem a opção no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data da publicação desta lei;  

II - a partir do 1º (primeiro) dia do mês da opção, para aqueles que realizarem a opção 
após o prazo previsto no inciso I deste parágrafo.  

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários de que trata este artigo terão seus 
proventos, pensões ou legados fixados nos símbolos de remuneração estabelecidos para a 
carreira correspondente de acordo com o Anexo I, Tabela “Eu, desta lei, mantida a respectiva 
jornada.  

CAPÍTULO XIV  

DAS GRATIFICAÇÕES EXCLUSIVAS  

Art. 65. Os servidores municipais titulares de cargos ou ocupantes de funções de nível 
básico ou médio ou superior, optantes nos termos desta lei, poderão ser convocados para a 
realização de plantão extra nos termos do artigo 4º da Lei nº 11.716, de 1995, e alterações 
posteriores, na conformidade do Anexo VI desta lei.  

Art. 66. As gratificações e vantagens instituídas por leis específicas, devidas aos 
optantes nos termos desta lei, compatíveis com o regime de subsídio previsto no artigo 13, 
ficam mantidas nas mesmas bases de incidência, percentuais e condições em que vêm sendo 
calculadas.  

CAPÍTULO XV  

DO PROVIMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO PRIVATIVOS DAS CARREIRAS  

Art. 67. Os cargos de provimento em comissão privativos das atuais carreiras, 
constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo I desta lei, passam a ser, respectivamente, 
privativos dos integrantes das novas carreiras do Quadro da Saúde, ressalvada a situação dos 
atuais titulares.  

Parágrafo único. Os titulares de cargos constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo 
I desta lei, que não optarem pelas novas referências de vencimentos ora instituídas, poderão 
titularizar os cargos de provimento em comissão privativos das novas carreiras, permanecendo 
a forma de remuneração que lhes é própria.  

TÍTULO II  

DA ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DOS EMPREGADOS PÚBLICOS DA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL - AHM E DO HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL - HSPM  

Art. 68. Fica alterado o regime jurídico dos empregados públicos regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e do 
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Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, os quais passam a ser submetidos ao regime 
estatutário instituído pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, na qualidade de servidores 
públicos estatutários.  

§ 1º Aos empregados públicos que ora se encontram com o contrato de trabalho 
suspenso em decorrência de recebimento de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, aplicar-se-ão os dispositivos desta 
lei quando da cessação do benefício previdenciário.  

§ 2º Aos empregados públicos ocupantes, exclusivamente, de cargos em comissão ou 
funções de confiança, ora submetidos ao regime estatutário, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, conforme previsto no § 13 do artigo 40 da Constituição Federal.  

Art. 69. Ficam extintos os contratos individuais de trabalho dos empregados públicos 
que ora passam a ser submetidos ao regime jurídico estatutário, assegurada a contagem dos 
respectivos tempos de emprego público para fins de aposentadoria no Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Paulo - RPPS de que trata a Lei nº 13.973, de 12 de 
maio de 2005.  

Parágrafo único. Os empregados públicos que se enquadrarem na hipótese prevista no 
artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, exceto os abrangidos pelo § 2º do artigo 68 
desta lei, serão demitidos sem justa causa, nos termos da legislação trabalhista, fazendo jus a 
todas as verbas rescisórias daí decorrentes.  

Art. 70. Aos empregados públicos abrangidos pelo artigo 68 desta lei, a exceção dos 
que se enquadrarem no seu § 2º, aplica-se a contribuição social de 11% (onze por cento) dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo prevista na Lei nº 13.973, de 2005, a partir do 10 
dia do mês subsequente à publicação desta lei.  

Art. 71. Os empregados públicos que se aposentaram em serviço, sem interrupção do 
contrato de trabalho, serão submetidos ao regime desta lei.  

§ 1º Fica assegurada, para fins de aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Paulo - RPPS, exceto para os que se enquadrarem no § 2º do 
artigo 68 desta lei, a contagem do tempo de emprego público a partir da data da homologação 
da aposentadoria pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 2º Não será admitida nova utilização da contagem do tempo já considerado para 
aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS.  

§ 3º À exceção dos que se enquadrarem no § 2º do artigo 68 desta lei, ficam 
automaticamente desligados os empregados públicos que, na data da publicação desta lei, 
contarem com 70 (setenta) anos de idade ou mais, assegurados os direitos estabelecidos na 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  

TÍTULO III  

DO QUADRO DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL - AHM  

CAPÍTULO I  

DA CRIAÇÃO DO QUADRO  

Art. 72. Fica criado o Quadro da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM, mediante a 
transformação dos atuais empregos públicos sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, criados pela Lei nº 15.517, de 22 de dezembro de 2011, em cargos sob o 
regime estatutário, composto de cargos multidisciplinares e multifuncionais, na conformidade 
do Anexo VII desta lei.  

Art. 73. As atribuições dos titulares de cargos, a remuneração, o ingresso na carreira, o 
estágio probatório, o desenvolvimento na carreira e as jornadas de trabalho observarão, no que 
couber, as previsões legais estabelecidas para os servidores efetivos da Administração Direta 
da Prefeitura do Município de São Paulo, na seguinte conformidade:  

I - para os cargos de Agente de Apoio: as estabelecidas na Lei nº 13.652, de 2003, e 
legislação subsequente;  

II - para os cargos de Assistente de Gestão de Políticas Públicas e Assistente de 
Suporte Técnico: as estabelecidas na Lei nº 13.748, de 2004, e legislação subsequente;  
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III - para os cargos de Especialistas: as estabelecidas na Lei nº 14.591, de 2007, e 
legislação subsequente;  

IV - para os cargos correspondentes aos cargos constantes do Quadro da Saúde, ora 
criado: as estabelecidas no Título I desta lei.  

§ 1º As carreiras de que trata este artigo serão reestruturadas ou reorganizadas 
sempre que o forem as carreiras correlatas da Administração Direta.  

§ 2º Os profissionais ocupantes dos cargos de que trata o “caput” deste artigo serão 
incluídos nas jornadas de trabalho correspondentes às que estão atualmente submetidos.  

§ 3º As remunerações relativas às jornadas de trabalho são as previstas para a 
Administração Direta.  

Art. 74. Os atuais titulares de empregos públicos da Autarquia Hospitalar Municipal - 
AHM relacionados na coluna “Situação Atual” do Anexo VIl desta lei serão enquadrados, 
independentemente de opção, na coluna “Situação Nova”, a partir do primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao da publicação deste diploma legal, considerando a respectiva jornada de 
trabalho a que estão submetidos, na seguinte conformidade:  

- Analista de Saúde - Médico  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de ESM1 para ANSM1;  

b) Categoria 2 - de ESM2 para ANSM2;  

c) Categoria 3 - de ESM3 para ANSM3;  

d) Categoria 4 - de ESM4 para ANSM4;  

e) Categoria 5 - de ESM5 para ANSM5;  

Nível lI:  

a) Categoria 1 - de ESM6 para ANSM6;  

b) Categoria 2 - de ESM7 para ANSM7;  

c) Categoria 3- de ESM8 para ANSM8;  

d) Categoria 4 - de ESM9 para ANSM9;  

e) Categoria 5-de ESM10 para ANSM10;  

Nível III:  

a) Categoria 1 - de ESM11 para ANSM11;  

b) Categoria 2- de ESM12 para ANSM12;  

c) Categoria 3-de ESM13 para ANSM13;  

II - Analista de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de ES1 para ANS1;  

b) Categoria 2 - de ES2 para ANS2;  

c) Categoria 3 - de ES3 para ANS3;  

d) Categoria 4 - de ES4 para ANS4;  

e) Categoria 5 - de ES5 para ANS5;  

Nível lI:  

a) Categoria 1 - de ES6 para ANS6;  

b) Categoria 2 - de ES7 para ANS7;  

c) Categoria 3 - de ES8 para ANS8;  



Câmara Municipal de São Paulo PL 0507/2014 
Secretaria de Documentação Página 23 de 35 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

d) Categoria 4 - de ES9 para ANS9;  

e) Categoria 5-de ES10 para ANS10;  

Nível III:  

a) Categoria 1 - de ES11 para ANS11;  

b) Categoria 2- de ES12 para ANS12;  

c) Categoria 3-de ES13 para ANS13;  

III - Assistente Técnico de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de TS1 para ASTS1;  

b) Categoria 2 - de TS2 para ASTS2;  

c) Categoria 3 - de TS3 para ASTS3;  

d) Categoria 4 - de TS4 para ASTS4;  

e) Categoria 5 - de TS5 para ASTS5;  

f) Categoria 6 - de TS6 para ASTS6;  

g) Categoria 7 - de TS7 para ASTS7;  

h) Categoria 8 - de TS8 para ASTS8;  

i) Categoria 9 - de TS9 para ASTS9;  

j) Categoria 10 - de TS10 para ASTS10;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de TS11 para ASTS11;  

b) Categoria 2- de TS12 para ASTS12;  

c) Categoria 3-de TS13 para ASTS13;  

d) Categoria 4 - de TS14 para ASTS14;  

e) Categoria 5-de TS15 para ASTS15;  

IV - Assistente de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de ATS1 para AS1;  

b) Categoria 2 - de ATS2 para AS2;  

c) Categoria 3 - de ATS3 para AS3;  

d) Categoria 4 - de ATS4 para AS4;  

e) Categoria 5 - de ATS5 para AS5;  

f) Categoria 6 - de ATS6 para AS6;  

g) Categoria 7 - de ATS7 para AS7;  

h) Categoria 8- de ATS8 para AS8;  

i) Categoria 9 - de ATS9 para AS9;  

j) Categoria 10- de ATS10 para AS10;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de ATS11 para AS11;  

b) Categoria 2 - de ATS12 para AS12;  

c) Categoria 3 - de ATS13 para AS13;  
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d) Categoria 4 - de ATS14 para AS14;  

e) Categoria 5 - de ATS15 para AS15;  

V - Agente de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de 81 para AGSI;  

b) Categoria 2 - de B2 para AGS2;  

c) Categoria 3 - de B3 para AGS3;  

d) Categoria 4 - de B4 para AGS4;  

e) Categoria 5 - de B5 para AGS5;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de B6 para AGS6;  

b) Categoria 2 - de B7 para AGS7;  

c) Categoria 3 - de B8 para AGS8;  

d) Categoria 4 - de B9 para AGS9;  

e) Categoria 5 - de B5 para AGS10.  

Art. 75. Os atuais titulares de empregos públicos ocupantes de funções 
correspondentes aos cargos de Especialista em Administração, Orçamento e Finanças 
Públicas, Especialista em Assistência e Desenvolvimento Social, Especialista em 
Desenvolvimento Urbano e Especialista em Informações Técnicas Culturais e Desportivas 
serão enquadrados na mesma categoria e nível em que se encontram, nos termos das Leis nº 
14.591, de 2007, e alterações subsequentes.  

Art. 76. Os atuais titulares de empregos públicos ocupantes de funções 
correspondentes aos cargos de Assistente de Gestão de Políticas Públicas, Assistente de 
Suporte Técnico e Agente de Apoio serão enquadrados na mesma categoria e nível em que se 
encontram, nos termos das Leis nº 13.748, de 2004, e nº 13.652, de 2003, respectivamente, e 
alterações subsequentes.  

Art. 77. Os atuais empregados públicos contratados como Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil serão enquadrados na mesma categoria e nível em que se encontram, em 
conformidade com o disposto na coluna “Situação Atual” do Anexo VII desta lei.  

Parágrafo único. Para os atuais titulares, fica assegurada a permanência nesses 
cargos até a vacância, quando serão extintos.  

Art. 78. Os empregados públicos não optantes pelas referências de vencimentos 
instituídas pela Lei nº 15.517, de 2011, serão enquadrados automaticamente nas categorias 
dos níveis correspondentes, das respectivas carreiras, constantes da coluna “Situação Atual” 
do Anexo VII desta lei, observada a data limite da contagem de tempo de exercício no atual 
emprego, apurada até 31 de julho de 2009, nos termos do artigo 32 da referida lei.  

Art. 79. O enquadramento dos profissionais do Quadro da Autarquia Hospitalar 
Municipal - AHM na nova situação prevista neste Título produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do quarto mês subsequente ao da publicação desta lei.  

Art. 80. A Autarquia Hospitalar Municipal - AHM, no momento da abertura do concurso 
público, estabelecerá no edital, para cada carreira, as disciplinas, atividades ou segmentos de 
acordo com as suas necessidades, na conformidade do Anexo II desta lei.  

CAPÍTULO lI  

DOS CARGOS EM COMISSÃO DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL - AHM  

Art. 81. Aos profissionais do Quadro da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM 
ocupantes de cargos correspondentes ao Quadro da Saúde, enquadrados na forma do artigo 
74, enquanto no exercício de cargo em comissão ou função de confiança, aplica-se o disposto 
no Capítulo VI do Título I desta lei.  
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Art. 82. Os profissionais do Quadro da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM ocupantes 
de cargos correspondentes às carreiras previstas nas Leis nº 13.652, de 2003, no 13.748, de 
2004, e nº 14.591, de 2007, integrados na forma dos artigos 75 e 76 desta lei, enquanto no 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, receberão a gratificação de que trata 
o artigo 10 da Lei nº 10.430, de 1988, nos percentuais e bases estabelecidos no Anexo III da 
Lei nº 11.511, de 1994, aplicando- se-lhe as condições, critérios, incompatibilidades e 
vedações estabelecidas nessa legislação específica.  

Art. 83. O tempo de exercício anterior a esta lei, em cargos de provimento em comissão 
ou função de confiança da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM, para os ocupantes de cargos 
correspondentes aos das carreiras previstas nas Leis nº 13.652, de 2003, nº 13.748, de 2004, e 
nº 14.591, de 2007, exercidos durante a permanência no emprego público para o qual o 
servidor tenha sido contratado, mediante concurso público, será computado para a 
permanência da gratificação referida no artigo 82 desta lei.  

CAPÍTULO III  

DOS AFASTAMENTOS  

Art. 84. Aos profissionais do Quadro da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM, aplicam-
se as regras de afastamento previstas no Capitulo VIII do Titulo l desta lei.  

CAPÍTULO IV  

DOS CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO  

Art. 85. Os servidores contratados por tempo determinado nos termos da Lei nº 10.793, 
de 21 de dezembro de 1989, e legislação subsequente, para funções correspondentes aos 
cargos constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo I desta lei não terão alterada sua 
remuneração atual até o vencimento de seus contratos, ressalvada a aplicação dos reajustes 
decorrentes da Lei nº 13.303, de 2002.  

TÍTULO IV  

DO QUADRO DO HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM  

CAPÍTULO I  

DA CRIAÇÃO DO QUADRO  

Art. 86. Fica criado o Quadro do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, 
mediante a transformação dos atuais empregos públicos sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, criados pela Lei nº 13.766, de 21 de janeiro de 2004, em cargos sob o 
regime estatutário, composto de cargos multidisciplinares e multifuncionais, na conformidade 
do Anexo VIII desta lei.  

Art. 87. Os atuais titulares de empregos públicos do Hospital do Servidor Público 
Municipal - HSPM relacionados na coluna “Situação Atual” do Anexo VIII desta lei serão 
enquadrados, independentemente de opção, na coluna “Situação Nova”, a partir do primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta lei, considerando a respectiva jornada 
de trabalho a que estão submetidos, na seguinte conformidade:  

I - Analistas de Gestão e lnfraestrutura, nas atribuições de Administrador, Contador, 
Economista, Técnicos Especializados e Técnico de Seleção e Treinamento de Pessoal: em 
Especialista em Administração, Orçamento e Finanças Públicas, conforme Tabela “E” do Anexo 
VIII desta lei;  

II - Analistas de Gestão e lnfraestrutura, nas atribuições de Arquitetura e Engenharia: 
em Especialista em Desenvolvimento Urbano, conforme Tabela “E” do Anexo VIII desta lei;  

III - Analistas de Gestão e lnfraestrutura, nas atribuições de Bibliotecário e Relações 
Públicas: em Especialista em Informações Técnicas, Culturais e Desportivas, conforme Tabela 
“E” do Anexo VIII desta lei;  

IV - Analistas de Gestão e lnfraestrutura, nas atribuições de Técnico de Avaliação de 
Desempenho de Pessoal: em Especialista em Saúde, conforme Tabela “A” do Anexo VIII desta 
lei;  
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V - Analista de Suporte Técnico em Saúde, nas atribuições de Biologista, Educador em 
Saúde Pública, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Ortoptista: em 
Especialista em Saúde, conforme Tabela “A” do Anexo VIII desta lei;  

VI - Analista de Suporte Técnico em Saúde, nas atribuições de Assistente Social: em 
Especialista em Assistência e Desenvolvimento Social, conforme Tabela “E” do Anexo VIII 
desta lei;  

VII - Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Enfermeiro e Cirurgião Dentista: em 
Especialista em Saúde, conforme Tabela “A” do Anexo VIII desta lei;  

VIII - Médico: em Especialista em Saúde - Médico, conforme Tabela “B” do Anexo VIII 
desta lei;  

IX - Técnico de Enfermagem: em Técnico em Saúde, conforme Tabela “C” do Anexo 
VIII desta lei;  

X - Assistente de Suporte Técnico em Saúde, nas atribuições de Técnico em 
Radiologia, Farmácia, Laboratório, Prótese Dentaria e Hemoterapia: em Técnico em Saúde, 
conforme Tabela “C” do Anexo VIII desta lei;  

Xl - Auxiliar de Enfermagem: em Auxiliar Técnico em Saúde, conforme Tabela “D” do 
Anexo VIII desta lei;  

XII - Assistente de Suporte Técnico em Saúde, nas atribuições de Auxiliar Técnico em 
Saúde em Gasoterapia, Autópsia, Eletrocardiografia, Eletroencefalografia, Histologia e 
Citologia, Fisioterapia: em Auxiliar Técnico em Saúde, conforme Tabela “D” do Anexo VIII desta 
lei;  

XIII - Assistente de Infraestrutura, nas atribuições de Auxiliar de Desenvolvimento - 
área Desenho, Técnico de Refrigeração, Técnico de Manutenção, Técnico de Manutenção em 
Instrumentos Hospitalares l e lI, Técnico de Off-Set, Técnico em Equipamentos Hospitalares l e 
li: em Assistente de Suporte Técnico, conforme Tabela “G” do Anexo VIII desta lei;  

XIV - Assistente de Infraestrutura, nas atribuições de Técnico em Segurança do 
Trabalho: em Técnico em Saúde, conforme Tabela “C” do Anexo VIII desta lei;  

XV - Assistente de Suporte Administrativo, nas atribuições de Auxiliar Técnico 
Administrativo, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Pessoal I e II, Comprador, Fotógrafo, 
Arquivista: em Assistente de Gestão de Políticas Públicas, conforme Tabela “F” do Anexo Viii 
desta lei;  

XVI - Assistente de Suporte Administrativo, nas atribuições de Técnico em 
Contabilidade: em Assistente de Suporte Técnico, conforme Tabela ‘G” do Anexo VIII desta lei;  

XVII - Agente de Suporte Operacional, Agente de Suporte de Infraestrutura e 
Assistência e Agente de Suporte em Manutenção, exceto Agente de Suporte de lnfraestrutura e 
Assistência, nas atribuições de Atendente de Enfermagem e Auxiliar de Laboratório: em Agente 
de Apoio, nos respectivos segmentos, conforme Tabela “H” do Anexo VIII desta lei;  

XVIII - Agente de Suporte de Infraestrutura e Assistência, nas atribuições de Atendente 
de Enfermagem, Auxiliar de Laboratório e Auxiliar de Serviço Hospitalar: em Agente de Apoio, 
no segmento Serviços Auxiliares em Primeiros Socorros, conforme Tabela “H” do Anexo VIII 
desta lei.  

Art. 88. As disposições referentes às carreiras de que tratam as Leis nº 13.652, de 
2003, nº 13.748, de 2004, e nº 14.591, de 2007, e as que vierem a substituí-Ias aplicam-se, no 
que couber, aos servidores ocupantes dos cargos constantes do Anexo VIII desta lei.  

§ 1º Os profissionais ocupantes dos cargos de que trata o “caput” deste artigo serão 
incluídos nas jornadas de trabalho correspondentes às jornadas às quais se encontram 
atualmente submetidos.  

§ 2º As remunerações relativas às jornadas de trabalho são as previstas para a 
Administração Direta.  

CAPÍTULO II  

DO ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO HOSPITAL DO SERVIDOR  
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PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM  

Art. 89. Os servidores do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM serão 
acomodados nas novas situações, de acordo com o Anexo VIII desta lei, considerando a 
posição decorrente da combinação entre a referência e grau em que se encontrar na data da 
publicação desta lei, representada na forma de seu Anexo IX.  

Art. 90. Os atuais empregados do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM serão 
integrados nas referências de vencimentos correspondentes aos cargos efetivos da 
Administração Direta, previstos nas Leis nº 13.652, de 2003, nº 13.748, de 2004, nº 14.591, de 
2007, e nº 14.713, de 2008, independentemente de opção, de acordo com a posição em que se 
encontrar no Plano de Empregos Públicos, Carreiras, Salários e Remunerações, instituído pela 
Lei nº 13.766, de 2004, observadas as tabelas de pontuações constantes do Anexo IX desta 
lei, na seguinte conformidade:  

I - profissionais que passam a titularizar cargos de nível superior correspondentes aos 
da Administração Direta, previstos nas Leis nº 14.591, de 2007, e nº 14.713, de 2008:  

a) até 4,9 pontos - Nível 1 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

b) 5 pontos - Nível 1 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

c) de 5,1 a 10,3 pontos - Nível 1 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

d) de 10,4 a 15,8 pontos - Nível 1 Categoria 4 das respectivas carreiras;  

e) de 15,9 a 27,6 pontos - Nível 1 Categoria 5 das respectivas carreiras;  

f) de 27,7 a 34,0 pontos - Nível 2 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

g) de 34,1 a 40,7 pontos - Nível 2 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

h) de 40,8 a 55,1 pontos - Nível 2 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

i) de 55,2 a 62,5 pontos - Nível 2 Categoria 4 das respectivas carreiras;  

j) de 62,6 a 70,6 pontos - Nível 2 Categoria 5 das respectivas carreiras;  

k) de 70,7 a 87,7 pontos - Nível 3 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

l) de 87,8 a 96,6 pontos - Nível 3 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

m) acima de 96,7 pontos - Nível 3 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

II - profissionais que passam a titularizar cargos de nível médio correspondentes aos da 
Administração Direta, previstos nas Leis nº 13.748, de 2004, e nº 14.713, de 2008:  

a) até 4,9 pontos - Nível 1 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

b) 5 pontos - Nível 1 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

c) de 5,1 a 10,3 pontos - Nível 1 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

d) de 10,4 a 15,8 pontos - Nível 1 Categoria 4 das respectivas carreiras;  

e) de 15,9 a 27,6 pontos - Nível 1 Categoria 5 das respectivas carreiras;  

f) de 27,7 a 34,0 pontos - Nível 1 Categoria 6 das respectivas carreiras;  

g) de 34,1 a 40,7 pontos - Nível 1 Categoria 7 das respectivas carreiras;  

h) de 40,8 a 55,1 pontos - Nível 1 Categoria 8 das respectivas carreiras;  

i) de 55,2 a 62,5 pontos - Nível 1 Categoria 9 das respectivas carreiras;  

j) de 62,6 a 70,6 pontos - Nível 1 Categoria 10 das respectivas carreiras;  

k) de 70,7 a 87,7 pontos - Nível 2 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

l) de 87,8 a 96,6 pontos - Nível 2 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

m) de 96,7 a 106,0 pontos - Nível 2 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

n) de 106,1 a 116,3 pontos - Nível 2 Categoria 4 das respectivas carreiras;  

o) acima de 116,4 pontos - Nível 2 Categoria 5 das respectivas carreiras;  
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III - profissionais que passam a titularizar cargos de nível médio correspondentes aos 
de Assistente de Suporte Técnico, na atribuição de Técnico em Contabilidade, da 
Administração Direta, previstos na Lei nº 13.748, de 2004:  

a) até 4,9 pontos - Nível 1 Categoria 6 das respectivas carreiras;  

b) 5 pontos - Nível 1 Categoria 7 das respectivas carreiras;  

c) de 5,1 a 10,3 pontos - Nível 1 Categoria 8 das respectivas carreiras;  

d) de 10,4 a 15,8 pontos - Nível 1 Categoria 9 das respectivas carreiras;  

e) de 15,9 a 27,6 pontos - Nível 1 Categoria 10 das respectivas carreiras;  

f) de 27,7 a 34,0 pontos - Nível 2 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

g) de 34,1 a 40,7 pontos - Nível 2 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

h) de 40,8 a 55,1 pontos - Nível 2 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

i) de 55,2 a 62,5 pontos - Nível 2 Categoria 4 das respectivas carreiras; j) acima de 
62,7 pontos - Nível 2 Categoria 5 das respectivas carreiras;  

IV - profissionais que passam a titularizar cargos de nível básico correspondentes aos 
da Administração Direta, previstos na Lei no 13.652, de 2003:  

a) até 4,9 pontos - Nível 1 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

b) 5 pontos - Nível 1 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

c) de 5,1 a 10,3 Nível 1 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

d) de 10,4 a 15,8 Nível 1 Categoria 4 das respectivas carreiras;  

e) de 15,9 a 27,6 Nível 1 Categoria 5 das respectivas carreiras;  

f) de 27,7 a 34,0 Nível 2 Categoria 1 das respectivas carreiras;  

g) de 34,1 a 40,7 Nível 2 Categoria 2 das respectivas carreiras;  

h) de 40,8 a 55,1 Nível 2 Categoria 3 das respectivas carreiras;  

i) de 55,2 a 62,5 Nível 2 Categoria 4 das respectivas carreiras;  

j) de 62,6 a 70,6 Nível 2 Categoria 5 das respectivas carreiras.  

Art. 91. Os empregados públicos integrantes do nível superior, nível médio e nível 
básico, não optantes pelo Plano de Empregos Públicos, Carreiras, Salários e Remuneração da 
Lei nº 13.766, de 2004, serão primeiramente nela enquadrados, observados os critérios, 
condições e datas-limites previstos.  

Paragrafo único. Os empregados públicos, após serem enquadrados na forma deste 
artigo, deverão passar por novo enquadramento na conformidade do artigo 90 desta lei.  

CAPÍTULO III  

DA INTEGRAÇÃO NAS NOVAS CARREIRAS E TABELAS DE REMUNERAÇÃO  

Art. 92. Integração é a forma de acomodação dos titulares de cargo efetivo nos níveis, 
categorias, símbolos e valores instituídos em legislação específica.  

Art. 93. Os atuais titulares de empregos públicos do Hospital do Servidor Público 
Municipal - HSPM, após o enquadramento previsto no artigo 90, serão integrados, 
independentemente de opção, na coluna “Situação Nova” do Anexo X desta lei, a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação deste diploma legal, considerando a 
respectiva jornada de trabalho a que estão submetidos, na seguinte conformidade:  

I - Analista de Saúde - Médico  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de ESM 1 para ANSM 1;  

b) Categoria 2 - de ESM2 para ANSM2;  
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c) Categoria 3 - de ESM3 para ANSM3;  

d) Categoria 4 - de ESM4 para ANSM4;  

e) Categoria 5 - de ESM5 para ANSM5;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de ESM6 para ANSM6;  

b) Categoria 2 - de ESM7 para ANSM7;  

c) Categoria 3 - de ESM8 para ANSM8;  

d) Categoria 4 - de ESM9 para ANSM9;  

e) Categoria 5 - de ESM1O para ANSM1O;  

Nível III:  

a) Categoria 1 - de ESM11 para ANSM11;  

b) Categoria 2 - de ESM12 para ANSM12;  

c) Categoria 3 - de ESM13 para ANSM13;  

II - Analista de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de ES1 para ANS1;  

b) Categoria 2 - de ES2 para ANS2;  

c) Categoria 3 - de ES3 para ANS3;  

d) Categoria 4 - de ES4 para ANS4;  

e) Categoria 5 - de ES5 para ANS5;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de ES6 para ANS6;  

b) Categoria 2 - de ES7 para ANS7;  

c) Categoria 3 - de ES8 para ANS8;  

d) Categoria 4 - de ES9 para ANS9;  

e) Categoria 5 - de ES1O para ANS1O;  

Nível III:  

a) Categoria 1 - de ES1 1 para ANS1 1;  

b) Categoria 2 - de ES12 para ANS12;  

c) Categoria 3 - de ES13 para ANS13;  

III - Assistente Técnico de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de TS1 para ASTS1;  

b) Categoria 2 - de TS2 para ASTS2;  

c) Categoria 3 - de TS3 para ASTS3;  

d) Categoria 4 - de TS4 para ASTS4;  

e) Categoria 5 - de TS5 para ASTS5;  

f) Categoria 6 - de TS6 para ASTS6;  

g) Categoria 7 - de TS7 para ASTS7;  

h) Categoria 8 - de TS8 para ASTS8;  
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i) Categoria 9 - de TS9 para ASTS9;  

j) Categoria 10 - de TS10 para ASTS10;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de TS1 1 para ASTS11;  

b) Categoria 2- de TS12 para ASTS12;  

c) Categoria 3 - de TS1 3 para ASTS1 3;  

d) Categoria 4 - de TS14 para ASTS14;  

e) Categoria 5 - de TS15 para ASTS15;  

IV - Assistente de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de ATS1 para AS1;  

b) Categoria 2 - de ATS2 para AS2;  

c) Categoria 3 - de ATS3 para AS3;  

d) Categoria 4 - de ATS4 para AS4;  

e) Categoria 5 - de ATS5 para AS5;  

f) Categoria 6 - de ATS6 para AS6;  

g) Categoria 7 - de ATS7 para AS7;  

h) Categoria 8 - de ATS8 para AS8;  

i) Categoria 9 - de ATS9 para AS9;  

j) Categoria 10 - de ATS10 para AS10;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de ATS11 para AS11;  

b) Categoria 2 - de ATS12 para AS12;  

c) Categoria 3 - de ATS13 para AS13;  

d) Categoria 4 - de ATS14 para AS14;  

e) Categoria 5 - de ATS15 para AS15;  

V - Agente de Saúde  

Nível I:  

a) Categoria 1 - de B1 para AGS1;  

b) Categoria 2 - de B2 para AGS2;  

c) Categoria 3 - de B3 para AGS3;  

d) Categoria 4 - de B4 para AGS4;  

e) Categoria 5 - de B5 para AGS5;  

Nível II:  

a) Categoria 1 - de B6 para AGS6;  

b) Categoria 2 - de B7 para AGS7;  

c) Categoria 3 - de B8 para AGS8;  

d) Categoria 4 - de B9 para AGS9;  

e) Categoria 5 - de B5 para AGS10.  
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Art. 94. As atribuições dos titulares de cargos, a remuneração, o ingresso na carreira, o 
estágio probatório, o desenvolvimento na carreira e as jornadas de trabalho observarão, no que 
couber, as previsões legais estabelecidas para os servidores efetivos da Administração Direta 
da Prefeitura do Município de São Paulo, na seguinte conformidade:  

I - para os cargos de Agente de Apoio: as estabelecidas na Lei nº 13.652, de 2003, e 
legislação subsequente;  

II - para os cargos de Assistente de Gestão de Políticas Públicas e Assistente de 
Suporte Técnico: as estabelecidas na Lei nº 13.748, de 2004, e legislação subsequente;  

III - para os cargos de Especialistas: as estabelecidas na Lei nº 14.591, de 2007, e 
legislação subsequente;  

IV - para os cargos correspondentes aos cargos constantes do Quadro da Saúde, ora 
criado: as estabelecidas no Título I desta lei.  

§ 1º As carreiras de que trata este artigo serão reestruturadas ou reorganizadas 
sempre que o forem as carreiras correlatas da Administração Direta.  

§ 2º Os profissionais ocupantes dos cargos de que trata o “caput” deste artigo serão 
incluídos nas jornadas de trabalho correspondentes às jornadas às quais se encontram 
atualmente submetidos.  

§ 3º As remunerações relativas às jornadas de trabalho são as previstas para a 
Administração Direta.  

Art. 95. O Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, no momento da abertura do 
concurso público, estabelecerá no edital, para cada carreira, as disciplinas, atividades ou 
segmentos de acordo com as suas necessidades, na conformidade do Anexo II desta lei.  

CAPÍTULO IV  

DOS CARGOS EM COMISSÃO DO HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO  

MUNICIPAL - HSPM  

Art. 96. Fica reorganizado o Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança 
do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, constante do Anexo VII da Lei nº 13.766, de 
2004, na conformidade do Anexo Xl desta lei.  

§ 1º Os valores da remuneração dos cargos em comissão e funções de confiança 
referidos no “caput” deste artigo são os fixados em legislação específica.  

§ 2º No caso de nomeação ou designação para o exercício do cargo de  

Superintendente, Símbolo SUP, e de Chefe de Gabinete, Símbolo CHG, aplicar-se-á, 
quando for o caso, o disposto no artigo 4º da Lei nº 15.509, de 15 de dezembro de 2011, 
hipótese em que, havendo opção pelo regime de vencimento do cargo efetivo ou função, a 
remuneração desses cargos corresponderá às referências DAS-16 e DAS-15, respectivamente.  

Art. 97. Aos profissionais do Quadro do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM 
ocupantes de cargos correspondentes aos do Quadro da Saúde, integrados na forma do artigo 
93, enquanto no exercício de cargo em comissão ou função de confiança, aplica-se o disposto 
no Capítulo VI do Título I desta lei.  

Art. 98. Os profissionais do Quadro do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM 
ocupantes de cargos correspondentes às carreiras previstas nas Leis nº 13.652, de 2003, no 
13.748, de 2004, e nº 14.591, de 2007, integrados na forma do artigo 90 desta lei, enquanto no 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, receberão a gratificação de que trata 
o artigo 10 da Lei nº 10.430, de 1988, nos percentuais e bases estabelecidos no Anexo III da 
Lei nº 11.511, de 1994, aplicando-se-lhe as condições, critérios, incompatibilidades e vedações 
estabelecidas nessa legislação específica.  

Parágrafo único. A remuneração pelo exercício exclusivo de cargo em comissão ou 
função de confiança dos profissionais que não mantêm outro vínculo com a Administração 
Pública observará o estabelecido na Lei nº 11.511, de 1994, e legislação subsequente.  
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Art. 99. O tempo de exercício anterior a esta lei, em cargos de provimento em comissão 
ou função de confiança do Hospital do Servidor Publico Municipal - HSPM, para os ocupantes 
de cargos correspondentes aos das carreiras previstas nas Leis nº 13.652, de 2003, nº 13.748, 
de 2004, e nº 14.591, de 2007, exercidos durante a permanência no emprego público para qual 
o servidor tenha sido contratado, mediante concurso público, será computado para a 
permanência da gratificação referida no artigo 98 desta lei.  

CAPÍTULO V  

DOS AFASTAMENTOS  

Art. 100. Aos profissionais do Quadro do Hospital do Servidor Público Municipal - 
HSPM, aplicam-se as regras de afastamento previstas no Capítulo VIII do Título I desta lei.  

CAPÍTULO VI  

DOS CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO  

Art. 101. Os servidores contratados por tempo determinado nos termos da Lei nº 
10.793, de 21 de dezembro de 1989, e legislação subsequente, para funções correspondentes 
aos cargos constantes da coluna “Situação Atual” do Anexo l desta lei, não terão alterada sua 
remuneração atual até o vencimento de seus contratos, ressalvada a aplicação dos reajustes 
decorrentes da Lei nº 13.303, de 2002.  

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

Art 102. O Centro de Educação Infantil - CEI, do Hospital do Servidor Público Municipal 
- HSPM, fica transferido para a Secretaria Municipal de Educação, com seu acervo de bens 
patrimoniais.  

Art. 103. Ficam transferidos do Quadro de Pessoal do Hospital do Servidor Público 
Municipal - HSPM para o Quadro dos Profissionais de Educação, organizado pelas Leis nº 
11.434, de 12 de novembro de 1993, e nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, os empregos 
públicos de Coordenador Pedagógico, Professor de Educação Infantil, Técnico de 
Desenvolvimento Infantil e Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, transformados em cargos de 
provimento efetivo.  

Art. 104. Os titulares de cargos de Assistente de Suporte Técnico em Saúde na 
atividade de fisioterapia ficam com seus cargos transformados em cargos de Auxiliar Técnico 
em Saúde, previstos na Lei nº 14.713, de 2008, e, posteriormente, em cargos de Assistente 
Técnico de Saúde.  

Art. 105. O ingresso nas carreiras do Quadro do Hospital do Servidor Publico Municipal 
- HSPM, observadas as exigências de provimento estabelecidas no Anexo X desta lei, dar-se-á 
na Categoria 1 do Nível 1 das respectivas carreiras, mediante concurso público de provas ou 
de provas e títulos.  

Art. 106. Os titulares de cargos de Especialista em Saúde - Ortóptica ficam com seus 
cargos transformados em cargos de Analista de Saúde - Ortóptica.  

Parágrado único. Os cargos referidos no “caput” deste artigo, quando da vacância, 
serão transformados em cargos de Analista de Saúde.  

TÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS APLICÁVEIS AOS SERVIDORES DOS 
QUADROS DA SAÚDE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DA AUTARQUIA  

HOSPITALAR MUNICIPAL - AMH E DO HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL - HSPM  

Art. 107. Os cargos de provimento efetivo de Agente de Apoio, nos segmentos de 
Auxiliar em Saúde, nas atividades de laboratório, necropsia, radiologia e zoonoses, de Serviços 
Auxiliares em Primeiros Socorros, na atividade de atendente de enfermagem, e de Transporte 
e Manutenção de Automotores, na atividade de condutor de veículo de urgência - no Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência, previstos na Lei nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, 
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ficam transferidos e transformados em cargos de Agente de Saúde na conformidade do Anexo 
I, à medida que os atuais ocupantes realizarem a opção prevista no artigo 38, ambos desta lei.  

§ 1º Os servidores titulares dos cargos de provimento efetivo referidos no “caput” deste 
artigo que não optarem pela nova carreira de Agente de Saúde permanecerão na situação que 
ora se encontram, revertendo seus cargos à nova carreira de que trata esta lei, quando da 
vacância.  

§ 2º Ficam transferidos 6.000 (seis mil) cargos vagos da carreira de Agente de Apoio 
Nível I e transformados em cargos de Agente de Saúde de que trata esta lei.  

Art. 108. Os empregos públicos de Procurador ficam transformados em cargos sob o 
regime jurídico estatutário, previsto na Lei nº 8.989, de 1979, mantidas suas atribuições, com a 
extinção na vacância.  

Parágrafo único. Após a extinção dos cargos prevista no “caput”, ficará o contencioso 
judicial do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM transferido para a Procuradoria Geral 
do Município, à qual caberá distribuir os feitos entre os seus Departamentos Judicial e Fiscal, 
de acordo com a natureza das matérias neles versadas, sendo-lhe facultado representar a 
autarquia em Juízo, ativa a passivamente.  

Art. 109. Ficam instituídas, no âmbito da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e do 
Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, as Comissões de Avaliação de Acúmulo de 
Cargos, Empregos ou Funções da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e do Hospital do 
Servidor Público Municipal - HSPM, CAAC-AHM e CAAC-HSPM, respectivamente.  

Art. 110. As Comissões de Avaliação de Acúmulo de Cargos, Empregos ou Funções 
ora criadas serão compostas por 5 (cinco) membros, escolhidos dentre servidores lotados nas 
respectivas Autarquias e designados pelo Superintendente, na seguinte conformidade:  

I - 1 (um) Presidente;  

II - 3 (três) Comissários;  

III - 1 (um) Secretário.  

Parágrafo único. Os servidores designados exercerão suas atribuições nas comissões 
sem prejuízo das funções próprias de seus respectivos cargos ou funções.  

Art. 111. As competências das comissões previstas no artigo 108 desta lei serão 
estabelecidas por ato dos Superintendentes da Autarquia Hospital Municipal - AHM e do 
Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, segundo os critérios, bases e condições 
estabelecidos em regulamento previsto para a Secretaria Municipal da Saúde.  

Art. 112. As Tabelas de Remuneração por Subsídios dos integrantes do Quadro da 
Saúde poderão ser reajustadas na forma da legislação vigente, a partir de 2017.  

Art. 113. Em decorrência da alteração do regime jurídico prevista no artigo 68 desta lei, 
os servidores da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e do Hospital do Servidor Público 
Municipal - HSPM aposentar-se-ão nos termos do artigo 40 da Constituição Federal e do 
regulamento que disciplina a concessão das aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
do Município de São Paulo, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social, não lhes 
sendo aplicadas as regras de transição previstas nas Emendas Constitucionais nº41, de 19 de 
dezembro de 2003, nº47, de 5 de julho de 2005, e nº 70, de 29 de março de 2012.  

Art. 114. Fica assegurada a devida anotação na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) dos servidores referidos no artigo 112 desta lei, a qual será efetuada na 
seguinte conformidade:  

O Contrato de Trabalho registrado às folhas ____ foi considerado extinto a partir de 
_/_/ , na forma do artigo 69 da Lei Municipal nº ________ de ________, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de _/_/ , passando o portador desta a ser regido pelo regime 
estatuário dos servidores públicos do Município de São Paulo, instituído pela Lei nº 8.989, de 
29 outubro de 1979.  

Art. 115. Aos contratados por prazo determinado, nos termos da Lei nº 10.793, de 
1989, na Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e no Hospital do Servidor Público Municipal - 
HSPM, aplica-se o mesmo regime da Administração Direta.  
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Art. 116. A Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e o Hospital do Servidor Público 
Municipal - HSPM entregarão aos seus respectivos empregados públicos, que ora passam 
para o regime jurídico estatutário, a documentação necessária para a eventual movimentação 
de suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos termos da 
Lei Federal nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

Art. 117. Aplicam-se aos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal - 
AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, no que couber, as disposições 
previstas no Capítulo III do Título I desta lei.  

Art. 118. São declarados estáveis no serviço público os empregados públicos em 
efetivo exercício há mais de 3 (três) anos e cujos empregos públicos tenham sido 
transformados em cargos públicos por esta lei.  

Parágrafo único. Os empregados públicos que não estejam em efetivo exercício há 
mais de 3 (três) anos na data da transformação dos empregos em cargos públicos cumprirão o 
período remanescente do estágio probatório.  

Art. 119. Com a alteração do regime jurídico, os empregados públicos ocupantes, 
exclusivamente, de cargos em comissão ou funções de confiança do Hospital do Servidor 
Público Municipal - HSPM terão seus contratos de trabalho rescindidos, assegurados os 
direitos estabelecidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  

Parágrafo único. Extinto o contrato de trabalho, serão pagas as verbas rescisórias 
referentes às férias vencidas ou proporcionais, devidamente acrescidas do adicional 
constitucional de 1/3 (um terço), além do que for devido a título de 13º (décimo terceiro) salário 
proporcional.  

Art. 120. A partir do enquadramento previsto no artigo 90 desta lei, fica cessado o 
pagamento da Gratificação Especial de Serviço Social na Saúde previsto no artigo 105 da Lei 
nº 14.713, de 2008.  

Parágrafo único. A remuneração referida no “caput” deste artigo será levada em conta 
para a fixação do Subsídio Complementar dos servidores por ela abrangidos.  

Art. 121. Em decorrência da alteração do regime jurídico, enquanto no exercício de 
cargos de provimento em comissão, os profissionais da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e 
do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM que não mantém outro vínculo com a 
Administração Pública receberão seus vencimentos de acordo com os valores previstos para a 
Administração Direta, sendo-lhes atribuída a verba de representação prevista no artigo 116 da 
Lei nº 11.511, de 1994, e legislação subsequente.  

Parágrafo único, O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar do exercício de 
cargos em comissão ou funções de confiança previstos nas Leis nº 15.401, de 2011, e nº 
15.509, de 2011, os quais serão remunerados de acordo com o regime nelas previstos.  

Art. 122. Em virtude da alteração do regime jurídico, aplicam-se, no que couber, à 
Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e ao Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, as 
disposições:  

I - da Lei nº 11.035, de 11 de julho de 1991, que instituiu a Gratificação de Difícil 
Acesso;  

II - da Lei nº12.858, de 18 de junho de 1999, e legislação subsequente, que instituiu o 
Auxílio-Refeição;  

III - da Lei nº 13.194, de 24 de outubro de 2001, que instituiu o Auxílio-Transporte em 
pecúnia.  

Art. 123. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 124. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  Às Comissões 
competentes.”  
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/11/2014, p. 121 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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Anexo I integrante da Lei n° 
Quadro da Saúde 

, de de 

Tabela A- Enquadramento dos Cargos de Analista de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. PARTE E CARGOS 

TABELA 

7145 Especialista em Saúde Nível I PP-111 

a) Categoria 1 ES-1 

b) Categoria 2 ES-2 

c) Categoria 3 ES-3 

d) Categoria 4 ES-4 

e) Categoria 5 ES-5 

de 

N°DE 
CARGOS 

7145 

NOVA SITUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

Analista de Saúde Nível I Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigido diploma de curso superior 
de graduação de Biologia ou 
Biomedicina ou Odontologia ou 
Enfermagem ou Farmácia ou 
Fisioterapia ou Fonoaudiologia ou 
Medicina Veterinária ou Nutrição 
ou Psicologia ou Química ou 
Terapia Ocupacional, expedido por 
escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 ANS1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 ANS2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 ANS3 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ANS4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ANS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 



meses na Categoria. 

Especialista em Saúde Nível 11 PP-111 Analista de Saúde Nível 11 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ES-6 a) Categoria 1 ANS6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria, 
avaliação de desempenho e titulo 
de curso de Graduação não 
apresentado para provimento do 
cargo efetivo que titulariza, 
licenciatura, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitãria, 
reconhecidos na forma da lei ou 
créditos em atividades técnico-
cientificas ou em atividades de 
educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a ãrea de 
atuação, totalizando no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ES-7 b) Categoria 2 ANS7 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ES-8 c) Categoria 3 ANS8 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ES-9 d) Categoria 4 ANS9 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ES-10 e) Categoria 5 ANS10 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
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Categoria. 

Especialista em Saúde Nível 111 PP-111 Analista de Saúde Nível 111 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ES-11 a) Categoria 1 ANS11 Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível 11, com 
no minimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de graduação 
que não tenha sido apresentado 
para provimento do cargo efetivo 
que titulariza, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização com 
no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, que não tenham sido 
apresentados para promoção, 
correlacionados com a área de 
atuação. 

b) Categoria 2 ES-12 b) Categoria 2 ANS12 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ES-13 c) Categoria 3 ANS13 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ANS14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Analista de Saúde Nível IV Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ANS15 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
Graduação, licenciatura, de pós 
Qraduacão compreendendo 
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programas de especialização, ou 
extensão universitária, realizados à 
qualquer tempo, reconhecidos na 
forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou 
para promoção, ou em atividades 
de educação continuada realizadas 
ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 180 
(cento e oitenta) horas realizadas 
durante a permanência no Nívellll. 

b) Categoria 2 ANS16 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ANS17 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 
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Tabela B- Enquadramento dos Cargos de Analista de SaúJit Médico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. PARTE E 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS 

TABELA CARGOS 

9302 Especialista em Saúde- PP-111 9302 Analista de Saúde Médico Mediante concurso público de 
Médico Nível I Nível I provas ou de provas e títulos, 

exigido diploma de curso superior 
de graduação em Medicina, 
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

a) Categoria 1 ESM-1 a) Categoria 1 ANSM1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 ESM-2 b) Categoria 2 ANSM2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 ESM-3 c) Categoria 3 ANSM3 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-4 d) Categoria 4 ANSM4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-5 e) Categoria 5 ANSM5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Especialista em Saúde- PP-111 Analista de Saúde Médico Mediante promoção. 
Médico Nível 11 Nível li 

Enquadramento por promoção 
a) Categoria 1 ESM-6 a) Categoria 1 ANSM6 dentre titulares de cargos da 

Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria, 
avaliação de desempenho e título 
de curso de Graduação não 
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apresentado para provimento do 
cargo efetivo que tltularlza, 
licenciatura, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitária, 
reconhecidos na forma da lei ou 
créditos em atividades técnico-
científicas ou em atividades de 
educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no minimo 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ESM-7 b) Categoria 2 ANSM7 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível li, com no 
minimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ESM-8 c) Categoria 3 ANSM8 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-9 d) Categoria 4 ANSM9 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-10 e) Categoria 5 ANSM10 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Especialista em Saúde - PP-111 Analista de Saúde Médico Mediante promoção. 
Médico Nivellll Nivellll 

a) categoria 1 ESM-11 a) Categoria 1 
Enquadramento dentre titulares de 

ANSM11 cargos da Categoria 5, Nível li, com 
no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de graduação 
que não tenha sido apresentado 
para provimento do carqo efetivo 
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que titulariza, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização com 
no minimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, que não tenham sido 
apresentados para promoção, 
correlacionados com a ãrea de 
atuação. 

b) Categoria 2 ESM-12 b) Categoria 2 ANSM12 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ESM-13 c) Categoria 3 ANSM13 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ANSM14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Analista de Saúde Médico Mediante promoção. 
NiveiiV 

a) Categoria 1 ANSM15 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
Graduação, licenciatura, de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitãria, realizados à 
qualquer tempo, reconhecidos na 
forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou v 
para promoção, ou em atividades 
de educação continuada realizadas 
ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
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correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 180 
(cento e oitenta) horas realizadas 
durante a permanência no Nível 111. 

b) Categoria 2 ANSM16 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ANSM17 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria 

Tabela C - Enquadramento dos Cargos de Assistente Técnico de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. PARTE E 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS TABELA 
CARGOS 

3373 Técnico em Saúde Nível I PP-111 3373 Assistente Técnico de Saúde Mediante concurso público de 
Nível I provas ou de provas e títulos, 

exigido certificado de conclusão de 
educação profissional de nível 
técnico em Farmácia ou 
Laboratório ou Prótese Dentária ou 
Nutrição e Dietética ou Saúde 
Bucal ou Radiologia ou 
Enfermagem ou Imobilização 
Ortopédica ou Segurança no 
Trabalho e registro no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 TS-1 a) Categoria 1 ASTS1 Enquadramento exigida a 
habilitação especffica. 

b) Categoria 2 TS-2 b) Categoria 2 ASTS2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 TS-3 c) Categoria 3 ASTS3 Enquadramento mediante 

8 



progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 TS-4 d) Categoria 4 ASTS4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 TS-5 e) Categoria 5 ASTS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mlnimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

TS-6 f) Categoria 6 ASTS6 Enquadramento mediante 
f) Categoria 6 progressão funcional dentre 

titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

g) Categoria 7 TS-7 g) Categoria 7 ASTS7 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 6, 
Nivell, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

h) Categoria 8 
TS-8 h) Categoria 8 ASTS8 Enquadramento mediante 

progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 7, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

i) Categoria 9 
TS-9 i) Categoria 9 ASTS9 Enquadramento mediante 

progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 8, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

j) Categoria 1 O TS-10 j) Categoria 1 O ASTS10 Enquadramento mediante 
v 

progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 9, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Técnico em Saúde Nível 11 PP-111 Assistente Técnico de Saúde Mediante promoção. 
9 



Nível li 
Enquadramento por promoção 

a) Categoria 1 TS-11 a) Categoria 1 ASTS11 dentre titulares de cargos da 
Categoria 10, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, 
correlacionadas com a ãrea de 
atuação, totalizando no mínimo 60 
(sessenta) horas. 

b) Categoria 2 TS-12 b) Categoria 2 ASTS12 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 TS-13 c) Categoria 3 ASTS13 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 TS-14 d) Categoria 4 AST14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 TS-15 e) Categoria 5 ASTS15 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Assistente Técnico de Saúde Mediante promoção. 
Nivellll 

a) Categoria 1 ASTS16 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
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Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada que não tenham sido 
utilizados para promoção, 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, correlacionados com a ãrea 
de atuação, totalizando no mínimo 
40 (quarenta) horas. 

b) Categoria 2 ASTS17 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Tabela D- Enquadramento dos Cargos de Assistente de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N" DE DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. PARTE E N" DE DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS TABELA 
CARGOS 

11.965 Auxiliar Técnico em Saúde PP-111 11.965 Assistente de Saúde Nível I Mediante concurso público de 
Nível I provas ou de provas e títulos, 

exigido certificado de conclusão de 
ensino médio ou equivalente e 
habilitação especifica para as 
atividades de nível auxiliar técnico 
relativas à autopsia, 
eletrocardiografia, 
eletroencefalografia, gasoterapia, 
hemoterapia e histologia e 
citologia. Para as atividades de 
nível auxiliar técnico relativas a 
Enfermagem e Saúde Bucal, 
certificado de conclusão de ensino 
fundamental suplementado por 
curso profissional devidamente 
registrado no órgão competente. 
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a) Categoria 1 ATS-1 a) Categoria 1 AS1 Enquadramento exigida a 
habilitação especifica. 

b) Categoria 2 ATS-2 b) Categoria 2 AS2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 ATS-3 c) Categoria 3 AS3 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ATS-4 d) Categoria 4 AS4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ATS-5 e) Categoria 5 AS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

f) Categoria 6 ATS-6 f) Categoria 6 AS6 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível I, com no minimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

g) Categoria 7 ATS-7 g) Categoria 7 AS7 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 6, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

h) Categoria 8 ATS-8 h) Categoria 8 AS8 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 7, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

i) Categoria 9 ATS-9 i) Categoria 9 AS9 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 8, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

il CateQoria 1 O ATS-10 J) Categoria 1 O AS10 Enquadramento mediante 
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progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 9, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Auxiliar Técnico em Saúde Assistente de Saúde Nível li Mediante promoção. 
Nível li PP-111 
a) Categoria 1 ATS-11 a) Categoria 1 AS11 Enquadramento por promoção 

dentre titulares de cargos da 
Categoria 10, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, 
correlaclonadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 60 
(sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ATS-12 b) Categoria 2 AS12 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ATS-13 c) Categoria 3 AS13 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ATS-14 d) Categoria 4 AS14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível li, com no 
mlnlmo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ATS-15 e) Categoria 5 AS15 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nivelll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Assistente de Saúde Nívellll Mediante promoção. 
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a) Categoria 1 AS16 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada que não tenham sido 
utilizados para promoção, 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, correlacionados com a área 
de atuação, totalizando no mínimo 
40 (quarenta) horas. 

b) Categoria 2 AS17 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Tabela E - Enquadramento dos Cargos de Agente de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. PARTE E 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS TABELA 
CARGOS 

9444 Agente de Apoio Nível I PP-111 9444 Agente de Saúde Nível I Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigida formação escolar mínima 
do Ensino Fundamental Completo 
e habilitação específica quando for 
o caso. 

a) Categoria 1 a) Categoria 1 AGS1 Enquadramento exigida a 
8-1 habilitação específica. 

r 
b) Categoria 2 b) Categoria 2 AGS2 Enquadramento após a conclusão 

8-2 do estágio probatório. 
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c) Categoria 3 c) Categoria 3 AGS3 Enquadramento mediante 
B-3 progressão funcional dentre 

titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no minimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 B-4 d) Categoria 4 AGS4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 B-5 e) Categoria 5 AGS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Agente de Apoio Nível 11 Agente de Saúde Nível li Mediante promoção. 

f) Categoria 6 B-6 a) Categoria 1 AGS6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria, 
avaliação de desempenho e curso 
de nível médio ou médio técnico ou 
Graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, 
correlacionadas com a ãrea de 
atuação, totalizando no minimo 60 
(sessenta) horas 

g) Categoria 7 B-7 b) Categoria 2 AGS7 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível li, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

h) Categoria 8 B-8 c) Categoria 3 AGS8 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível li, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 
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i) Categoria 9 B-9 d) Categoria 4 AGS9 Enquadramento mediante 
progresslio funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nivelll, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

j) Categoria 10 B-10 e) Categoria 5 AGS10 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível li, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

PP-111 Agente de Saúde Nível 111 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 AGS11 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de nível 
médio ou médio técnico ou 
Graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, que não 
tenham sido utilizados para 
promoção, todas correlacionadas 
com a área de atuação, totalizando 
no mínimo 40 (quarenta) horas. 

b) Categoria 2 AGS12 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nívellll, com no 
mlnimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

v 
c) Categoria 3 AGS13 Enquadramento por progressão 

funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nlvellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 AGS14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Cateaoria 3 Nível 111 com no 
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mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 AGS15 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 
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Anexo 11 integrante da Lei n° , de de de 
Quadro da Saúde 
Competências, Habilidades Básicas e Atribuições 

Tabela A- Competências, Habilidades Básicas e Atribuições Específicas dos cargos de 
Analistas de Saúde e Analistas de Saúde Médico. 

DENOMINAÇAO DO ANALISTA DE SAUDE E ANALISTA DE SAUDE MEDICO 
CARGO: 
DEFINIÇAO: Profissionais que realizam atividades técnicas nos processos 

de trabalho, no flmbito da Prefeitura do Município de São 
Paulo. 

ABRANGENCIA: Todas as áreas da Prefeitura do Município de São Paulo. 
Competências e Habilidades Básicas 

Desenvolvimento profissional: buscar o contínuo aperfeiçoamento para o desempenho 
das atividades. 
Compromisso: Desenvolver as relações de trabalho, com responsabilidade social e 
ética, sustentabilidade, qualidade, mantendo conduta condizente com as normas vigentes 
do serviço público, buscando a satisfação das necessidades e superação das 
expectativas dos usuários dos serviços prestados pela Prefeitura do Município de São 
Paulo. 
Flexibilidade: Apresentar disponibilidade para lidar com diferentes tipos de situações no 
exerclcio do cargo, bem como realizar o trabalho em colaboração com outros 
profissionais, percebendo a relação e a interdependência de cada uma das tarefas com 
as atividades desenvolvidas pelos demais servidores. 
Planejamento: Desempenhar o trabalho estabelecendo prioridades e metas, identificando 
as ações no tempo, para alcançar os resultados desejados. 
Condução de equipe: conhecer e integrar os diferentes perfis profissionais dos membros 
da equipe para propiciar a necessária complementação de competências na busca dos 
resultados. 
Visão sistêmica: perceber, analisar e compreender as diferentes forças que interagem 
na situação ou instituição, para propor ações mais efetivas. 
Criatividade e inovação: gerar e selecionar idéias e possibilidades inovadoras, baseadas 
em argumentos mensuráveis frente aos desafios e transformá-las em resultados. 
Negociação: (habilidade negociai) conhecer e utilizar metodologia de negociação a partir 
do conhecimento, uso do tempo e papel. 

DENOMINAÇAO DO CARGO ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS POR 
DISCIPLINA 

ANALISTA DE SAUDE Desempenhar as atribuições previstas pela 
ANALISTA DE SAUDE MEDICO Legislaç_ão Federal. 



Tabela B- Competências, Habilidades Básicas e Atribuições Especificas dos cargos de 
Assistente Técnico de saúde e de Assistente de saúde 

DENOMINAÇAO 
DOS CARGOS 
DEFINIÇAO: 

ABRANGENCIA: 

ASSISTENTE TÉCNICO DE SAUDE E ASSISTENTE DE SAUDE 

Profissionais que realizam atividades técnicas e técnico-auxiliares, 
respectivamente, na área da saúde da Prefeitura do Município de 
São Paulo 
Areas que requeiram atividades técnicas e técnico-auxiliares em 
saúde na PMSP. 

COMPETENCIAS E HABILIDADES BASICAS 

Etica: Desenvolver as atividades profissionais, observando as questões relacionadas à 
justiça e à ética nas relações de trabalho. 

Qualidade: Executar as atribuições do cargo, buscando a satisfação das necessidades e 
superação das expectativas dos usuários internos e externos da PMSP. 

Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com outros profissionais, 
buscando a complementariedade de outros conhecimentos e especializações. 

Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e 
a interdependência de cada uma das tarefas com as atividades globais da PMSP 
e seus respectivos impactos no todo. 

Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos relacionados com a 
atividade profissional 

Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situações no 
exercicio do cargo. 

Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não 
se limitando às funções especificas do cargo. 

Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos 
relacionados às suas atividades. 

Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando 
tempo e recursos materiais. 

Pró-atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao 
invés de atuar, somente, através de ações reativas. 

Relacionamento lnterpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais 
pessoas, durante o exercício das funções do cargo. 

DENOMINAÇAO DO CARGO ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS POR 
ATIVIDADES TÉCNICAS 

ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE a) Higiene Dental 
Sempre sob supervisão e responsabilidade 
do cirurgião-dentista, além de todas as 
atribuições previstas para as Auxiliares de 
Saúde Bucal deverá: 

- Conhecer e incorporar nas rotinas de 
trabalho os pressupostos que respaldam os 
conceitos atuais de saúde, onde o ser 
humano é abordado de uma maneira 
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integral, em suas dimensões bio-psico
sociais; 

- Participar do treinamento e capacitação 
de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 
multiplicadores das ações de promoção à 
saúde; 

- Supervisionar, sob delegação do 
cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares 
de saúde bucal; 

- Atuar na promoção e na prevenção das 
doenças bucais, desde o planejamento bem 
como da execução de programas voltados 
para a promoção da saúde bucal, 
considerando os aspectos políticos, 
culturais, socio-econômicos e ambientais, 
dentro dos pressupostos do modelo de 
atenção em saúde bucal coletiva; 

Participar na realização de 
levantamentos e estudos epidemiológicos, 
exceto na categoria de examinador; 

Desenvolver ações educativas 
individuais e/ou em grupos na promoção e 
prevenção das doenças bucais; 

- Ensinar técnicas de higiene bucal e 
realizar prevenção da cárie dentária por 
meio da aplicação tópica do flúor, conforme 
indicação e orientação do cirurgião-dentista; 

- Remover o biofilme, de acordo com a 
indicação técnica definida pelo cirurgião
dentista; 

Realizar fotografias e tomadas 
radiográficas de uso odontológicos; 

- Inserir e distribuir no preparo cavitário 
materiais odontológicos na restauração 
dentária direta, vedado o uso de materiais e 
instrumentos não indicados pelo cirurgião
dentista; 

- Proceder a limpeza e a antissepsia do 
campo operatório, antes e após atos 
cirúrgicos, inclusive em ambientes 
hospitalares; 

- Remover suturas. 
- Registrar em formulários próprios os ( / 
trabalhos executados; V 
- Instrumentar o cirurgião dentista em 
ambientes clínicos e hospitalares; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados , quando da execução dos 
serviços; 

Zelar pela guarda, conservação, 
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manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

b) Prótese Dentária: 
- Ser responsável, perante o respectivo 

serviço de fiscalização, pelo cumprimento 
das disposições legais que regem a 
matéria; 

- Ser responsável pelo treinamento de 
auxiliares e serventes do laboratório de 
prótese dentária; 

- Confeccionar e reparar peças de 
próteses dentárias e aparelhos ortodõnticos 
e ortopédicos, conforme solicitação do 
Cirurgião-Dentista; 

- Confeccionar modelos em gesso para a 
confecção de próteses, coroas e aparelhos 
ortodõnticos/ ortopédicos de acordo com os 
moldes e/ ou modelos encaminhados pelo 
cirurgião-dentista. 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 

-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

c) Laboratório 
- Executar atividades técnicas de 

laboratórios de acordo com as áreas 
específicas em conformidade com normas 
de qualidade de biossegurança e controle 
do meio ambiente; 

- Preparar e controlar soluções químicas, \/ 
reagentes, meios de cultura e outros y 
materiais necessários a realização de 
exames laboratoriais; 

- Coletar o material biológico 
empregando técnicas e instrumentações 
adequadas para testes e exames de 
Laboratório de Análises Clínicas; 
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- Realizar exames laboratoriais 
(bromatológicos, bacteriológicos, 
parasitológicos, hematológicos, 
bioquímicos, físico-químicos e sorológicos), 
sob supervisão; 

- Separar soros, plasmas, glóbulos, 
plaquetas e outros; 

- Preparar as amostras do material 
biológico para a realização dos exames; 

- Auxiliar no preparo de soluções e 
reagentes; 

- Executar tarefas técnicas para garantir 
a integridade física, química e biológica do 
material biológico coletado; 

- Organizar arquivos e registrar as 
cópias dos resultados, preparando os dados 
para fins estatísticos; 

- Elaborar e ou auxiliar na confecção de 
laudos, relatórios técnicos e estatísticos; 

- Analisar e interpretar resultados de 
exames laboratoriais, sob supervisão; 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 

- Proceder à higienização, limpeza, 
lavagem, desinfecção, secagem e 
esterilização de instrumental, vidraria, 
bancada e superfícies; 

- Manter os equipamentos e materiais 
em condições de uso; 

- Organizar o estoque e proceder ao 
levantamento de material de consumo para 
os diversos setores, revisando a provisão e 
a requisição necessária; 

- Seguir os procedimentos técnicos de 
boas práticas e as normas de segurança 
biológica, química e física, de qualidade, 
ocupacional e ambiental; 

- Guardar sigilo e confidencialidade de 
dados e informações conhecidas em 
decorrência do trabalho; 

- Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Executar outras tarefas correlatas, I/ 
conforme necessidade ou critério de seu V 
superior. 
d) Farmácia 

- Executar tarefa de organização e 
controle das atividades de Farmácia, sob 
orientação e supervisão do Farmacêutico; 

- Manipular preparações farmacêuticas 
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ou de produtos saneantes e germicidas que 
requerem procedimentos farmacotécnicos 
simples; 

Auxiliar na manipulação de 
preparações medicamentosas de execução 
exclusiva do farmacêutico para satisfazer 
necessidades especiais do 
paciente(nutrição parenta! prolongada, 
oncologia, dermatologia, nefrologia); 

- Aplicar conceitos e técnicas para 
execução do controle de estoque de 
medicamentos, matérias-primas e 
correlatos; 

- Auxiliar na identificação de reação 
adversa a medicamentos e de interações 
medicamentosas pelo relato dos pacientes; 

- Auxiliar no controle da utilização de 
antimicrobianos, anti-retrovirais, anti-
neoplásicos, etc; 

- Auxiliar na pesquisa de caracterização 
epidemiológica e sanitária de lugares e 
regiões, coletando e ordenando dados; 

- Aplicar a legislação sanitária pertinente 
ao controle de substâncias e produtos 
famacêuticos entorpecentes, psicotrópicos e 
outros sujeitos a controle especial; 

Armazenar matérias-primas, 
medicamentos e correlatos conforme as 
boas práticas de armazenamento; 

- Conhecer e aplicar os sistemas de 
distribuição de medicamentos: coletiva, 
dose individualizada e dose unitária; 

- Atender o usuário nas prescrições de 
medicamentos; 

Avaliar, macroscopicamente, a 
qualidade dos medicamentos; 

- Utilizar noções gerais de informática 
(conhecimento básico de Word, Excel e de 
Internet); 

- Elaborar pedidos de requisições de 
suprimentos, bem como relatório de entrada 
e saída de medicamentos; 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 

Cumprir normas e regulamentos r/ 
disciplinares da unidade de saúde em que r 
está inserido. 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
servicos; 
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- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

e) Enfermagem 
- Exercer atividades técnicas, de nível 

médio de assistência de Enfermagem sob a 
supervisão do Enfermeiro; 

- Assistir ao Enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de Enfermagem; 

- Prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave; 

- Atuar na prevenção e controle 
sistemáticos da infecção hospitalar, de 
danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde; 
- Exercer suas atividades com competência 
para a saúde do ser humano na sua 
integridade, de acordo com os princípios da 
Lei do Exercício Profissional, do Código de 
ética de Enfermagem e demais legislações 
vigentes; 

- Assistir ao Enfermeiro nos programas e 
nas atividades de assistência integral a 
saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de 
alto risco, nos programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do 
trabalho; 

- Integrar a equipe de saúde, Cumprir 
normas e regulamentos disciplinares da 
unidade de saúde em que está inserido; 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 



8 

f) Radiologia: 
- Preparar pacientes para realização de 

exames radiológicos, posicionando-os 
adequadamente, bem como observando o 
uso de materiais e equipamentos que 
garantam a proteção de ambos; 

- Realizar exames radiológicos de rotina, 
auxiliando os médicos radiologistas na 
aplicação de exames mais complexos; 

- Operar aparelhos de Raio-X , 
acionando seus comandos e observando 
instruções de funcionamento para provocar 
a descarga de radioatividade correta sobre 
a área a ser radiografada; 

- Proceder à revelação de filmes ou 
chapas radiográficas; 

- Identificar e registrar os exames 
realizados; 

- Encaminhar as radiografias aos setores 
solicitantes; 

- Realizar a assepsia do instrumental 
utilizado, zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos, 
instrumentos e materiais, providenciando 
sua manutenção quando necessária; 

- Solicitar instrumentos e materiais 
radiográfico quando necessário; 

- Realizar as atividades segundo boas 
práticas, normas e procedimento de 
biossegurança e código de conduta; 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 

- Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Executar outras tarefas correlatas 
conforme necessidade ou critério de seu v--
superior. 
g) Nutrição e Dietética 

- verificar a qualidade e o estoque de 
alimentos, acompanhar o preparo e a 
distribuição nas unidades municipais, sob 
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superv1sao da Nutricionista, elaborando 
relatórios a respeito; 

- Examinar a qualidade, quantidade e 
armazenamento dos alimentos a serem 
utilizados; 

Supervisionar as atividades e 
higienização de alimentos, ambientes, 
equipamentos e utensílios visando a 
segurança alimentar e difundindo as 
técnicas sanitárias vigentes; 

- Verificar a existência e as condições de 
funcionamento dos equipamentos e 
utensllios necessários ao preparo dos 
alimentos; 

- Observar, aplicar e orientar os métodos 
de esterilização e desinfecção de alimentos, 
utensílios, ambientes e equipamentos, 
previamente estabelecidos pelo 
Nutricionista; 

Coletar dados estatísticos com 
informações por meio da aplicação de 
entrevistas, questionários e preenchimentos 
de formulários conforme protocolo definido 
pelo Nutricionista responsável técnico; 

- Realizar nos pacientes a pesagem e 
aplicar outras técnicas de mensuração de 
dados corporais definidas pela 
concretização da avaliação nutricional; 

- Participar de programas de educação 
alimentar para a clientela atendida, 
conforme planejamento estabelecido pelo 
Nutricionista; 

- Colaborar com o Nutricionista no 
treinamento e reciclagem de recursos 
humanos em saúde e no controle periódico 
dos trabalhos executados na unidade de 
trabalho; 

Desenvolver juntamente com o 
Nutricionista campanhas educativas; 

- Elaborar relatórios das atividades 
desenvolvidas; 

Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido; 
- Registrar em formulários próprios os V 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 

Zelar pela guarda, conservação, 



manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 

-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

h) Imobilização Ortopédica 
- confeccionar e retirar aparelhos 

gessados, talas gessadas e enfaixamentos 
com uso de material convencional e 
sintético; 

- Executar imobilizações com uso de 
esparadrapos e talas metálicas; 

- Preparar e executar trações cutâneas 
- Auxiliar o Médico Ortopedista na 

instalação de trações esqueléticas e nas 
manobras de redução manual; 

- Preparar o paciente e o procedimento 
realizando procedimentos adicionais, caso 
necessário; 

- Providenciar a reposição de materiais 
utilizados nas imobilizações, assim como os 
impressos (receituáros, requisição de 
exames e outros impressos necessários); 

- Cuidar do instrumental para confecção 
de aparelhos gessados (serra de gesso, 
tesouras para gesso, abridor de gesso, 
alicate bico de pato, etc.), mantendo-o limpo 
e em condições de uso; 

- Cuidar e repor materiais para limpeza, 
curativos, anti-sepsias e anestésicos para 
anestesias locais ou punções; 

- Instruir o paciente e familiares quanto 
aos cuidados com imobilização; 

- Registrar os procedimentos realizados, 
preenchendo os formulários necessário; 

- Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 

lO 



-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

i) Segurança do Trabalho: inspecionar 
locais de trabalho, inspecionar as 
instalações e equipamentos de segurança 
contra incêndio na empresa dando suporte 
ao bombeiro civil, assim como em áreas de 
eventos externos, observando as condições 
de trabalho, para apontar fatores de riscos 
de acidentes e apresentar soluções; 
- elaborar relatórios, comunicando os 
resultados de suas inspeções para propor a 
reparação ou renovação dos equipamentos 
de extinção de incêndios, E.P.I's e outras 
medidas de segurança; estabelecer 
procedimentos no uso dos dispositivos de 
segurança, sugerindo eventuais 
modificações nos equipamentos e 
instalações e verificar sua observância para 
prevenir acidentes; 
- desenvolver, na empresa, hábitos de 
prevenção de acidentes através de cartazes 
e avisos e atividades presenciais; identificar 
as causas de acidentes ocorridos e propor 
sugestões preventivas; elaborar, 
implementar e controlar o Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 
(NR-9) e o Perfil Psicográfico Profissional -
PPP; dar suporte ao Programa de Controle 
Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO), 
apresentado as áreas a de risco de doenças 
ocupacionais; 
- planejar, participar e ajudar na realização 
da SIPAT - Semana Interna de Prevenção 
de Acidentes do Trabalho, em conjunto com 
a Comissão Interna de Prevenção e 
acidentes (CIPA); 

responsabilizar-se tecnicamente pela 
orientação quanto ao cumprimento do 
disposto nas normas regulamentadoras da 
Portaria 3214n8, aplicáveis as atividades 
executadas pela empresa e/ ou seus 
estabelecimentos; manter permanente 
relacionamento com a CIPA, valendo-se ao (' 
máximo de suas observações, além de 
apoiá-la, ajudar no treinamento e atendê-la, 
conforme dispõe a NR-5; 
- realizar o processo eleitoral e o curso para 
os membros da CIPA, atendendo os 
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DENOMINAÇAO DO CARGO 

ASSISTENTE DE SAUDE 

parâmetros da legislação em vigor; 
participar das reuniões da CIPA; 
- verificar as condições de segurança de 
máquinas e equipamentos quanto às 
condições de uso; verificar a necessidade, 
treinar e cobrar o uso de Equipamento de 
Proteção Individual- EPI, durante a jornada 
de trabalho dos empregados da empresa e 
dos terceiros; fornecer subsidias para 
análise e tomada de decisão quanto à 
metodologia de analise de riscos 
ocupacionais e acidentes do trabalho; 
-elaborar e emitir relatórios pertinentes; 
- participar em estudos de modificações de 
rotinas, normas, regulamentos e práticas de 
trabalho; 
- executar outras atividades correlatas; 
registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; 

zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos Elis, 
instrumentos e materiais utilizados na 
medição ambiental, bem como do local de 
trabalho; 
- manter-se atualizado em relação às 
tendências e inovações tecnológicas de sua 
área de atuação e das necessidades do 
setor/ departamento; executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou critério 
de seu superior. 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS POR 
ATIVIDADES TÉCNICO-AUXILIARES 

a) Auxiliar de Consultório Dentário 
- Sempre sob supervisão e 

responsabilidade do Cirurgião-Dentista e/ ou 
supervisão do Técnico em Saúde Bucal 
deverá: 

- Participar do planejamento e da 
execução de programas voltados para a 
promoção da saúde bucal, considerando os 
aspectos políticos, culturais, 
socioeconômicos e ambientais, dentro dos 
pressupostos do modelo de atenção em 
saúde bucal coletiva; 

- Realizar em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; 
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- Atuar de maneira integrada em equipes 
de trabalho como as da estratégia da saúde 
da família de atenção a saúde bucal, 
identificando funções e responsabilidades 
dos profissionais envolvidos; 

- Realizar o acolhimento do paciente nos 
serviços de saúde bucal; 

- Organizar e executar atividades de 
promoção e prevenção em saúde bucal 
individual e/ ou coletivas tais como 
orientações educativas quanto a higiene 
bucal, dieta, hábitos, riscos, de acordo com 
o planejamento local; 

Realizar atividades relativas à 
administração da clínica (identificar e 
convocar faltosos, preencher e anotar fichas 
clínicas, manter em ordem arquivo e 
fichário, controle de estoque e conservação 
de material); 

Executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos e do ambiente de trabalho 
odontológico; 

- Aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e 
descarte de produtos e resíduos 
odontológicos visando ao controle de 
infecção e prevenção de riscos ambientais e 
sanitários; 

- Processar filme radiográfico; 
- Preparar o ambiente e o paciente para 

o atendimento; 
- Auxiliar e instrumentar o cirurgião

dentista e/ ou o técnico em saúde bucal nas 
intervenções clínicas e na técnica do 
trabalho a quatro mãos, inclusive, em 
ambientes hospitalares; 

- Manipular e preparar materiais de uso 
odontológico; 

Selecionar moldeiras e preparar 
modelos; 

- Registrar dados, preencher relatórios e 
participar da análise das informações 
relacionadas à Saúde Bucal; 

Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que V 
está inserido. 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
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apropriados, quando da execução dos 
serviços; 

Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

b) Eletrocardiografia 
- Realizar exames eletrocardiográficos 

preparando adequadamente os pacientes e 
equipamentos; 

- Atender pacientes, instruindo-os sobre 
os procedimentos que devem adotar durante 
o exame e sobre o caráter inofensivo do 
mesmo; 

- Preparar o paciente para a realização 
de eletrocardiograma, fixando os eletrodos 
nos locais adequados; 

- Preparar o eletrocardiógrafo verificando 
seu funcionamento e a localização correta 
dos eletrodos; 

- Observar a reação do paciente e 
intervindo quando necessário, para que o 
mesmo não comprometa o resultado do 
exame; 

- Remover as placas e pomadas do corpo 
do paciente; 

Registrar os eletrocardiogramas 
efetuados, fazendo as anotações pertinentes 
a fim de encaminhá-los para os setores 
competentes; 

- Elaborar relatórios estatisticos dos 
eletrocardiogramas realizados; 

- Realizar a limpeza e manutenção dos 
equipamentos; 

Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção V 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 

Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
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instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

c) Eletroencefalografia 
- Realizar exames eletroencefalográficos 

preparando adequadamente os pacientes e 
equipamentos; 

- Atender os pacientes, instruindo-os 
sobre os procedimentos a serem adotados 
para a realização do exame, quanto a 
higiene e a suspensão de medicamentos, e 
sobre o caráter inofensivo do mesmo; 

- Preparar os pacientes para a realização 
do eletroencefalograma, verificando se os 
procedimentos foram adotados e fixar os 
eletrodos nos locais adequados do couro 
cabeludo; 

- Realizar o eletroencefalograma 
observando a reação do paciente e 
intervindo quando necessário para que o 
mesmo não comprometa o resultado do 
exame; 

- Remover as placas e pomadas do 
corpo do paciente; 

- Registrar os eletroencefalogramas 
efetuados, fazendo as anotações 
pertinentes afim de encaminhá-los para os 
setores competentes; 

- Elaborar relatórios estatísticos dos 
eletroencefalogramas realizados; 

- Realizar a limpeza e manutenção dos 
equipamentos; 

- Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, V 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 
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d) Enfermagem 
- Executar atividades auxiliares 

atribuídas à equipe de enfermagem sob a 
supervisão do Especialista em Saúde
Enfermeiro; 
- Exercer suas atividades com competência 
para a saúde do ser humano na sua 
integridade, de acordo com os princípios da 
Lei do Exercício Profissional, do Código de 
ética de Enfermagem e demais legislações 
vigentes; 
- Preparar o paciente para consultas, 

exames e tratamentos; 
- Executar tratamentos prescritos, ou de 

rotina; 
- Ministrar medicamentos via oral e 

parenteral; 
- Realizar controle hídrico; 
- Aplicar oxigenioterapia, nebulização, 

enteroclisma, enema e calor ou frio; 
- Executar tarefas referentes à 

conservação e aplicação de vacinas; 
- Efetuar controle de pacientes e de 

comunicantes em doenças transmissíveis; 
- Fazer coleta de material para exames 

laboratoriais; 
- Executar atividades de desinfecção e 

esterilização; 
- Prestar cuidados de higiene e conforto 

ao paciente e zelar pela sua segurança; 
- Alimentar ou auxiliar o paciente na 

alimentação; 
- Zelar pela limpeza e ordem do material, 

equipamentos e das dependências da 
unidade de saúde; 

- Orientar os pacientes quanto ao 
cumprimento das prescrições médicas e da 
enfermagem; 

- Integrar a equipe de saúde, 
participando de atividades de educação e 
saúde; 

- Executar os trabalhos de rotina 
vinculados à alta de pacientes; 

- Participar dos procedimentos pós 
morte; 

- Cumprir normas e regulamentos V 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
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- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

e) Gasoterapia 
- Controlar a distribuição de gases 

medicinais utilizados pelas unidades de 
saúde, cuidar da instalação e manutenção 
dos equipamentos de gasoterapia; 

- Instalar e controlar a distribuição de 
cilindros, do sistema de ar comprimido e 
vácuo, verificando a capacidade, pressão e 
abastecimento adequado para as diversas 
unidades inclusive no caso das 
ambulâncias; 

- Monitorar freqüentemente a pressão de 
rede no fornecimento dos gases medicinais 
e os respectivos consumos; 

- Fazer transporte do respirador e dos 
cilindros de oxigênio quando a equipe de 
enfermagem/médica transportar pacientes 
entubados para a realização de cirurgias, 
exames e procedimentos internos no 
hospital; 

- Colaborar e dar apoio técnico aos 
profissionais médicos e enfermeiros, 

- Realizar a limpeza do equipamento 
utilizado; 

- Providenciar a reposição de peças ou 
encaminhá-los para reparos às firmas 
contratadas; 

- Requisitar material de gasoterapia e 
anestesia em geral; 

- Elaborar relatórios dos serviços 
executados; 

- Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido; 
- Registrar em formulários próprios os ~ 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
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serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
-Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

f) Histologia/ Citologia: 
- Preparar lâminas para coleta de material 

citológico; 
- Preparar fixadores, soluções e corantes 

a serem utilizados nos procedimentos de 
citologia e histologia; 

- Preparar material para exames, 
executando as técnicas de rotina e 
especiais de cortes e coloração de tecidos, 
bem como o método de celodina e cortes 
por congelação; 

- Executar as técnicas de rotina e 
especiais de líquidos, esfregaços e punções 
aspirativas por agulha fina, bem como bloco 
celular; 

- Receber, classificar e identificar 
material obtido através de esfregaço, líquido 
biópsia e necropsia destinado à exames 
histológicos e citológicos; 

- Providenciar manutenção e limpeza dos 
equipamentos e utensílios de suas 
atividades; 

- Manter o arquivo de blocos e lâminas 
atualizado; 

- Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 
- Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 
-Executar outras tarefas correlatas, y 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 
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materiais técnicos necessários; 
- Verificar se a identificação do corpo a 

ser autopsiado corresponde à existente no 
pedido da autópsia; 

- Preparar o cadáver para a realização 
da autópsia realizando sua medição 
pesagem e encaminhamento para a mesa 
de autópsia; 

- Auxiliar o médico nos procedimentos 
técnicos a serem feitos no cadáver e na 
retirada dos órgãos; 

- Cortar, pesar e acondicionar os órgãos 
retirados dos cadáveres; 

- Lavar, reconstituir e suturar o cadáver; 
Limpar, esterilizar e guardar o 

instrumental utilizado, e zelar por sua 
conservação; 

- Verificar diariamente o funcionamento 
da câmara frigorífica; 
Manter a limpeza e higiene do necrotério; 
- Registrar o movimento de cadáveres em 
livro próprio; 

Cumprir normas e regulamentos 
disciplinares da unidade de saúde em que 
está inserido. 
- Registrar em formulários próprios os 
trabalhos executados; 
- Zelar pela segurança individual e coletiva 
utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos 
serviços; 

Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; 

Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou critério de seu 
superior. 

Tabela C- Competências, Habilidades Básicas e Atribuições Específicas dos cargos de 
Agente de Saúde 

I DENOMINAÇAO I Agente de Saúde 
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DEFINJÇAO: 

ABRANGENCJA: 

Profissionais que realizam atividades operacionais de apoio, prevenção, 
controle de doenças e outras atividades para promoção da saúde em 
conformidade com as diretrizes do SUS 
Todas as atividades específicas da área da saúde 

COMPETENCJAS E HABILIDADES BÁSICAS 

Etica: Desenvolver as atividades profissionais, observando as questões relacionadas à justiça e 
à ética nas relações de trabalho. 

Qualidade: Executar as atribuições do cargo, buscando a satisfação das necessidades e 
superação das expectativas dos usuários internos e externos da PMSP. 

Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com outros profissionais, buscando a 
complementariedade de outros conhecimentos e especializações. Participar 
periodicamente de cursos, treinamentos e atualizações sobre o trabalho de sua 
competência, a critério da chefia; 

Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a 
interdependência de cada uma das tarefas com as atividades globais da PMSP e seus 
respectivos impactos no todo. 

Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos relacionados com a atividade 
profissional. 

Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situações no exercício do 
cargo. 

Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não se 
limitando às funções específicas do cargo. 

Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos 
relacionados às suas atividades. 

Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando tempo e 
recursos materiais. 

Pró-atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao invés 
de atuar, somente, através de ações reativas. 

Relacionamento lnterpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais pessoas, 
durante o exercício das funções do cargo. 

DENOMINAÇAO DO CARGO 
AGENTE DE SAUDE 
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ATRIBUJÇOES ESPECIFICAS 
a) Agente de Saúde - Laboratório, Necrópsia, 

Radiologia 

Executar as tarefas de apoio relacionadas ao 
atendimento à Saúde Publica, respeitando os 
procedimentos técnicos e administrativos 
específicos; 

Executar as tarefas relacionadas a estas f / 
atividades com destreza, equilíbrio, precisão e V 
cumprindo as normas de segurança no trabalho; 

Prestar os cuidados básicos aos usuários que 
buscam atendimento nas Áreas da Saúde da 
PMSP, procedendo os devidos encaminhamentos 



aos setores ou profissionais competentes. 

Executar tarefas de apoio à saúde pública, com 
higiene, tomando cuidados com a limpeza 
pessoal, com a vestimenta, local de trabalho e 
respectivos objetos e/ ou alimentos. 

b) Agente de Saúde - Saúde Ambiental/ 
Combate a Endemias 

Realizar atividades de vigilância em saúde, 
prevenção e controle de doenças e outras 
atividades para promoção da saúde em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão das unidades que compõe o Sistema 
Municipal de Vigilância em Saúde I SMVS da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Colaborar para o cumprimento do Código Sanitário 
Municipal instituído pela Lei n° 13.725 de 9 de 
janeiro 2004; 

Atuar de forma preventiva junto à população e 
estabelecimentos com o intuito de evitar possíveis 
agravos a saúde; 

Conhecer, cadastrar e mapear o território de ação 
e as situações ambientais de risco a saúde 
humana; 

Colaborar para que a população participe na 
detecção, prevenção e controle de riscos e 
agravos à saúde no território; 

Trabalhar de forma integrada em ações 
interinstitucionais e intersecretariais; 

Colaborar nas ações de Comunicação em Saúde, 
em especial nas ações de Comunicação de Risco 
junto à população potencialmente exposta a eles. 

Auxiliar nas ações voltadas à Vigilância em Saúde 
Ambiental; 

Auxiliar nas ações de vigilância da qualidade da 
água para consumo humano, do ar, do solo, f "' 
desastres e acidentes com produtos químicos V 
perigosos; 

Realizar visitas a imóveis visando a identificação 
de riscos à saúde, presença de animais de 
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sinantrópicos de importância em saúde pública 
(ratos, baratas, mosquitos, moscas, pombos, 
morcegos, escorpiões, aranhas, pulgas, 
carrapatos, formigas, vespas, abelhas, 
marimbondos, taturanas, lacraias e outros) e 
implementação das medidas de prevenção e 
controle recomendadas; 

Orientar a população sobre as medidas de 
prevenção e controle da infestação por animais 
sinantrópicos de importância em saúde pública; 

Orientar a população quanto aos cuidados e a 
capacidade de transmissão de doenças e agravos 
causados por animais domésticos e sinantrópicos; 

Inspecionar locais com condições favoráveis para 
a infestação de animais sinantrópicos de 
importância em saúde (córregos, terrenos baldios, 
bueiros e outros) e proceder ao controle por meio 
de manejo ambiental e/ou aplicação de saneantes 
desinfestantes; 

Realizar inspeção, coleta e controle larvário em 
potenciais criadouros e focos de vetores de 
importância em saúde pública; 

Realizar controle mecânico (vedação de caixa 
d'água, remoção, eliminação ou perfuração de 
recipientes e outros) em potenciais criadouros, 
ninhos, colméias, vespeiros e abrigos de animais 
sinantrópicos de importância em saúde pública; 

Instalar e manter armadilhas e outros 
equipamentos para a captura de animais 
sinantrópicos de importância em saúde pública, 
segundo técnicas padronizadas; 

Organizar, zelar e responsabilizar-se pelo bom 
uso, guarda e manutenção de todos os 
equipamentos, EPI e ferramentas utilizadas nas 
suas atividades; 

Higienizar e executar a manutenção de 
equipamentos e ferramentas utilizados no controle I 
de animais sinantrópicos de importância em saúde V 
pública; 

Registrar todas as atividades realizadas, nos 
instrumentos disponibilizados pela administração 
(formulários, dispositivos eletrônicos móveis e 
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microcomputadores); 

Inserir dados nos sistemas de informação de apoio 
à vigilância em saúde ambiental; 

Conduzir veículos e embarcações motorizadas no 
exercício de atividades de campo, respeitadas as 
legislações vigentes; 

Lavar e preparar os materiais utilizados em 
laboratório e na coleta de larvas de mosquitos e 
de outros animais sinantrópicos de importância em 
saúde pública; 

Verificar e orientar as condições de criação de 
animais domésticos, quando de relevância para a 
saúde pública; 

Remover animais de relevância para a saúde 
pública; quando couber, em conformidade com 
legislação vigente; 

Cuidar da guarda e proteção dos animais 
apreendidos, desde sua apreensão, transporte, 
manutenção e destino final, zelando pela 
segurança e bem estar dos mesmos; 

Auxiliar no manejo, contenção e destinação de 
animais submetidos à castração, eutanásia e 
outros procedimentos pertinentes; 

Realizar e auxiliar atividades relativas à 
manutenção de animais domésticos e de 
laboratório mantidos nas unidades; 

Limpar e desinfetar os ambientes, equipamentos e 
utensílios utilizados pelos animais domésticos e de 
laboratório; 

Realizar atendimento a mumc1pes para fins de 
coleta de dados, esclarecimentos, 
encaminhamentos e outras atividades pertinentes 
a vigilância ambiental; 

Realizar vacinação de animais domésticos, 
quando de relevância em saúde pública; V 
Realizar o controle e armazenamento de 
imunobiológicos utilizados na vacinação animal; 

Coletar, receber, identificar, preparar, acondicionar 
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e descartar amostras para identificação de vetores 
e diagnóstico laboratorial em animais, de doenças 
de interesse da saúde pública; 

Descartar adequadamente os resíduos de saúde 
de acordo com a legislação vigente; 

Manter limpo e organizado as 
destinadas ao depósito de 
desinfestantes e equipamentos. 

instalações 
saneantes, 

Atender às diretrizes do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional e participar 
ativamente das ações de prevenção de risco e 
agravos à saúde dos trabalhadores; 

Participar periodicamente de cursos, treinamentos 
e atualizações sobre o trabalho de sua 
competência, a critério da equipe técnica; 

Realizar ações educativas em Saúde Ambiental 
voltadas à prevenção e controle de doenças e 
agravos relacionados ao meio ambiente, com a 
colaboração e participação da sociedade; 

Colaborar com o desenvolvimento de habilidades 
da comunidade na detecção, prevenção e controle 
de riscos e agravos à saúde no território. 

c) Agente de Saúde- Condutor de Veículo de 
Urgência 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado 
ao atendimento e/ ou transporte de pacientes; 

Conhecer integralmente o veículo e zelar por sua 
manutenção básica; 

Operar o sistema radiofônico e telefônico dentro 
das necessidades do serviço; 

Conhecer a malha viária local; 

Conhecer a localização de todos os 
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema v 
assistencial local; 

Cumprir as ações orientadas necessárias ao 
desempenho da função, incluindo as da Central de 
Operações/ Regulação Médica; 
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Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de 
assistência à saúde e suporte à vida; 

Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de 
pacientes; 

Auxiliar a equipe a realizar medidas de 
reanimação cardiorrespiratória; 
Identificar todos os tipos de materiais existentes 
nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de 
auxiliar a equipe de saúde; 

Realizar a capacitação discriminada no Capítulo 
VIl da Portaria Federal n° 2048, de 05 de 
novembro de 2002 e re-certificação periódica 
conforme norma interna do serviço. 

d) Agente de Saúde 
Enfermagem 

Atendente de 

Executar as atividades elementares relacionadas 
aos serviços de auxilio à enfermagem, que 
compreendem em ações de fácil execução e 
entendimento, baseadas em saberes simples, sem 
requerem conhecimento cientifico, que não 
envolvam cuidados diretos ao paciente, 
respeitando os procedimentos técnicos, 
administrativos específicos e de segurança no 
trabalho, de acordo com a legislação vigente; 

Realizar ações relacionadas a higiene e conforto 
do cliente, especificamente: anotar, identificar e 
encaminhar roupas e ou pertences dos clientes; e 
preparar leitos desocupados; 

Realizar ações relacionadas com transporte dos 
clientes, especificamente: auxiliar a equipe de 
enfermagem no transporte de clientes de baixo 
risco; preparar macas e cadeiras de rodas; 

Realizar ações relacionadas que envolvem a 
organização do ambiente, especificamente: 
arrumar, manter limpo e em ordem o ambiente de 
trabalho; colaborar com a equipe de enfermagem 
na limpeza e ordem da unidade do paciente; 
buscar, receber, conferir, distribuir material V 
proveniente do Centro de Material; receber, 
conferir, guardar e distribuir a roupa vinda da 
lavanderia; zelar pela conservação e manutenção 
da unidade; auxiliar em rotinas administrativas do 
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serviço de enfermagem; 

Realizar ações relacionadas com consultas, 
exames e tratamentos, especificamente: levar aos 
serviços de diagnostico e tratamento o material e 
os pedidos de exames complementares; receber e 
conferir os prontuários do setor competente e 
distribuí-los nos consultórios; agendar consultas, 
tratamentos e exames, chamar e encaminhar 
clientes; 

Realizar ações relacionadas ao óbito, 
especificamente: ajudar a equipe de enfermagem 
na preparação do corpo após o óbito. 
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Anexo 111 integrante da Lei n!! , de de de 

Quadro da Saúde 

Tabelas dos Valores dos Subsídios conforme as Jornadas de Trabalho 

Assistente de Saúde 

30h 36h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência referência 

AS1 1.490,00 1.726,27 2.000,00 AS1 1.728,00 2.036,47 2.400,00 

AS2 1.564,50 1.812,58 2.100,00 6,00% AS2 1.814,40 2.138,29 2.520,00 6,00% 

AS3 1.611,44 1.866,96 2.163,00 4,50% AS3 1.868,83 2.202,44 2.595,60 4,50% 

AS4 1.659,78 1.922,97 2.227,89 4,50% A 54 1.924,90 2.268,51 2.673,47 4,50% 

AS5 1.709,57 1.980,66 2.294,73 4,50% AS5 1.982,64 2.336,57 2.753,67 4,50% 

A 56 1.846,34 2.089,01 2.363,57 4,50% AS6 2.042,12 2.406,67 2.836,28 4,50% 

AS7 1.883,26 2.141,21 2.434,48 4,50% AS7 2.103,39 2.478,87 2.921,37 4,50% 

AS8 1.939,76 2.237,33 2.580,54 4,50% AS8 2.229,59 2.627,60 3.096,65 4,50% 

AS9 1.978,56 2.304,34 2.683,77 4,50% AS9 2.318,77 2.732,70 3.220,52 4,50% 

tl\510 2.077,48 2.408,01 2.791,12 4,50% AS10 2.411,52 2.842,01 3.349,34 4,50% 

2.160,58 2.504,33 2.902,76 7,00% AS11 2.507,99 2.955,69 3.483,31 7,00% 511 

AS12 2.290,22 2.629,43 3.018,87 4,50% AS12 2.608,31 3.073,92 3.622,65 4,50% 

AS13 2.404,73 2.747,72 3.139,63 4,50% AS13 2.712,64 3.196,87 3.767,55 4,50% 

AS14 2.765,44 3.047,99 3.359,40 4,50% AS14 2.983,90 3.468,28 4.031,28 4,50% 

AS15 2.820,75 3.154,33 3.527,37 4,50% AS15 3.073,42 3.606,84 4.232,84 4,50% 

AS16 2.905,37 3.280,36 3.703,74 7,00% AS16 3.165,62 3.750,94 4.444,49 7,00% 

AS17 2.992,53 3.411,41 3.888,93 4,50% AS17 3.260,59 3.900,80 4.666,71 4,50% 

40h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência 

AS1 2.000,00 2.309,40 2.666,67 
AS2 2.100,00 2.424,87 2.800,00 6,00% 

AS3 2.163,00 2.497,62 2.884,00 4,50% 

AS4 2.227,89 2.572,55 2.970,52 4,50% 

AS5 2.317,01 2.662,55 3.059,64 4,50% 

.56 2.386,52 2.742,43 3.151,42 4,50% 

"AS7 2.458,11 2.824,70 3.245,97 4,50% 

ASS 2.605,60 2.994,19 3.440,73 4,50% 

AS9 2.709,82 3.113,95 3.578,35 4,50% 

AS10 2.818,21 3.238,51 3.721,49 4,50% 

AS11 2.945,03 3.376,14 3.870,35 7,00% 

AS12 3.165,91 3.569,78 4.025,16 4,50% 

AS13 3.324,21 3.730,37 4.186,17 4,50% 

AS14 3.523,66 3.972,80 4.479,20 4,50% 

AS15 3.735,08 4.191,26 4.703,16 4,50% 

AS16 3.847,13 4.358,71 4.938,32 7,00% 

AS17 3.962,55 4.532,85 5.185,23 4,50% 
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Assistente Técnico de Saúde 

24h 30h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência referência 

ASTS1 1.559,04 1.671,47 1.792,00 ASTS1 1.668,80 1.933,42 2.240,00 

ASTS2 1.636,99 1.755,04 1.881,60 6,00% ASTS2 1.752,24 2.030,09 2.352,00 6,00% 

ASTS3 1.686,10 1.807,69 1.938,05 4,50% ASTS3 1.804,81 2.091,00 2.422,56 4,50% 

ASTS4 1.736,69 1.861,92 1.996,19 4,50% ASTS4 1.858,95 2.153,73 2.495,24 4,50% 

ASTS5 1.788,79 1.917,78 2.056,08 4,50% ASTS5 1.914,72 2.218,34 2.570,10 4,50% 

ASTS6 1.842,45 1.975,32 2.117,76 4,50% ASTS6 1.972,16 2.284,89 2.647,20 4,50% 

ASTS7 1.897,72 2.034,57 2.181,29 4,50% ASTS7 2.031,33 2.353,43 2.726,62 4,50% 

ASTS8 2.011,59 2.156,65 2.312,17 4,50% ASTS8 2.153,21 2.494,64 2.890,21 4,50% 

ASTS9 2.092,05 2.242,91 2.404,66 4,50% ASTS9 2.239,34 2.594,43 3.005,82 4,50% 

ASTS10 2.259,42 2.377,07 2.500,84 4,50% ASTS10 2.328,91 2.698,20 3.126,05 4,50% 

ASTSll 2.349,79 2.472,15 2.600,88 7,00% ASTSll 2.422,07 2.806,13 3.251,10 7,00% 

ASTS12 2.443,78 2.571,04 2.704,91 4,50% ASTS12 2.518,95 2.918,38 3.381,14 4,50% 

ASTS13 2.541,54 2.673,88 2.813,11 4,50% ASTS13 2.619,71 3.035,11 3.516,39 4,50% 

ASTS14 2.719,44 2.861,05 3.010,03 4,50% ASTS14 2.803,09 3.247,57 3.762,53 4,50% 

STS15 2.855,42 3.004,10 3.160,53 4,50% ASTS15 2.943,24 3.409,95 3.950,66 4,50% 

ASTS16 2.998,19 3.154,31 3.318,55 7,00% ASTS16 3.090,40 3.580,45 4.148,19 7,00% 

ASTS17 3.148,10 3.312,02 3.484,48 4,50% ASTS17 3.244,92 3.759,47 4.355,60 4,50% 

40h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência 

ASTS1 2.240,00 2.586,53 2.986,67 

ASTS2 2.352,00 2.715,86 3.136,00 6,00% 

ASTS3 2.422,56 2.797,33 3.230,08 4,50% 

ASTS4 2.495,24 2.881,25 3.326,99 4,50% 

ASTS5 2.570,10 2.967,69 3.426,80 4,50% 

ASTS6 2.647,20 3.056,72 3.529,60 4,50% 

ASTS7 2.726,62 3.148,42 3.635,49 4,50% 

ASTSS 2.890,21 3.337,33 3.853,62 4,50% 

ASTS9 3.005,82 3.470,82 4.007,76 4,50% 

.STS10 3.126,05 3.609,66 4.168,07 4,50% 

ASTSll 3.251,10 3.754,04 4.334,80 7,00% 

ASTS12 3.381,14 3.904,20 4.508,19 4,50% v ASTS13 3.516,39 4.060,37 4.688,51 4,50% 

ASTS14 3.762,53 4.344,60 5.016,71 4,50% 

ASTS15 3.950,66 4.561,83 5.267,55 4,50% 

ASTS16 4.148,19 4.789,92 5.530,92 7,00% 

ASTS17 4.355,60 5.029,42 5.807,47 4,50% 
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Analista de Saúde 

20h 

Referência 

ANS1 

ANS2 

ANS3 

ANS4 

ANS5 

ANS6 

ANS7 

ANS8 

ANS9 

ANS10 

ANS11 

ANS12 

ANS13 

.NS14 
NS15 

ANS16 

ANS17 

30h 

Referência 

ANS1 

ANS2 

ANS3 

ANS4 

ANS5 

ANS6 

ANS7 

ANS8 

ANS9 

.NS10 

ANS11 

ANS12 

ANS13 

ANS14 

ANS15 

ANS16 

ANS17 

2014 

3.042,00 

3.194,10 

3.289,92 

3.388,62 

3.490,28 

3.664,79 

3.774,74 

3.887,98 

4.004,62 

4.765,50 

5.337,36 

5.657,60 

6.223,36 

6.410,06 

6.602,36 

6.800,43 

7.004,44 

2014 

3.802,50 

4.030,65 

4.232,18 

4.443,79 

4.754,86 

4.897,50 

5.044,43 

5.195,76 

5.819,25 

6.459,37 

6.911,53 

7.602,68 

8.058,84 

8.542,37 

9.140,33 

9.597,35 

10.077,22 

2015 

3.206,55 

3.382,87 

3.518,02 

3.658,58 

3.804,74 

4.013,96 

4.174,32 

4.341,10 

4.514,53 

5.046,39 

5.524,36 

5.855,82 

6.323,20 

6.607,06 

6.936,16 

7.213,27 

7.501,45 

2015 

4.390,75 

4.654,19 

4.886,90 

5.131,25 

5.438,88 

5.683,05 

5.910,09 

6.146,21 

6.665,17 

7.195,61 

7.699,30 

8.313,82 

8.812,65 

9.341,41 

9.995,30 

10.495,07 

11.019,82 

2016 

3.380,00 

3.582,80 

3.761,94 

3.950,04 

4.147,54 

4.396,39 

4.616,21 

4.847,02 

5.089,37 

5.343,84 

5.717,91 

6.060,98 

6.424,64 

6.810,12 

7.286,83 

7.651,17 

8.033,73 

2016 

5.070,00 

5.374,20 

5.642,91 

5.925,06 

6.221,31 

6.594,59 

6.924,32 

7.270,53 

7.634,06 

8.015,76 

8.576,86 

9.091,48 

9.636,97 

10.215,18 

10.930,25 

11.476,76 

12.050,60 

%entre 
referência 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

7,00% 

6,00% 

6,00% 

6,00% 

7,00% 

5,00% 

5,00% 

%entre 
referência 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

7,00% 

6,00% 

6,00% 

6,00% 

7,00% 

5,00% 

5,00% 
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24h 

Referência 

ANS1 

ANS2 

ANS3 

ANS4 

ANS5 

ANS6 

ANS7 

ANS8 

ANS9 

ANS10 

ANS11 

ANS12 

ANS13 

ANS14 

ANS15 

ANS16 

ANS17 

36h 

Referência 

ANS1 

ANS2 

ANS3 

ANS4 

ANS5 

ANS6 

ANS7 

ANS8 

ANS9 

ANSlO 

ANS11 

ANS12 

ANS13 

ANS14 

ANS15 

ANS16 

ANS17 

2014 

3.650,40 

3.869,42 

4.062,90 

4.266,04 

4.479,34 

4.748,10 

4.985,51 

5.234,78 

5.496,52 

5.771,35 

6.175,34 

6.545,86 

7.200,45 

7.632,48 

8.166,75 

8.575,09 

9.003,84 

2014 

4.563,00 

4.836,78 

5.078,62 

5.332,55 

5.599,18 

5.935,13 

6.231,88 

6.543,48 

6.870,65 

7.214,19 

7.719,18 

8.182,33 

8.673,27 

9.193,66 

9.837,22 

10.329,08 

10.845,54 

2015 

3.847,86 

4.078,73 

4.282,67 

4.496,80 

4.721,64 

5.004,94 

5.255,19 

5.517,95 

5.793,84 

6.083,54 

6.509,38 

6.899,95 

7.450,66 

7.897,70 

8.450,54 

8.873,07 

9.316,72 

2015 

5.268,90 

5.585,03 

5.864,28 

6.157,50 

6.465,37 

6.853,30 

7.195,96 

7.555,76 

7.933,55 

8.330,22 

8.913,34 

9.448,14 

10.015,03 

10.615,93 

11.359,04 

11.927,00 

12.523,35 

2016 

4.056,00 

4.299,36 

4.514,33 

4.740,04 

4.977,05 

5.275,67 

5.539,45 

5.816,43 

6.107,25 

6.412,61 

6.861,49 

7.273,18 

7.709,57 

8.172,15 

8.744,20 

9.181,41 

9.640,48 

2016 

6.084,00 

6.449,04 

6.771,49 

7.110,07 

7.465,57 

7.913,50 

8.309,18 

8.724,64 

9.160,87 

9.618,91 

10.292,24 

10.909,77 

11.564,36 

12.258,22 

13.116,30 

13.772,11 

14.460,72 

%entre 
referência 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

7,00% 

6,00% 

6,00% 

6,00% 

7,00% 

5,00% 

5,00% 

%entre 
referência 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

6,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

5,00% 

7,00% 

6,00% 

6,00% 

6,00% 

7,00% 

5,00% 

5,00% 
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Analista de Saúde (continuação) 

40h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência 

ANS1 4.732,00 5.655,82 6.760,00 

ANS2 5.015,92 5.995,17 7.165,60 6,00% 

ANS3 5.266,72 6.294,93 7.523,88 5,00% 

ANS4 5.688,05 6.703,44 7.900,07 5,00% 

ANS5 6.143,10 7.138,45 8.295,08 5,00% 

ANS6 6.511,68 7.566,76 8.792,78 6,00% 

ANS7 6.837,27 7.945,10 9.232,42 5,00% 

ANSB 7.179,13 8.342,35 9.694,04 5,00% 

ANS9 7.538,09 8.759,47 10.178,74 5,00% 

ANS10 8.518,04 9.541,39 10.687,68 5,00% 

ANS11 9.540,20 10.445,10 11.435,82 7,00% 

ANS12 10.398,82 11.227,39 12.121,97 6,00% 

ANS13 11.230,73 12.012,78 12.849,29 6,00% 

NS14 11.904,57 12.733,54 13.620,24 6,00% 

NS15 12.737,89 13.624,89 14.573,66 7,00% 

ANS16 13.374,79 14.306,14 15.302,34 5,00% 

ANS17 14.043,53 15.021,44 16.067,46 5,00% 

Analista de Saúde - Médico 

12h 20h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência referência 

ANSM1 3.000,00 3.286,34 3.600,00 ANSM1 5.040,00 5.499,09 6.000,00 

ANSM2 3.135,00 3.434,22 3.762,00 4,50% ANSM2 5.266,80 5.746,55 6.270,00 4,50% 

ANSM3 3.229,05 3.537,25 3.874,86 3,00% ANSM3 5.424,80 5.918,95 6.458,10 3,00% 

ANSM4 3.325,92 3.643,36 3.991,11 3,00% ANSM4 5.587,55 6.096,51 6.651,84 3,00% 

ANSM5 3.425,70 3.752,67 4.110,84 3,00% ANSM5 5.755,17 6.279,41 6.851,40 3,00% 

ANSM6 3.579,86 3.921,54 4.295,83 4,50% ANSM6 6.014,16 6.561,98 7.159,71 4,50% 

ANSM7 3.687,25 4.039,18 4.424,70 3,00% ANSM7 6.194,58 6.758,84 7.374,50 3,00% 

NSM8 3.797,87 4.160,36 4.557,44 3,00% ANSM8 6.380,42 6.961,61 7.595,74 3,00% 

ANSM9 3.911,80 4.285,17 4.694,17 3,00% ANSM9 6.571,83 7.170,46 7.823,61 3,00% 

ANSM10 4.029,16 4.413,72 4.834,99 3,00% ANSM10 7.229,02 7.632,41 8.058,32 3,00% 

ANSM11 4.210,47 4.612,34 5.052,57 4,50% ANSMll 7.662,76 8.032,91 8.420,94 4,50% 

ANSM12 4.336,79 4.750,71 5.204,14 3,00% ANSM12 8.199,15 8.433,02 8.673,57 3,00% 

ANSM13 4.466,89 4.893,23 5.360,27 3,00% ANSM13 8.609,11 8.769,94 8.933,78 3,00% 

ANSM14 4.600,90 5.040,03 5.521,07 3,00% ANSM14 8.867,38 9.033,04 9.201,79 3,00% 

ANSM15 4.807,94 5.266,83 5.769,52 4,50% ANSM15 9.266,41 9.439,52 9.615,87 4,50% v 
ANSM16 4.952,17 5.424,83 5.942,61 3,00% ANSM16 9.544,40 9.722,71 9.904,35 3,00% 

ANSM17 5.100,74 5.587,58 6.120,89 3,00% ANSM17 9.830,74 10.014,39 10.201,48 3,00% 
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Analista de Saúde- Médico (continuação) 

24h 36h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência referência 

ANSM1 5.976,00 6.559,51 7.200,00 ANSM1 9.720,00 10.245,78 10.800,00 

ANSM2 6.244,92 6.854,69 7.524,00 4,50% ANSM2 10.157,40 10.706,84 11.286,00 4,50% 
ANSM3 6.432,27 7.060,33 7.749,72 3,00% ANSM3 10.462,12 11.028,04 11.624,58 3,00% 

ANSM4 6.625,24 7.272,14 7.982,21 3,00% ANSM4 10.775,99 11.358,89 11.973,32 3,00% 

ANSM5 6.823,99 7.490,31 8.221,68 3,00% ANSM5 11.099,27 11.699,65 12.332,52 3,00% 

ANSM6 7.131,07 7.827,37 8.591,65 4,50% ANSM6 11.598,73 12.226,14 12.887,48 4,50% 

ANSM7 7.345,00 8.062,19 8.849,40 3,00% ANSM7 11.946,69 12.592,92 13.274,10 3,00% 

ANSM8 7.565,35 8.304,06 9.114,89 3,00% ANSM8 12.305,09 12.970,71 13.672,33 3,00% 

ANSM9 7.792,32 8.553,18 9.388,33 3,00% ANSM9 12.674,25 13.359,83 14.082,50 3,00% 

ANSM10 8.181,93 8.894,89 9.669,98 3,00% ANSM10 13.054,48 13.760,63 14.504,97 3,00% 

ANSM11 8.550,12 9.295,16 10.105,13 4,50% ANSM11 13.641,93 14.379,85 15.157,70 4,50% 

ANSM12 8.977,62 9.666,52 10.408,28 3,00% ANSM12 14.051,18 14.811,25 15.612,43 3,00% 

ANSM13 9.516,28 10.100,48 10.720,53 3,00% ANSM13 14.472,72 15.255,59 16.080,80 3,00% 

ANSM14 9.801,77 10.403,49 11.042,15 3,00% ANSM14 14.906,90 15.713,25 16.563,22 3,00% 

~NSM15 10.242,85 10.871,65 11.539,05 4,50% ANSM15 15.577,71 16.420,35 17.308,57 4,50% 

ANSM16 10.550,13 11.197,80 11.885,22 3,00% ANSM16 16.045,04 16.912,96 17.827,83 3,00% 

ANSM17 10.866,64 11.533,73 12.241,77 3,00% ANSM17 16.526,39 17.420,35 18.362,66 3,00% 

40h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência 

ANSM1 10.000,00 10.954,45 12.000,00 

ANSM2 10.450,00 11.447,40 12.540,00 4,50% 
ANSM3 10.763,50 11.790,82 12.916,20 3,00% 

ANSM4 11.086,41 12.144,55 13.303,69 3,00% 

ANSM5 11.419,00 12.508,88 13.702,80 3,00% 

ANSM6 11.932,85 13.071,78 14.319,42 4,50% 

ANSM7 12.290,84 13.463,94 14.749,01 3,00% 

ANSM8 12.659,56 13.867,86 15.191,48 3,00% 

ANSM9 13.039,35 14.283,89 15.647,22 3,00% 

NSM10 13.430,53 14.712,41 16.116,64 3,00% 

NSM11 14.236,36 15.484,42 16.841,88 4,50% 

ANSM12 15.090,54 16.179,55 17.347,14 3,00% 

ANSM13 15.995,98 16.905,89 17.867,56 3,00% 

ANSM14 16.475,86 17.413,06 18.403,58 3,00% 

ANSM15 17.217,27 18.196,65 19.231,74 4,50% 

ANSM16 17.733,79 18.742,55 19.808,70 3,00% v ANSM17 18.265,80 19.304,83 20.402,96 3,00% 
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Agente de Saúde 

24h 30h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência referência 

AGS1 872,73 975,74 1.090,91 AGS1 1.090,91 1.219,67 1.363,64 

AGS2 916,36 1.034,24 1.167,27 7,00% AGS2 1.145,45 1.292,80 1.459,09 7,00% 

AGS3 962,18 1.080,77 1.213,96 4,00% AGS3 1.202,73 1.350,96 1.517,45 4,00% 

AGS4 1.010,29 1.129,39 1.262,52 4,00% AGS4 1.262,86 1.411,73 1.578,15 4,00% 

AGS5 1.075,96 1.188,60 1.313,02 4,00% AGS5 1.344,95 1.485,74 1.641,28 4,00% 

AGS6 1.323,43 1.369,93 1.418,06 8,00% AGS6 1.654,29 1.712,41 1.772,58 8,00% 

AGS7 1.376,37 1.431,56 1.488,97 5,00% AGS7 1.720,46 1.789,45 1.861,21 5,00% 

AGS8 1.445,19 1.503,14 1.563,42 5,00% AGS8 1.806,48 1.878,92 1.954,27 5,00% 

AGS9 1.517,45 1.578,30 1.641,59 5,00% AGS9 1.896,81 1.972,87 2.051,98 5,00% 

AGS10 1.714,71 1.719,18 1.723,67 5,00% AGS10 2.143,39 2.148,98 2.154,58 5,00% 

AGS11 1.749,01 1.787,62 1.827,09 6,00% AGS11 2.186,26 2.234,53 2.283,86 6,00% 

AGS12 1.783,99 1.841,16 1.900,17 4,00% AGS12 2.229,98 2.301,45 2.375,21 4,00% 

AGS13 1.819,67 1.896,31 1.976,18 4,00% AGS13 2.274,58 2.370,39 2.470,22 4,00% 

.GS14 1.856,06 1.953,11 2.055,22 4,00% AGS14 2.320,08 2.441,38 2.569,03 4,00% 

GS15 1.893,18 2.011,60 2.137,43 4,00% AGS15 2.366,48 2.514,50 2.671,79 4,00% 

40h 

Referência 2014 2015 2016 
%entre 

referência 

AGS1 1.454,55 1.626,23 1.818,18 

AGS2 1.527,27 1.723,73 1.945,45 7,00% 

AGS3 1.603,64 1.801,28 2.023,27 4,00% 

AGS4 1.683,82 1.882,31 2.104,20 4,00% 

AGS5 1.793,27 1.980,99 2.188,37 4,00% 

AGS6 2.205,72 2.283,22 2.363,44 8,00% 

AGS7 2.293,95 2.385,94 2.481,61 5,00% 

AGSS 2.408,64 2.505,23 2.605,69 5,00% 

AGS9 2.529,08 2.630,49 2.735,98 5,00% 

AGS10 2.857,86 2.865,31 2.872,78 5,00% 

AGS11 2.915,01 2.979,37 3.045,14 6,00% 

GS12 2.973,31 3.068,60 3.166,95 4,00% 

AGS13 3.032,78 3.160,51 3.293,63 4,00% 

AGS14 3.093,43 3.255,18 3.425,37 4,00% 

AGS15 3.155,30 3.352,67 3.562,39 4,00% 

v 
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Anexo IV integrante da Lei n° , de de de 

Parcelas Compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio 

PARCELAS 
Gratificação de Difícil Acesso 
Diferença por acidente 
Auxílio Acidentá rio 
Terço constitucional de férias 
Gratificação por Risco de Vida e Saúde 
Adicional de Insalubridade, periculosidade e 
penosidade 
Gratificação pela participação em órgãos de 
deliberação coletiva 
Gratificação por tarefas especiais 
Auxílio doença 
Salário família e es_posa 
Rendimento/Abono do Pis/Pasep 
Hora suplementar 
Auxílio refeição e transporte 
Salário maternidade 
Vale alimentação 
Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento 
Retribuição pelo exercício de cargo de provimento em 
comissão ou função de confiança 
Diárias para viagens 
Abono de permanência em serviço 
Abono suplementar, nos termos da Lei 15.77 4/2013 
Gratificação Plantão Extra - art. 4° Lei 11.716/1995 
Gratificação de Dificil Provimento 

v 



Anexo V integrante da Lei n° 

Quadro da Saúde 

, de de de 

Tabelas de Valores - Exercício de Cargos de Provimento em Comissão ou Funções de Confiança 

Nível Bãsico Nível Médio 

Referência Valor Referência Valor 
DAI01 R$ 151,91 DAI01 R$ 156,98 
DAI02 R$ 202,54 DAI02 R$ 201,83 
DAI03 R$ 227,86 DAI03 R$ 246,68 
DAI04 R$ 329,13 DAI04 R$ 291,53 
DAI05 R$ 329,13 DAI05 R$ 336,38 
DAI06 R$ 405,09 DAI06 R$ 426,08 
DAI07 R$ 405,09 DAI07 R$ 515,79 
DAI08 R$ 481,04 DAI08 R$ 605,49 
DAS09 R$ 481,04 DAS09 R$ 807,32 
DAS10 R$ 557,00 DAS10 R$ 941,87 
DAS11 R$ 557,00 DAS11 R$ 986,72 
DAS12 R$ 557,00 DAS12 R$ 1.031,57 
DAS13 R$ 557,00 DAS13 R$ 1.031,57 
DAS14 R$ 557,00 DAS14 R$ 1.031,57 
DAS15 R$ 557,00 DAS15 R$ 1.031,57 
DAS16 R$ 557,00 DAS16 R$ 1.031,57 
SM1 R$ 557,00 SM1 R$ 1.031,57 
SP R$ 557,00 SP R$ 1.031,57 

Nível Superior 

Referência Valor 
DAI01 -
DAI02 -
DAI03 -
DAI04 -
DAI05 -
DAI06 -
DAI07 -
DAI08 -
DAS09 R$ 357,88 
DAS10 R$ 501,03 
DAS11 R$ 644,18 
DAS12 R$ 715,76 
DAS13 R$ 787,34 
DAS14 R$ 930,49 
DAS15 R$ 1.145,22 
DAS16 R$ 1.288,37 
SM1 R$ 1.288,37 
SP R$ 1.288,37 



Anexo VI integrante da lei n° 
Quadro da Saúde 

, de de 

Tabela de Valores - Realização de Plantões Extras 

de 

Valor do plantão Extra (R$) 

Cargo/ Função Unidades Centro Unidades Periferia 

Analista de Saúde- Médico R$ 441,82 R$ 619,95 

Analista de Saúde R$ 223,12 R$ 297,49 

Assistente Técnico de Saúde R$ 81,55 R$108,73 

Assistente de Saúde - Enfermagem R$ 81,55 R$108,73 

Assistente de Saúde- demais atividades R$ 69,91 R$ 93,21 

Especialista em Assistencia e 

Desenvolvimento Social -Serviço Social R$ 223,12 R$ 297,49 

Assistente de Gestão de Políticas Públicas R$ 81,55 R$108,73 

Agente de Saúde R$ 59,42 R$ 79,22 

v 



Anexo VIl Integrante da Lei n° , de de de 
Enquadramento dos Empregos Públicos -Autarquia Hospitalar Municipal 

TABELA A- Enquadramento dos Cargos de Analista de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N°DE DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. PARTE E 
No DE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 
CARGOS TABELA CARGOS 

2.797 Especialista em Saúde Nivell PP-111 2.797 Analista de Saúde Nível I Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigido diploma de curso superior 
de graduação de Biologia ou 
Biomedicina ou Odontologia ou 
Enfermagem ou Farmácia ou 
Fisioterapia ou Fonoaudiologia ou 
Medicina Veterinária ou Nutrição 
ou Psicologia ou Química ou 
Terapia Ocupacional, expedido por 
escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 ES-1 a) Categoria 1 ANS1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 ES-2 b) Categoria 2 ANS2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 ES-3 c) Categoria 3 ANS3 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ES-4 d) Categoria 4 ANS4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ES-5 e) Categoria 5 ANS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
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Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Especialista em Saúde Nível 11 PP-111 Analista de Saúde Nível 11 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ES-6 a) Categoria 1 ANS6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria, 
avaliação de desempenho e titulo 
de curso de Graduação não 
apresentado para provimento do 
cargo efetivo que titulariza, 
licenciatura, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitária, 
reconhecidos na forma da lei ou 
créditos em atividades técnico-
científicas ou em atividades de 
educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ES-7 b) Categoria 2 ANS7 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nivelll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ES-8 c) Categoria 3 ANS8 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nivel 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ES-9 d) Categoria 4 ANS9 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ES-10 e) Categoria 5 ANS10 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível 11, com no 
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mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Especialista em Saúde Nívellll PP-111 Analista de Saúde Nívellll Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ES-11 a) Categoria 1 ANS11 Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível 11, com 
no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de graduação 
que não tenha sido apresentado 
para provimento do cargo efetivo 
que titulariza, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização com 
no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, que não tenham sido 
apresentados para promoção, 
correlacionados com a área de 
atuação. 

b) Categoria 2 ANS12 Enquadramento por progressão 
b) Categoria 2 ES-12 funcional dentre titulares de cargos 

da Categoria 1, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ANS13 Enquadramento por progressão 
c) Categoria 3 ES-13 funcional dentre titulares de cargos 

da Categoria 2, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ANS14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Analista de Saúde Nível IV Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ANS15 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
Graduação, licenciatura, de _Q_Ós 
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graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitária, realizados à 
qualquer tempo, reconhecidos na 
forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou 
para promoção, ou em atividades 
de educação continuada realizadas 
ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 180 
(cento e oitenta) horas realizadas 
durante a permanência no Nível 111. 

Enquadramento por progressão 
b) Categoria 2 ANS16 funcional dentre titulares de cargos 

da Categoria 1, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
c) Categoria 3 ANS17 funcional dentre titulares de cargos 

da Categoria 2, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 
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Tabela B - Enquadramento dos Cargos de Analista de Saú - Médico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. PARTE E 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS 

TABELA 
CARGOS 

3.978 Especialista em Saúde - PP-111 3.978 Analista de Saúde Médico Mediante concurso público de 
Médico Nível I Nível I provas ou de provas e títulos, 

exigido diploma de curso superior 
de graduação em Medicina, 
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

a) Categoria 1 ESM-1 a) Categoria 1 ANSM1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 ESM-2 b) Categoria 2 ANSM2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 ESM-3 c) Categoria 3 ANSM3 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nivell, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-4 d) Categoria 4 ANSM4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-5 e) Categoria 5 ANSM5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

PP-111 
Especialista em Saúde - Analista de Saúde Médico Mediante promoção. 
Médico Nível li Nível li 

a) Categoria 1 ESM-6 a) Categoria 1 ANSM6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria, 
avaliação de desempenho e título 
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de curso de Graduação não 
apresentado para provimento do 
cargo efetivo que titulariza, 
licenciatura, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitária, 
reconhecidos na forma da lei ou 
créditos em atividades técnico-
científicas ou em atividades de 
educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a ãrea de 
atuação, totalizando no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ESM-7 b) Categoria 2 ANSM7 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ESM-8 c) Categoria 3 ANSM8 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-9 d) Categoria 4 ANSM9 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-10 e) Categoria 5 ANSM10 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Especialista em Saúde - Analista de Saúde Médico Mediante promoção. 
Médico Nível 111 PP-111 Nívellll 

a) categoria 1 ESM-11 a) Categoria 1 ANSM11 Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível 11, com 
no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desemp_enho e curso de graduação 
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que não tenha sido apresentado 
para provimento do cargo efetivo 
que titulariza, curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização com 
no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, que não tenham sido 
apresentados para promoção, 
correlacionados com a área de 
atuação. 

b) Categoria 2 ESM-12 b) Categoria 2 
Enquadramento por progressão 

ANSM12 funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ESM-13 c) Categoria 3 
Enquadramento por progressão 

ANSM13 funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
d) Categoria 4 ANSM14 funcional dentre titulares de cargos 

da Categoria 3, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Mediante promoção. 
Analista de Saúde Médico 

Nível IV 
Enquadramento por promoção 

a) Categoria 1 ANSM15 dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
Graduação, licenciatura, de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização, ou 
extensão universitária, realizados à 
qualquer tempo, reconhecidos na 
forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou 
para promoção, ou em atividades 
de educação continuada realizadas 
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ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 180 
(cento e oitenta) horas realizadas 
durante a permanência no Nível 111. 

Enquadramento por progressão 
b) Categoria 2 ANSM16 funcional dentre titulares de cargos 

da Categoria 1, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
c) Categoria 3 ANSM17 funcional dentre titulares de cargos 

da Categoria 2, Nível IV, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria 
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Tabela C- Enquadramento de Cargos de Assistente TécniAe Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. PARTE E 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS 

TABELA 
CARGOS 

2.622 Técnico em Saúde Nível I PP-111 2.622 Assistente Técnico de Saúde Mediante concurso público de 
Nível I provas ou de provas e títulos, 

exigido certificado de conclusão de 
educação profissional de nível 
técnico em Farmácia ou 
Laboratório ou Prótese Dentária ou 
Nutrição e Dietética ou Saúde 
Bucal ou Radiologia ou 
Enfermagem ou Imobilização 
Ortopédica ou Segurança no 
Trabalho e registro no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 TS-1 a) Categoria 1 ASTS1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 TS-2 b) Categoria 2 ASTS2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 TS-3 c) Categoria 3 ASTS3 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

TS-4 
d) Categoria 4 d) Categoria 4 ASTS4 Enquadramento mediante 

progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 TS-5 e) Categoria 5 ASTS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

f) Categoria 6 TS-6 f) Categoria 6 ASTS6 Enquadramento mediante 
oroaressão funcional dentre 
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-- titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

g) Categoria 7 TS-7 g) Categoria 7 ASTS7 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 6, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

h) Categoria 8 TS-8 h) Categoria 8 ASTS8 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 7, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

i) Categoria 9 TS-9 i) Categoria 9 ASTS9 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 8, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

j) Categoria 1 O TS-10 j) Categoria 1 O ASTS10 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 9, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Técnico em Saúde Nível 11 PP-111 Assistente Técnico de Saúde Mediante promoção. 
Nível 11 

a) Categoria 1 TS-11 a) Categoria 1 ASTS11 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 10, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e titulo de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 60 
(sessenta) horas. 

b) Categoria 2 TS-12 b) Categoria 2 ASTS12 Enquadramento por progressão 
10 



funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 TS-13 c) Categoria 3 ASTS13 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 TS-14 d) Categoria 4 AST14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 TS-15 e) Categoria 5 ASTS15 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Assistente Técnico de Saúde Mediante promoção. 
Nívellll 

a) Categoria 1 ASTS16 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada que não tenham sido 
utilizados para promoção, 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, correlacionados com a área 
de atuação, totalizando no mínimo 
40 (quarenta) horas. 

b) Categoria 2 ASTS17 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na __...., Cateqoria. 
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Tabela D -Enquadramento dos Cargos de Assistente de S-e 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. PARTE E 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS 

TABELA CARGOS 

5.806 Auxiliar Técnico em Saúde PP-111 5.806 Assistente de Saúde Nível I Mediante concurso público de 
Nível I provas ou de provas e títulos, 

exigido certificado de conclusão de 
ensino médio ou equivalente para a 
atividade técnico-auxiliar realtivo à 
Auxiliar de Enfermagem e registro 
no órgão competente. 

a) Categoria 1 ATS-1 a) Categoria 1 AS1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 ATS-2 b) Categoria 2 AS2 Enquadramento após a conclusão 
do estágio probatório. 

c) Categoria 3 ATS-3 c) Categoria 3 AS3 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ATS-4 d) Categoria 4 AS4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ATS-5 e) Categoria 5 AS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

f) Categoria 6 ATS-6 f) Categoria 6 AS6 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

g) Categoria 7 ATS-7 g) Categoria 7 AS7 Enquadramento mediante 
12 



progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 6, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

h) Categoria 8 ATS-8 h) Categoria 8 A 58 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 7, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

i) Categoria 9 ATS-9 i) Categoria 9 AS9 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 8, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

j) Categoria 1 O ATS-10 j) Categoria 1 O AS10 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 9, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Auxiliar Técnico em Saúde PP-111 Assistente de Saúde Nível 11 Mediante promoção. 
Nível li 
a) Categoria 1 ATS-11 a) Categoria 1 AS11 Enquadramento por promoção 

dentre titulares de cargos da 
Categoria 10, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 60 
(sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ATS-12 b) Categoria 2 AS12 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ATS-13 c) Categoria 3 AS13 Enquadramento por progressão 
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funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ATS-14 d) Categoria 4 AS14 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ATS-15 e) Categoria 5 AS15 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível 11, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Assistente de Saúde Nível 111 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 AS16 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividades de educação 
continuada que não tenham sido 
utilizados para promoção, 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, correlacionados com a área 
de atuação, totalizando no mínimo 
40 {quarenta) horas. 

b) Categoria 2 AS17 Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nívellll, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 
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Tabela E- Enquadramento de Cargos de Nível Superior 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE DENOMINAÇÃO DO REF. PARTE E 
No DE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS EMPREGO 
TABELA CARGOS 

Mediante concurso público de 
79 Especialista em PP-111 79 Especialista em provas ou de provas e títulos, 

Administração, Administração, Orçamento exigido diploma de curso 
Orçamento e Finanças e Finanças Públicas Nível superior de graduação de 
Públicas Nível I I Administração Pública ou de 

Empresas ou Analista em 
Informática ou Ciências 
Contábeis e Atuariais ou 
Ciências Econômicas ou 
Estatística, expedido por escola 
oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

S-1 
a) Categoria 1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 

habilitação específica. 

S-2 
b) Categoria 2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 

artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 S-4 d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
caraos da Categoria 3, Nivell, 
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com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
S-5 progressão funcional, nos 

termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em 
Administração, Administração, Orçamento Mediante promoção, nos termos 
Orçamento e Finanças e Finanças Públicas Nível do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Públicas Nível li 11 

a) Categoria 1 a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
S-6 dentre titulares de cargos da 

Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
S-7 funcional, nos termos do artigo 

13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
S-8 funcional, nos termos do artigo 

13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
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titulares de cargos da Categoria 
2, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressão 
S-9 funcional, nos termos do artigo 

13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressão 
S-10 funcional, nos termos do artigo 

13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Administração, Administração, Orçamento do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Orçamento e Finanças e Finanças Públicas Nível 
Públicas Nívellll 111 

a) Categoria 1 a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares 
S-11 de cargos da Categoria 5, Nível li, 

com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 

b) Categoria 2 b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 

S-12 13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nível 111, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 
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• ...... 
c) Categoria 3 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 

funcional, nos termos do artigo 
S-13 13, dentre titulares de cargos da 

Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

27 Especialista em PP-111 27 Especialista em Mediante concurso público de 
Desenvolvimento Urbano Desenvolvimento Urbano provas ou de provas e títulos, 
Nível I Nível I exigido diploma de curso 

superior de graduação de 
Arquitetura ou Engenharia ou 
Tecnologia em Construção Civil 
ou Tecnologia em Mecânica ou 
Tecnologia em Eletricidade, 
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

a) Categoria 1 S-1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
S-3 progressão funcional, nos 

termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 S-4 d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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e) Categoria 5 S-5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em 
Desenvolvimento Urbano Desenvolvimento Urbano Mediante promoção, nos termos 
Nível 11 Nível 11 do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 

a) Categoria 1 S-6 a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 S-7 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-8 c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível 11, com no mínimo 2 

19 



.. ,. 
(dois) anos na Categoria. 

d} Categoria 4 S-9 d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 S-10 e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Desenvolvimento Urbano Desenvolvimento Urbano do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nívellll Nívellll 

a) Categoria 1 S-11 a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 

b) Categoria 2 S-12 b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nívellll, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
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titulares de cargos da Categoria 
2, Nívellll, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

157 Especialista em 157 Especialista em Mediante concurso público de 
Assistência e Assistência e provas ou de provas e títulos, 
Desenvolvimento Social Desenvolvimento Social exigido diploma de curso 
Nível I Nível I superior de graduação de 

Serviço Social, expedido por 
escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 S-1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 S-4 d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

21 



Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Assistência e Assistência e do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Desenvolvimento Social Desenvolvimento Social 
Nível 11 Nível 11 

a) Categoria 1 S-6 a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos 
de especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 S-7 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei no 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-8 c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 S-9 d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 
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e) Categoria 5 S-10 e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Assistência e Assistência e do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Desenvolvimento Social Desenvolvimento Social 
Nívellll Nívellll 

a) Categoria 1 S-11 a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 

b) Categoria 2 S-12 b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nívellll, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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7 Especialista em PP-111 7 Especialista em Mediante concurso público de 
Informações Técnicas, Informações Técnicas, provas ou de provas e títulos, 
Culturais e Desportivas Culturais e Desportivas exigido diploma de curso 
Nível I Nível I superior de graduação de 

Biblioteconomia, expedido por 
escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no 
órgão competente. 

a) Categoria 1 S-1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 S-4 d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em 
Informações Técnicas, Informações Técnicas, Mediante promoção, nos termos 
Culturais e Desportivas Culturais e Desportivas do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nível li Nível li 
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a) Categoria 1 S-6 a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos 
de especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 S-7 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-8 c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 S-9 d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 S-10 e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
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A - 4, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Informações Técnicas, Informações Técnicas, do artigo 16 da lei n° 14.591/07 .. 
Culturais e Desportivas Culturais e Desportivas 
Nívellll Nívellll 

a) Categoria 1 S-11 a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 

b) Categoria 2 S-12 b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nívellll, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

r 
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Tabela F - Enquadramento de Cargos de Nível Médio 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N° DE DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. N° DE DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 
CARGOS CARGOS 

2091 Assistente de Gestão de 2091 Assistente de Gestão de Mediante concurso de provas 
Políticas Públicas- Nível I Políticas Públicas - Nível I ou de provas e títulos, exigido 

o certificado de conclusão de 
ensino médio 

) Categoria 1 M-1 a) Categoria 1 M-1 Enquadramento, nos termos 
da alínea "a" do Inciso I do 
artigo 8° da Lei 14.748/04 

b) Categoria 2 M-2 b) Categoria 2 M-2 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 1, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

c) Categoria 3 M-3 c) Categoria 3 M-3 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 2, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

d) Categoria 4 M-4 d) Categoria 4 M-4 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os v 
titulares de empregos de 
Categoria 3, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 
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e) Categoria 5 M-5 e) Categoria 5 M-5 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 4, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

f) Categoria 6 M-6 f) Categoria 6 M-6 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 5, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

g) Categoria 7 M-7 g) Categoria 7 M-7 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 6, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

h) Categoria 8 M-8 h) Categoria 8 M-8 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 7, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

i) Categoria 9 M-9 i) Categoria 9 M-9 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 8, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
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13.748/04 

j) Categoria 1 O M-10 j) Categoria 1 O M-10 Progressio funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 9, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

Assistente de Gestão de Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas - Nível 11 Políticas Públicas - Nível 11 Enquadramento por 

Promoção 

a) Categoria 1 M-11 a) Categoria 1 M-11 Mediante enquadramento por 
promoção, dentre titulares do 
cargo de Nível I, que se 
encontrem na Categoria 10, 
conforme o disposto no artigo 
108 da Lei n° 14.713/08 

b) Categoria 2 M-12 b) Categoria 2 M-12 Progressio funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 1, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

c) Categoria 3 M-13 c) Categoria 3 M-13 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 2, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

d) Categoria 4 M-14 d) Categoria 4 M-14 Progressio funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
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Categoria 3, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

e) Categoria 5 M-15 e) Categoria 5 M-15 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 4, Nível li, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

Tabela G- Enquadramento de Cargos de Nível Médio Técnico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N°DE DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. N°DE DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS CARGOS 

10 Assistente de Suporte Técnico 10 Assistente de Suporte Técnico Mediante concurso de provas 
-Nível I -Nível I ou de provas e títulos, exigido 

o certificado de conclusão de 
ensino médio 

) Categoria 1 M-1 a) Categoria 1 M-1 Enquadramento, nos termos 
da alínea "a" do Inciso I do 
artigo 8° da Lei 14.748/04 

b) Categoria 2 M-2 b) Categoria 2 M-2 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 1, Nível I, 

( 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

c) Categoria 3 M-3 c) Categoria 3 M-3 Progressão funcional, 
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mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 2, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

d) Categoria 4 M-4 d) Categoria 4 M-4 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 3, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

e) Categoria 5 M-5 e) Categoria 5 M-5 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 4, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

f) Categoria 6 M-6 f) Categoria 6 M-6 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 5, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

g) Categoria 7 M-7 g) Categoria 7 M-7 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 6, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 
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.. 
h) Categoria 8 ,-8 h) Categoria 8 M-8 Progressão funcional, 

mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 7, Nivell, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

i) Categoria 9 M-9 i) Categoria 9 M-9 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 8, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

j) Categoria 1 O M-10 j) Categoria 1 O M-10 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 9, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

Assistente de Suporte Técnico Assistente de Suporte Técnico Enquadramento por 
-Nível li -Nível li Promoção 

a) Categoria 1 M-11 a) Categoria 1 M-11 Mediante enquadramento por 
promoção, dentre titulares do 
cargo de Nível I, que se 
encontrem na Categoria 10, v conforme o disposto no artigo 
108 da Lei n° 14.713/08 

b) Categoria 2 M-12 b) Categoria 2 M-12 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 1, Nível li, 
observado o disposto nos 

32 



artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

c) Categoria 3 M-13 c) Categoria 3 M-13 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 2, Nível li, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

d) Categoria 4 M-14 d) Categoria 4 M-14 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 3, Nível li, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

e) Categoria 5 M-15 e) Categoria 5 M-15 Progressão funcional, 
mediante avaliação de 
desempenho, dentre os 
titulares de empregos de 
Categoria 4, Nível li, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 
13.748/04 

Tabela H - Enquadramento de Cargos de Nível Básíco 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. PARTE No DE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS E CARGOS 
TABELA 

1142 Agente de Apoio Nível I PP-111 1142 Agente de Apoio Nível I Mediante concurso de provas ou 
de provas e títulos, exigida a 
formação escolar mínima do 
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Ensino Fundamental Completo 

a) Categoria 1 8-1 a) Categoria 1 8-1 Enquadramento, nos termos do 
parágrafo r do artigo 8° da Lei n° 
13.652/03 

b) Categoria 2 8-2 b) Categoria 2 8-2 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

c) Categoria 3 8-3 c) Categoria 3 8-3 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

d) Categoria 4 8-4 d) Categoria 4 8-4 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

e) Categoria 5 8-5 e) Categoria 5 8-5 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

f) Categoria 6 8-6 f) Categoria 6 8-6 Promoção, dentre os titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
107 da Lei n° 14.713/08 v 

PP-111 
g) Categoria 7 8-7 g) Categoria 7 8-7 Progressão funcional, mediante 

avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível li, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
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Lei n° 13.652103 

h) Categoria 8 8-8 h) Categoria 8 8-8 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível li, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

i) Categoria 9 8-9 i) Categoria 9 8-9 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível li, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

j) Categoria 1 O 8-10 j) Categoria 1 O 8-10 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível li, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652103 

( 
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Anexo VIII integrante da Lei n° I de de - de 
Enquadramento dos Empregos Públicos - Hospital do Servidor Público Municipal 

TABELA A- Enquadramento dos Cargos de Especialista em Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. 

N°DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 

136 Analista de Suporte Técnico em 1-A até 504 Especialista em Saúde Nível I Mediante concurso público de provas 
Saúde 5-J ou de provas e titulos, exigido 

diploma de curso superior de 
87 Cirurgião Dentista graduação de Biologia ou 

Biomedicina ou Odontologia ou 
241 Enfermeiro Enfermagem ou Farmácia ou 

Fisioterapia ou Fonoaudiologia ou 
27 Fisioterapeuta Medicina Veterinária ou Nutrição ou 

Ortóptica ou Psicologia ou Química 
11 Terapeuta Ocupacional ou Terapia Ocupacional, expedido por 

escola oficial ou oficializada, 
02 Técnico de Avaliação de devidamente registrado no órgão 

Desempenho de Pessoal competente. 
(psicólogo) 

a) Categoria 1 ES-1 Enquadramento exigida a habilitação 
especifica. 

b) Categoria 2 ES-2 Enquadramento nos termos do § 1° 
do artigo 16 da lei n° 14.713 de 2008. 

c) Categoria 3 ES-3 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ES-4 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nlvell, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ES-5 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16, 
dentre titulares de cargos da 



Categoria 4, Nível I, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Saúde Nível li Mediante promoção, nos termos do 
artigo 18 da lei n° 14.713 de 2008. 

a) Categoria 1 ES-6 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível I, com no mínimo 2 (dois) anos 
na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na forma 
da lei ou créditos em atividades 
técnico-cientificas ou em atividade de 
educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ES-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ES-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ES-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ES-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei 0° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível li, 
com no mínimo 2_(dois) anos na 
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Categoria. 

Especialista em Saúde Nívellll Mediante promoçao, nos termos do 
artigo 18 da lei n° 14.713 de 2008. 

a) Categoria 1 ES-11 Enquadramento por promoção, dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível li, com no mínimo 2 (dois) anos 
na Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização com no 
mínimo 360 (trezentos e sessenta) 
horas ou mestrado ou doutorado, 
todos correlacionados com a área de 
atuação 

b) Categoria 2 ES-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível li I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ES-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível li I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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Tabela B- Enquadramento dos Cargos de Especialista em Saúde Médico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 

672 Médico 1-A até 672 Especialista em Saúde - Médico Mediante concurso público de provas 

5-J Nivell ou de provas e títulos, exigido 
diploma de curso superior de 
graduação em Medicina, expedido 
por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 ESM-1 Enquadramento exigida a habilitação 
especifica. 

b) Categoria 2 ESM-2 Enquadramento nos termos do§ 1° 
do artigo 16 desta lei. 

c) Categoria 3 ESM-3 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nivell, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-4 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nivell, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-5 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Saúde - Médico Mediante promoção, nos termos do 
Nível li artigo 18 da lei n° 14.713 de 2008. 
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-
a) Categoria 1 ESM-6 Enquadramento por promoção dentre 

titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível I, com no mínimo 2 (dois) anos 
na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos de 
especialização ou extensao 
universitária, reconhecido na forma 
da lei, ou créditos em atividades 
técnico-científicas ou em atividade de 
educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

Enquadramento por progressão 
b) Categoria 2 ESM-7 funcional nos termos do artigo 16 da 

lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nivelll, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ESM-8 Enquadramento por progressão 
funcional nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-9 Enquadramento por progressão 
funcional nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-10 Enquadramento por progressão 
funcional nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Saúde - Médico 
Nívellll Mediante promoção, nos termos do 

artigo 18 da lei n° 14.713 de 2008. 
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a) categoria 1 ESM-11 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, 
Nível li, com no mínimo 2 (dois) anos 
na Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós-
graduação compreendendo 
programas de especialização com no 
mínimo 360 (trezentas e sessenta) 
horas ou mestrado ou doutorado, 
todos correlacionados com a área de 
atuação. 

b) Categoria 2 ESM-12 Enquadramento por progressão 
funcional nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível I li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 ESM-13 Enquadramento por progressão 
funcional nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nívellll, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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Tabela C- Enquadramento de Cargos de Técnico em Saúde -

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 

85 Assistente de Suporte Técnico em 5-A até 484 Técnico em Saúde Nível I Mediante concurso público de provas 
Saúde 8-J ou de provas e títulos, exigido 

certificado de conclusão de educação 
344 Técnico de Enfermagem 9-A até profissional de nível técnico em 

11-J Farmácia ou Laboratório ou Prótese 
Dentária ou Nutrição e Dietética ou 

7-A até 
Higiene Dental ou Radiologia ou 

52 Técnico de Saúde -Área Enfermagem ou Imobilização 
laboratório 9-J Ortopédica e registro no órgão 

competente. 

03 Assistente de Infra-estrutura 3-A até 
Técnico de Segurança no a) Categoria 1 TS-1 Enquadramento exigida habilitação 
Trabalho 6-J específica. 

b) Categoria 2 TS-2 Enquadramento nos termos do § 1 o 

do artigo 16 da lei n° 14.713 de 2008. 

c) Categoria 3 TS-3 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 TS-4 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 TS-5 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

f) CateQoria 6 TS-6 En_quadramento por progressão 
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..... .. funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

g) Categoria 7 TS-7 Enquadramento por progressao 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 6, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

h) Categoria 8 TS-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre 
titulares de cargos da Categoria 7, 
Nível I. com no mínimo 2 (dois) anos 
na Categoria. 

i) Categoria 9 TS-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 8, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

j) Categoria 1 O TS-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, titulares de 
cargos da Categoria 9, Nivell, com 
no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Técnico em Saúde Nível 11 Mediante promoção nos termos do 
artigo 18 da lei n° 14.713 de 2008. 

a) Categoria 1 TS-11 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 10, 
Nível I, com no mínimo 2 (dois) anos 
na categoria, avaliação de 
desempenho e cursos 
correlacionados com a área de 
atuação, realizados ou referendados 
pela Prefeitura do Município de São 
Paulo, totalizando no mínimo 90 
(noventa)horas. 
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a .., 
Enquadramento por progressao 

b) Categoria 2 TS-12 funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 TS-13 Enquadramento por progressao 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 TS-14 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 TS-15 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

9 



Tabela D- Enquadramento dos Cargos de Auxiliar Técnico em Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 

77 Assistente de Suporte Técnico em 5-A até 662 Auxiliar Técnico em Saúde Nível Mediante concurso público de provas 
Saúde 8-J I ou de provas e títulos, exigido 

certificado de conclusão de ensino 
585 Auxiliar de Enfermagem 7-A até médio ou equivalente e habilitação 

9-J 
específica para as atividades técnico-
auxiliares relativas a 
Eletrocardiografia, 
Eletroencefalografia, Gasoterapia, 
Hemoterapia, Histologia e Citologia 
ou Autopsia e certificado de 
conclusão do ensino fundamental, 
suplementado por curso profissional 
para as atividades técnico-auxiliares 
relativas a Enfermagem e Consultório 
Dentário. 

a) Categoria 1 ATS-1 Enquadramento exigida habilitação 
especifica. 

b) Categoria 2 ATS-2 Enquadramento nos termos do § 1 o 

do artigo 16 da lei n° 14.713 de 2008. 

Enquadramento por progressão 
c} Categoria 3 ATS-3 funcional, nos termos do artigo 16 da 

lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 ATS-4 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 ATS-5 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de carQos da CateQoria 4, Nível I, 
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com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

f) Categoria 6 ATS-6 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

g) Categoria 7 ATS-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 6, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria 

h) Categoria 8 ATS-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 7, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

i) Categoria 9 ATS-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 8, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

j) Categoria 1 O ATS-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 16 da 
lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 9, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Auxiliar Técnico em Saúde Nível Mediante promoção, nos termos do 
11 artigo 18 da lei n° 14.713 de 2008. 

Enquadramento por promoção dentre 
a) Categoria 1 ATS-11 titulares de cargos da Categoria 10, 

Nível I, com no mínimo 2 (dois) anos 
na Categoria, avaliação de 
desempenho e cursos 
correlacionados com a área de 
atuação, realizados ou referendados 
pela Prefeitura do Município de São 
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Paulo, totalizando no mínimo 90 
(noventa) horas. 

Enquadramento por progressao 
b) Categoria 2 ATS-12 funcional, nos termos do artigo 16 da 

lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
c) Categoria 3 ATS-13 funcional, nos termos do artigo 16 da 

lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
d) Categoria 4 ATS-14 funcional, nos termos do artigo 16 da 

lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
e) Categoria 5 ATS-15 funcional, nos termos do artigo 16 da 

lei n° 14.713 de 2008, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

(; 
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Tabela E- Enquadramento de Cargos de Nível Superior- Especialistas 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE DENOMINAÇAO DO 
REF. 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS EMPREGO CARGOS 

38 Analista de Gestão e Infra- 1-A até 38 Especialista em Mediante concurso público de 
Estrutura 5-J Administração, Orçamento e provas ou de provas e títulos, 

Finanças Públicas Nível I exigido diploma de curso superior 
de graduação de Administração 
Pública ou de Empresas ou 
Analista em Informática ou Ciências 
Contábeis e Atuariais ou Ciências 
Econômicas ou Estatistica, 
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente registrado 
no órgão competente. 

a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível I, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria. 
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--e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressao funcional, nos termos 
do artigo 13 da Lei no 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

Especialista em Mediante promoçao, nos termos do 
Administraçao, Orçamento e artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Finanças Públicas Nível li 

a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoçao 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria, 
avaliaçllo de desempenho e título 
de curso de especializaçao ou 
extensao universitária, reconhecido 
na forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou em 
atividade de educaçao continuada 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de Sao 
Paulo, todas correlacionadas com a 
área de atuaçao, totalizando no 
mínimo 360 (trezentas e sessenta) 
horas. 

Enquadramento por progressao 
b) Categoria 2 S-7 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei no 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressao 
c) Categoria 3 S-8 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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Enquadramento por progressão 
d) Categoria 4 S-9 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nivelll, 
com no minimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
e) Categoria 5 S-10 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nivelll, 
com no minimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Mediante promoção, nos termos do 
Especialista em artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Administração, Orçamento e 
Finanças Públicas Nivel 111 

a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nivelll, com 
no minimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização com 
no minimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuação 

b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 13 
da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nivellll, 
com no minimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 13, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nivellll, com no 
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... • mínimo 2 (dois) anos na Categoria. 

03 Analista de Gestão e Infra- 1-A até 03 Especialista em Mediante concurso público de 
Estrutura (Arquiteto e 5-J Desenvolvimento Urbano provas ou de provas e títulos, 
Engenheiro) Nível I exigido diploma de curso superior 

de graduação de Arquitetura ou 
Engenharia ou Tecnologia em 
Construção Civil ou Tecnologia em 
Mecânica ou Tecnologia em 
Eletricidade, expedido por escola 
oficial ou oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. v 

c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nlvell, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

Enquadramento mediante 
d) Categoria 4 S-4 progressão funcional, nos termos 

do artiqo 13 da Lei n° 14.591/07, 
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.... .... dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nlvell, com no mfnimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nlvell, com no mfnimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

Especialista em Mediante promoção, nos termos do 
Desenvolvimento Urbano artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nfvelll 

a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nfvell, com no mfnimo 
2 (dois) anos na Categoria, 
avaliação de desempenho e tftulo 
de curso de especialização ou 
extensão universitária, reconhecido 
na forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou em 
atividade de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São 
Paulo, todas correlacionadas com a 
área de atuação, totalizando no 
mínimo 360 (trezentas e sessenta) 
horas. 

b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 13 
da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nfvelll, 
com no mfnimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artiQo 13 
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da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressao 
funcional, nos termos do artigo 13 
da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressao 
funcional, nos termos do artigo 13 
da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Mediante promoçao, nos termos do 
Desenvolvimento Urbano artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nívellll 

a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível li, com 
no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliaçao de 
desempenho e curso de pós 
graduaçao compreendendo 
programas de especializaçao com 
no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuaçao 

Enquadramento por progressao 
b) Categoria 2 S-12 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nívellll, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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Enquadramento por progressão 
c) Categoria 3 S-13 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nlvellll, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

23 Analista de Suporte Técnico 1-A até 23 Especialista em Assistência Mediante concurso público de 
em Saúde (Assistente 5-J e Desenvolvimento Social provas ou de provas e titulas, 
Social) Nlvell exigido diploma de curso superior 

de graduação de Serviço Social, 
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente registrado 
no órgão competente. 

a) Categoria 1 Enquadramento exigida a 
S-1 habilitação especifica. 

b) Categoria 2 Enquadramento nos termos do 
S-2 artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 Enquadramento mediante 
S-3 progressão funcional, nos termos 

do artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mfnimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

Enquadramento mediante 
d) Categoria 4 progressão funcional, nos termos 

S-4 do artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nfvell, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria. 
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-..... e) Categoria 5 S- Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nrvell, com no mrnimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

Especialista em Assistência Mediante promoçao, nos termos do 
e Desenvolvimento Social artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nrvelll 

a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nrvell, com no mlnimo 
2 (dois) anos na Categoria, 
avaliaçao de desempenho e título 
de cursos de especialização ou 
extensão universitária, reconhecido 
na forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-cientificas ou em 
atividade de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Municlpio de São 
Paulo, todas correlacionadas com a 
área de atuação, totalizando no 
mlnimo 360 (trezentas e sessenta) 
horas. 

Enquadramento por progressão 
b) Categoria 2 S-7 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei no 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nlvelll, 
com no mrnimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
c) Categoria 3 S-8 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei no 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nlvelll, 
com no mlnimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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- --• Enquadramento por progressão 
d) Categoria 4 S-9 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
e) Categoria 5 S-10 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível 11, 
com no minimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Assistência Mediante promoção, nos termos do 
e Desenvolvimento Social artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nível 111 

a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível 11, com 
no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização com 
no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuação 

Enquadramento por progressão 
b) Categoria 2 S-12 funcional, nos termos do artigo 13 

da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nívellll, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
c) Categoria 3 S-13 funcional, nos termos do artigo 13, 

dentre titulares de cargos da 
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..... 
-Categoria 2, Nlvellll, com no • mfnimo 2 (dois) anos na Categoria. 

03 Analista de Gestão e Infra- 1-A até 03 Especialista em Informações Mediante concurso público de 
Estrutura (Bibliotecário e 5-J Técnicas, Culturais e provas ou de provas e trtulos, 
Relações Públicas) Desportivas exigido diploma de curso superior 

Nfvell de graduação de Biblioteconomia, 
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do artigo 13 da Lei n° 14.591/07, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

Enquadramento mediante 
d) Categoria 4 S-4 progressão funcional, nos termos 

do artigo 13 da lei n° 14.591107, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nfvell, com no mfnimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos termos 
do artigo 13 da Lei no 14.591/07, 
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~ .... dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria. 

Especialista em Informações Mediante promoção, nos termos do 
Técnicas, Culturais e artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Desportivas 
Nível li 

Enquadramento por promoção 
a) Categoria 1 S-6 dentre titulares de cargos da 

Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
2 (dois) anos na Categoria, 
avaliação de desempenho e título 
de cursos de especialização ou 
extensão 
universitária, reconhecido na forma 
da lei ou créditos em atividades 
técnico-científicas ou em atividade 
de educação continuada realizadas 
ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 13 

b) Categoria 2 S-7 da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 13 

c) Categoria 3 S-8 da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 2, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 13 

d) Categoria 4 S-9 da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 3, Nível li, 
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~ ....... com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Enquadramento por progressao 
funcional, nos termos do artigo 13 

e) Categoria 5 S-10 da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 4, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Informações Mediante promoção, nos termos do 
Técnicas, Culturais e artigo 16 da lei n° 14.591/07 .. 
Desportivas 
Nível li I 

a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível li, com 
no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliaçao de 
desempenho e curso de pós 
graduaçao compreendendo 
programas de especialização com 
no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados 
com a área de atuação 

b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressao 
funcional, nos termos do artigo 13 
da Lei n° 14.591/07, dentre titulares 
de cargos da Categoria 1, Nível I li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 13, 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 2 (dois) anos na Categoria. 
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Tabela F- Enquadramento de Cargos de Nível Médio 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

WDE DENOMINAÇÃO DO 
REF. 

WDE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS EMPREGO CARGOS 

506 Assistente de Suporte 1-A 506 Assistente de Gestão de Mediante concurso de provas ou de 
Administrativo até Polfticas Públicas- Nível I provas e trtulos, exigido o 

4-J certificado de conclusão de ensino 
médio 

a) Categoria 1 M-1 Enquadramento, nos termos da 
alínea "a" do Inciso I do artigo 8° da 
Lei 14.748/04 

b) Categoria 2 M-2 Progressão funcional, mediante 
avaliaçao de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 1, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

c) Categoria 3 M-3 Progressão funcional, mediante 
avaliaçao de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 2, Nível I, observado o 
disposto nos artigos go a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

d) Categoria 4 M-4 Progressão funcional, mediante 
avaliaçao de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 3, Nível I, observado o 
disposto nos artigos go a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

e) Categoria 5 M-5 Progressão funcional, mediante 
avaliaçao de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 4, Nivell, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
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n° 13.748/04 

f) Categoria 6 M-6 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 5, Nível f, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

g) Categoria 7 M-7 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 6, Nível f, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

h) Categoria 8 M-8 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 7, Nível f, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

i) Categoria 9 M-9 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 8, Nível f, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

j) Categoria 1 O M-10 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 9, Nível f, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

Assistente de Gestão de 
Pollticas Públicas- Nível 11 Enquadramento por Promoçao 

a) Categoria 1 M-11 Mediante enquadramento por 
promoção, dentre titulares do cargo 
de Nível f, que se encontrem na 
Cateaoria 1 O, conforme o disposto 
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-• no artigo 108 da Lei n° 14.713/08 

b) Categoria 2 M-12 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 1, Nlvelll, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

c) Categoria 3 M-13 Progressão funcional, mediante 
avaliaçao de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 2, Nlvelll, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

d) Categoria 4 M-14 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 3, Nivelll, observado o 
disposto nos artigos go a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

e) Categoria 5 M-15 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 4, Nivelll, observado o 
disposto nos artigos go a 13 da Lei 
n° 13.748/04 
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Tabela G- Enquadramento de Cargos de Nível Médio Técnico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

WDE DENOMINAÇÃO DO 
REF. 

WDE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS CARGO CARGOS 

55 Assistente de Suporte 3-A 55 Assistente de Suporte Técnico Mediante concurso de provas ou de 
Administrativo e de Infra- até 6-J -Nivell provas e trtulos, exigido o 
Estrutura certificado de conclusão de ensino 

médio 

a) Categoria 1 M-1 Enquadramento, nos termos da 
alinea "a" do Inciso I do artigo 8° da 
Lei 14.748/04 

b) Categoria 2 M-2 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 1, Nivell, observado o 
disposto nos artigos go a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

c) Categoria 3 M-3 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 2, Nivell, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

d) Categoria 4 M-4 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 3, Nivell, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

e) Categoria 5 M-5 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
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... ...... Categoria 4, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

f) Categoria 6 M-6 Progressão funcional, mediante 
avaliaçao de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 5, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

g) Categoria 7 M-7 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 6, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

h) Categoria 8 M-8 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 7, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

i) Categoria 9 M-9 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 8, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

j) Categoria 1 O M-10 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 9, Nível I, observado o 

f 
disposto nos artigos go a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 

Assistente de Suporte Técnico 
-Nível li Enquadramento por Promoção 

a) Categoria 1 M-11 Mediante enquadramento por 
oromocão, dentre titulares do cargo 
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de Nfvell, que se encontrem na 
Categoria 1 O, conforme o disposto 
no artigo 108 da Lei n° 14.713/08 

Progressão funcional, mediante 
b) Categoria 2 M-12 avaliação de desempenho, dentre 

os titulares de empregos de 
Categoria 1, Nfvel 11, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

c) Categoria 3 M-13 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 2, Nível 11, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

d) Categoria 4 M-14 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 3, Nível 11, observado o 
disposto nos artigos go a 13 da Lei 
n° 13.748/04 

e) Categoria 5 M-15 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de empregos de 
Categoria 4, Nível 11, observado o 
disposto nos artigos 9° a 13 da Lei 
n° 13.7 48/04 
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Tabela H- Enquadramento de Cargos de Nível Básico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N"DE DENOMINAÇÃO DO EMPREGO REF. PARTE E 
N"DE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS 
TABELA 

CARGOS 

44 Agente de Suporte 1-A PP-111 844 Agente de Apoio Nível I Mediante concurso de provas ou de 
Operacional até provas e titulas, exigida a formação 

2-J escolar mínima do Ensino 
Fundamental Completo 

601 Agente de Suporte de Infra- 1-A 
estrutura e Assistência até a} Categoria 1 B-1 Enquadramento, nos termos do 

3-J parágrafo 2° do artigo 8° da Lei n° 
160 Agente de Suporte em 2-A 13.652/03 

Manutenção até 
4-J b} Categoria 2 B-2 Progressão funcional, mediante 

avaliação de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível I, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei n° 13.652/03 

c} Categoria 3 B-3 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei n° 13.652/03 

d} Categoria 4 B-4 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei n° 13.652/03 

e) Categoria 5 B-5 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei n° 13.652/03 

f) Categoria 6 B-6 Promoção, dentre os titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível I, 
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observado o disposto no artigo 107 
da Lei n° 14.713/08 

g) Categoria 7 B-7 Progressao funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 1, 

PP-111 Nível li, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei n° 13.652/03 

h) Categoria 8 B-8 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível li, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei n° 13.652/03 

i) Categoria 9 B-9 Progressão funcional, mediante 
avaliaçao de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível li, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei n° 13.652/03 

j) Categoria 1 O B-10 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre os 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível li, observado o disposto nos 
artigos 11 a 13 da Lei no 13.652/03 
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Anexo IX Integrante da Lei n• , de de de 
HSPM - Pontuação para Enquadramentos 

TABELA A- NIVEL UNIVERSITARIO 

FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL 

REF. A B c o E F G H I J 
NS3 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 407 47 7 551 
NS4 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 40 4 474 548 62 5 706 
NS5 21 o 27 1 334 40 1 471 544 62 2 70 3 78 8 87 7 
NS6 33,1 39,8 46,7 54,1 61,8 69,9 78,4 87,3 96,6 106,5 

ENFERMEIRO 

REF. A B c o E F G H I J 
NS4 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 47 7 55 1 
NS5 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 40 4 474 548 62 5 70 6 
NS6 21 o 271 334 401 47 1 544 62 2 70 3 78 8 87 7 
NS7 33,1 39,8 46,7 54,1 61,8 69,9 78,4 87,3 96,6 106,5 

ANALISTA DE GESTÃO E INFRA-ESTRUTURA 

REF. A B c o E F G H I J 
NS1 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 47 7 55 1 
NS2 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 474 548 62 5 706 
NS3 21 o 271 334 401 471 544 62 2 70 3 78 8 87 7 -i 54 

331 398 467 541 61 8 69 9 784 87 3 966 106 5 
NS5 46,4 53,7 61,4 69,5 78,0 86,9 96,2 106,0 116,3 127,1 

ANALISTA DE SUPORTE T~C. EM SAÚDE 

REF. A B c o E F G H I J 
NS1 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 477 551 
NS2 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 474 548 625 706 
NS3 21 o 27 1 334 401 47 1 544 62 2 70 3 788 87 7 
NS4 331 39 8 46 7 54 1 61 8 69 9 784 87 3 966 106 5 
NS5 46,4 53,7 61,4 69,5 78,0 86,9 96,2 106,0 116,3 127,1 

CIRURGIÃO DENTISTA 

REF. A B c o E F G H I J 
NS1 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 477 55 1 
NS2 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 474 548 625 706 
NS3 21 o 27 1 33 4 401 47 1 544 62 2 70 3 788 87 7 
NS4 331 398 467 541 61 8 69 9 784 87 3 966 106 5 
NS5 46,4 53,7 61,4 69,5 78,0 86,9 96,2 106,0 116,3 127,1 

M~DICO 

REF. A B c o E F G H I J 
NS1 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 47 7 551 

~52 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 47 4 548 625 706 
53 21 o 271 334 40 1 471 544 62 2 70 3 78 8 87 7 
54 331 39 8 467 541 61 8 699 784 87 3 966 106 5 

NS5 46,4 53,7 61,4 69,5 78,0 86,9 96,2 106,0 116,3 127,1 
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TABELA B • NIVEL MEDIO 

ASSISTENTE DE SUPORTE TÉCNICO EM SAÚDE 

REF A B c D E F G H I J 
NM5 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 407 47 7 551 
NM6 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 47 4 548 62 5 706 
NM7 21 o 27 1 334 401 471 544 62 2 70 3 788 877 
NM8 33,1 39,8 46,7 54,1 61,8 69.9 78,4 87,3 96,6 106,5 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

REF. A B c D E F G H I J 
NM9 00 50 10 3 15 8 21 6 276 340 40 7 477 551 

NM10 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 474 548 62 5 706 
NM11 21,0 27,1 33,4 40,1 47,1 54,4 62,2 70,3 78,8 87,7 

TÉCNICO DE SAÚDE ·ÁREA LABORATÓRIO 

REF. A B c D E F G H I J 
NM7 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 477 55 1 
NM8 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 47 4 548 62 5 706 
NM9 21,0 27,1 33,4 40,1 47,1 54.4 62,2 70,3 78,8 87,7 

ASSISTENTE DE INFRA ESTRUTURA 

REF. A B c D E F G H I J 
NM3 00 50 10 3 15 8 21 6 276 340 40 7 47 7 551 

~: 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 47 4 548 625 706 
21 o 271 334 401 471 544 62 2 70 3 78 8 87 7 

NM6 33,1 39,8 46,7 54,1 61,8 69.9 78.4 87,3 96,6 106,5 

ASSISTENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO 

REF. A B c D E F G H I J 
NM1 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 47 7 55 1 
NM2 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 47 4 548 62 5 706 
NM3 21 o 271 334 401 47 1 544 62 2 70 3 788 87 7 
NM4 33,1 39,8 46,7 54,1 61,8 69,9 78,4 87,3 96,6 106,5 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

REF. A B c D E F G H I J 
NM7 00 50 10 3 15 8 21 6 276 340 40 7 477 551 
NM8 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 47 4 548 62 5 706 
NM9 21,0 27,1 33,4 40,1 47,1 54,4 62,2 70,3 78,8 87,7 

I TABELA C • NIVEL BASICO 

.EF. 

AGENTE DE SUPORTE OPERACIONAL 

A B c D E F G H I J 
NB1 00 50 10 3 15 8 21 6 276 340 40 7 477 551 
NB2 10,0 15,5 21,3 27.3 33,7 40.4 47,4 54,8 62,5 70,6 

AGENTE DE SUPORTE DE INFRA ESTRUTURA E ASSIST~NCIA 

REF. A B c D E F G H I J 
NB1 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 407 47 7 551 
NB2 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 474 548 625 706 
NB3 21,0 27,1 33,4 40,1 47,1 54,4 62,2 70,3 78,8 87,7 

AGENTE DE SUPORTE EM MANUTENÇÃO 

REF. A B c D E F G H I J 
NB2 00 50 10 3 15 8 21 6 27 6 340 40 7 47 7 551 
NB3 10 o 15 5 21 3 27 3 33 7 404 47 4 548 62 5 706 
NB4 21,0 27,1 33,4 40,1 47,1 54.4 62,2 70,3 78,8 87,7 
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Anexo X Integrante da Lei n° , de de de 
Quadro do Hospital do Servidor Público Municipal 

TABELA A- Enquadramento dos Cargos de Analista de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. 

N°DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 

504 Especialista em Saúde Nível I 504 Analista de Saúde Nível I Mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, exigido diploma de curso 
superior de graduação de Biologia ou 
Biomedicina ou Odontologia ou Enfennagem ou 
Fannácia ou Fisioterapia ou Fonoaudiologia ou 
Medicina Veterinária ou Nutrição ou Psicologia 
ou Química ou Terapia Ocupacional, expedido 
por escola oficial ou oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

a) Categoria 1 ES-1 a) Categoria 1 ANS1 Enquadramento exigida a habilitação especifica. 

b) Categoria 2 b) Categoria 2 ANS2 Enquadramento após a conclusão do estágio 
ES-2 probatório. 

c) Categoria 3 ANS3 Enquadramento mediante progressão funcional 
c) Categoria 3 ES-3 dentre titulares de cargos da Categoria 2, Nível I, 

com no mínimo 18 (dezoito) meses na Categoria. 

ES-4 d) Categoria 4 ANS4 Enquadramento mediante progressão funcional 
d) Categoria 4 dentre titulares de cargos da Categoria 3, Nível I, 

com no mínimo 18 (dezoito) meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ES-5 e) Categoria 5 ANS5 Enquadramento mediante progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 18 (dezoito) meses na Categoria. 

Especialista em Saúde Nível li Analista de Saúde Nível 11 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ES-6 a) Categoria 1 ANS6 Enquadramento por promoção dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de Graduação 
não apresentado para provimento do cargo 
efetivo que titulariza, licenciatura, curso de 



pós graduação compreendendo programas 
de especialização, ou extensão universitária, 
reconhecidos na forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou em atividades 
de educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do Município de São 
Paulo, todas correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 360 {trezentas e 
sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ES-7 b) Categoria 2 ANS7 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 1, Nível 11, com 
no mínimo 18 {dezoito) meses na Categoria. 

c) Categoria 3 ES-8 c) Categoria 3 ANS8 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, Nível 11, com 
no mínimo 18 {dezoito) meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ES-9 d) Categoria 4 ANS9 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, Nível 11, com 
no mínimo 18 {dezoito) meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ES-10 e) Categoria 5 ANS10 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, Nível 11, com 
no mínimo 18 {dezoito) meses na Categoria. 

Especialista em Saúde Nível 111 Analista de Saúde Nível 111 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ES-11 a) Categoria 1 ANS11 Enquadramento dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível 11, com no mínimo 18 {dezoito) 
meses na Categoria, avaliação de desempenho e 
curso de pós graduação compreendendo 
programas de especialização com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos correlacionados com a área de 
atuação 'v 

b) Categoria 2 ES-12 b) Categoria 2 ANS12 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 1, Nível 111, com 
no mínimo 18 {dezoito) meses na Categoria. 

c) Categoria 3 ES-13 c) Categoria 3 ANS13 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, Nívellll, com 
no mínimo 18 (dezoito) meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ANS14 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, Nívellll, com 
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no mínimo 18 (dezoito) meses na Categoria. 

Analista de Saúde NlveiiV Mediante promoção. 

a) Categoria 1 ANS15 Enquadramento por promoção dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível 111, com no mlnimo 
18 (dezoito) meses na Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de Graduação, 
licenciatura, de pós graduação compreendendo 
programas de especialização, ou extensão 
universitária, realizados à qualquer tempo, 
reconhecidos na forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou para promoção, 
ou em atividade de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas correlacionadas 
com a área de atuação, totalizando no mínimo 
180 (cento e oitenta) horas realizadas durante a 
permanência no Nível 111. 

b) Categoria 2 ANS16 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 1, Nível IV, com 
no mínimo 18 (dezoito) meses na Categoria. 

c) Categoria 3 ANS17 Enquadramento por progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 2, Nível IV, com 
no mínimo 18 (dezoito) meses na Categoria. 
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Tabela B- Enquadramento dos Cargos de Analista de Saúde ~co 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N°DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS CARGOS 

672 Especialista em Saúde- 672 Analista de Saúde Médico Mediante concurso público de provas ou de 
Médico Nível I Nível I provas e títulos, exigido diploma de curso 

superior de graduação em Medicina, 
expedido por escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 ESM-1 a) Categoria 1 ANSM1 Enquadramento exigida a habilitação 
especifica. 

b) Categoria 2 ESM-2 b) Categoria 2 ANSM2 Enquadramento após a conclusão do 
estágio probatório. 

c) Categoria 3 ESM-3 c) Categoria 3 ANSM3 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-4 d) Categoria 4 ANSM4 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível I, com no minimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-5 e) Categoria 5 ANSM5 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, com no minimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

Especialista em Saúde- Analista de Saúde Médico Mediante promoção. 
Médico Nível 11 Nível li 

a) Categoria 1 ESM-6 a) Categoria 1 ANSM6 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, Nivell, 
com no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de desempenho e título 
de curso de Graduação não apresentado 
para provimento do cargo efetivo que 
titulariza, licenciatura, curso de pós 
graduação compreendendo programas de 
especialização, ou extensão universitária, 
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• reconhecidos na fonna da lei ou créditos 
em atividades técnico-cientificas ou em 
atividades de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela Prefeitura 
do Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de atuação, 
totalizando no mlnimo 360 (trezentas e 
sessenta) horas. 

b) Categoria 2 ESM-7 b) Categoria 2 ANSM7 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível 11, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

c) Categoria 3 
ESM-8 c) Categoria 3 ANSM8 Enquadramento por progressão funcional 

dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível 11, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

d) Categoria 4 ESM-9 d) Categoria 4 ANSM9 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível 11, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

e) Categoria 5 ESM-10 e) Categoria 5 ANSM10 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível 11, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

Especialista em Saúde- Analista de Saúde Médico 
Médico Nível 111 Nívellll Mediante promoção. 

a) categoria 1 ESM-11 a) Categoria 1 ANSM11 Enquadramento dentre titulares de cargos 
da Categoria 5, Nível 11, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de graduação que não 
tenha sido apresentado para provimento do 
cargo efetivo que titulariza, curso de pós 
graduação compreendendo programas de 
especialização com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ou mestrado 
ou doutorado, que não tenham sido 
apresentados para promoção, 
correlacionados com a área de atuação. 

b) Categoria 2 ESM-12 b) Categoria 2 ANSM12 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível 111, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 
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c) Categoria 3 ESM-13 c) Categoria 3 ANSM1 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
Nívellll, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

d) Categoria 4 ANSM14 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 3, 
Nívellll, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

Analista de Saúde Médico Mediante promoção. 
Nível IV 

a) Categoria 1 ANSM15 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, Nível 111, 
com no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de desempenho e título 
de curso de Graduação, licenciatura, de pós 
graduação compreendendo programas de 
especialização, ou extensão universitária, 
realizados à qualquer tempo, reconhecidos 
na forma da lei, não utilizados para 
provimento do cargo efetivo ou para 
promoção, ou em atividades de educação 
continuada realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de atuação, 
totalizando no mínimo 180 (cento e oitenta) 
horas realizadas durante a permanência no 
Nívellll. 

b) Categoria 2 ANSM16 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível IV, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

c) Categoria 3 ANSM17 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível IV, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria v 
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Tabela C- Enquadramento de Cargos de Assistente Técnico de __ úde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. 

N°DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS CARGOS 

484 Técnico em Saúde Nível I 484 Assistente Técnico de Saúde Mediante concurso público de provas ou de 
Nível I provas e títulos, exigido certificado de 

conclusão de educação profissional de 
nível técnico em Farmácia ou Laboratório 
ou Prótese Dentária ou Nutrição e Dietética 
ou Saúde Bucal ou Radiologia ou 
Enfermagem ou Imobilização Ortopédica ou 
Segurança no Trabalho e registro no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 TS-1 a) Categoria 1 ASTS1 Enquadramento exigida a habilitação 
especifica. 

b) Categoria 2 TS-2 b) Categoria 2 ASTS2 Enquadramento após a conclusão do 
estágio probatório. 

c) Categoria 3 TS-3 c) Categoria 3 ASTS3 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

d) Categoria 4 TS-4 d) Categoria 4 ASTS4 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

e) Categoria 5 TS-5 e) Categoria 5 ASTS5 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

f) Categoria 6 TS-6 f) Categoria 6 ASTS6 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

g) Categoria 7 TS-7 g) Categoria 7 ASTS7 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 6, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 
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.I 
h) Categoria 8 TS-8 h) Categoria 8 ASTS8 Enquadramento mediante progressão 

funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 7, Nivell, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

i) Categoria 9 TS-9 i) Categoria 9 ASTS9 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 8, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

j) Categoria 1 O TS-10 j) Categoria 1 O ASTS10 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 9, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

Técnico em Saúde Nível li Assistente Técnico de Saúde Mediante promoção. 
Nível li 

a) Categoria 1 TS-11 a) Categoria 1 ASTS11 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 10, Nível I, 
com no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de desempenho e titulo 
de curso de graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária ou de 
aperfeiçoamento profissional ou atividades 
de educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do Município 
de São Paulo, correlacionadas com a área 
de atuação, totalizando no mínimo 60 
(sessenta) horas. 

b) Categoria 2 TS-12 b) Categoria 2 ASTS12 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível li, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

c) Categoria 3 TS-13 c) Categoria 3 ASTS13 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível li, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

d) Categoria 4 TS-14 d) Categoria 4 AST14 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível li, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

e) Categoria 5 TS-15 e) Categoria 5 ASTS15 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 4, 
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Nivelll, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

Assistente Técnico de Saúde Mediante promoção. 
Nívellll 

a) Categoria 1 ASTS16 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, Nível li, 
com no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de desempenho e título 
de curso de graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária ou de 
aperfeiçoamento profissional ou atividades 
de educação continuada que não tenham 
sido utilizados para promoção, realizadas 
ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, correlacionados 
com a área de atuação, totalizando no 
mínimo 40 (quarenta) horas. 

b) Categoria 2 ASTS17 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 1, 
Nívellll, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

9 



Tabela O- Enquadramento dos Cargos de Assistente de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N°DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. 

N°DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO CARGOS CARGOS 

662 Auxiliar Técnico em Saúde 662 Assistente de Saúde Nível I Mediante concurso público de provas ou de 
Nível I provas e títulos, exigido certificado de 

conclusão de educação profissional de 
nível técnico auxiliar em autopsia ou saúde 
bucal ou eletrocardiografia ou 
eletroencefalografia ou enfermagem ou 
gasoterapia ou hemoterapia ou histologia e 
citologia e registro no órgão competente. 

a) Categoria 1 ATS-1 a) Categoria 1 AS1 Enquadramento exigida a habilitação 
específica. 

b) Categoria 2 ATS-2 b) Categoria 2 AS2 Enquadramento após a conclusão do 
estágio probatório. 

c) Categoria 3 ATS-3 c) Categoria 3 AS3 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

d) Categoria 4 ATS-4 d) Categoria 4 AS4 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

e) Categoria 5 ATS-5 e) Categoria 5 AS5 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

f) Categoria 6 ATS-6 f) Categoria 6 AS6 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

g) Categoria 7 ATS-7 g) Categoria 7 AS7 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 6, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

h) Categoria 8 ATS-8 h) Categoria 8 AS8 Enauadramento mediante progressão 
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funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 7, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

i) Categoria 9 ATS-9 i) Categoria 9 AS9 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 8, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

j) Categoria 1 O ATS-10 j) Categoria 1 O AS10 Enquadramento mediante progressão 
funcional dentre titulares de cargos da 
Categoria 9, Nível I, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

Auxiliar Técnico em Saúde Assistente de Saúde Nível 11 Mediante promoção. 
Nível li 
a) Categoria 1 ATS-11 a) Categoria 1 AS11 Enquadramento por promoção dentre 

titulares de cargos da Categoria 10, Nível I, 
com no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de desempenho e título 
de curso de graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária ou de 
aperfeiçoamento profissional ou atividades 
de educação continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do Município 
de São Paulo, correlacionadas com a área 
de atuação, totalizando no mínimo 60 
(sessenta) horas. 

AS12 Enquadramento por progressão funcional 
b) Categoria 2 ATS-12 b) Categoria 2 dentre titulares de cargos da Categoria 1, 

Nivelll, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

c) Categoria 3 ATS-13 c) Categoria 3 AS13 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível li, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

d) Categoria 4 ATS-14 d) Categoria 4 AS14 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível li, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 

e) Categoria 5 ATS-15 e) Categoria 5 AS15 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível li, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 
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Assistente de Saúde Nível 111 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 AS16 Enquadramento por promoção dentre 
titulares de cargos da Categoria 5, Nível 11, 
com no mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de desempenho e título 
de curso de graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária ou de 
aperfeiçoamento profissional ou atividades 
de educação continuada que não tenham 
sido utilizados para promoção, realizadas 
ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, correlacionados 
com a ãrea de atuação, totalizando no 
mínimo 40 (quarenta) horas. 

b) Categoria 2 AS17 Enquadramento por progressão funcional 
dentre titulares de cargos da Categoria 1, 
Nívellll, com no mínimo 18 (dezoito) meses 
na Categoria. 
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Tabela E - Enquadramento de Cargos de Nível Superior 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS CARGOS 

38 Especialista em 38 Especialista em Mediante concurso público de 
Administração, Administração, Orçamento provas ou de provas e títulos, 
Orçamento e Finanças e Finanças Públicas Nível I exigido diploma de curso 
Públicas Nível I superior de graduação de 

Administração Pública ou de 
Empresas ou Analista em 
Informática ou Ciências 
Contábeis e Atuariais ou 
Ciências Econômicas ou 
Estatística, expedido por escola 
oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 S-1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no minimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 S-4 d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
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termos artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nivell, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em 
Administração, Administração, Orçamento Mediante promoção, nos termos 
Orçamento e Finanças e Finanças Públicas Nível do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Públicas Nível li 11 

a) Categoria 1 S-6 a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 S-7 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 
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c) Categoria 3 S-8 c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 S-9 d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 S-10 e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Administração, Administração, Orçamento do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Orçamento e Finanças e Finanças Públicas Nível 
Públicas Nívellll 111 

a) Categoria 1 S-11 a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação v 

b) Categoria 2 S-12 b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 

15 



1, Nfvellll, com no mfnimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível 111, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

03 Especialista em 03 Especialista em Mediante concurso público de 
Desenvolvimento Urbano Desenvolvimento Urbano provas ou de provas e títulos, 
Nível I Nível I exigido diploma de curso 

superior de graduação de 
Arquitetura ou Engenharia ou 
Tecnologia em Construção Civil 
ou Tecnologia em Mecânica ou 
Tecnologia em Eletricidade, 
expedido por escola oficial ou 
oficializada, devidamente 
registrado no órgão competente. 

a) Categoria 1 S-1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
S-3 progressão funcional, nos 

v 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

d) Categoria 4 S-4 d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
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progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em 
Desenvolvimento Urbano Desenvolvimento Urbano Mediante promoção, nos termos 
Nível li Nível li do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 

a) Categoria 1 S-6 a) Categoria 1 Enquadramento por promoção 
S-6 dentre titulares de cargos da 

Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de curso de 
especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 S-7 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 
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c) Categoria 3 S-8 c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 S-9 d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 S-10 e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Desenvolvimento Urbano Desenvolvimento Urbano do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nívellll Nívellll 

a) Categoria 1 S-11 a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a ãrea de 
atuação 

b) Categoria 2 S-12 b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
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13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nívellll, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível 111, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

23 Especialista em 23 Especialista em Mediante concurso público de 
Assistência e Assistência e provas ou de provas e títulos, 
Desenvolvimento Social Desenvolvimento Social exigido diploma de curso 
Nível I Nível I superior de graduação de 

Serviço Social, expedido por 
escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no órgão 
competente. 

a) Categoria 1 S-1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 

(! 
Categoria. 

d) r.;!lt~nnria 4 S-4 d) Ca1egoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
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progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Assistência e Assistência e do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Desenvolvimento Social Desenvolvimento Social 
Nível li Nível li 

a) Categoria 1 S-6 a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos 
de especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 S-7 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da _Categoria 
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- 1, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-8 c) Categoria 3 S-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 S-9 d) Categoria 4 S-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 S-10 e) Categoria 5 S-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Assistência e Assistência e do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Desenvolvimento Social Desenvolvimento Social 
Nível 111 Nível 111 

a) Categoria 1 S-11 a) Categoria 1 S-11 Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível 11, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a ãrea de 
atuação 
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b) Categoria 2 S-12 b) Categoria 2 S-12 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nívellll, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante concurso público de 
03 Informações Técnicas, Informações Técnicas, provas ou de provas e títulos, 

Culturais e Desportivas Culturais e Desportivas exigido diploma de curso 
Nível I Nível I superior de graduação de 

Biblioteconomia, expedido por 
escola oficial ou oficializada, 
devidamente registrado no 
órgão competente. 

a) Categoria 1 S-1 a) Categoria 1 S-1 Enquadramento exigida a 
habilitação específica. 

b) Categoria 2 S-2 b) Categoria 2 S-2 Enquadramento nos termos do 
artigo 15 da lei n° 14.591/07. 

c) Categoria 3 S-3 Enquadramento mediante 
c) Categoria 3 S-3 progressão funcional, nos 

termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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d) Categoria 4 S-4 d) Categoria 4 S-4 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

e) Categoria 5 S-5 e) Categoria 5 S-5 Enquadramento mediante 
progressão funcional, nos 
termos do artigo 13 da Lei n° 
14.591/07, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 

Especialista em Especialista em 
Informações Técnicas, Informações Técnicas, Mediante promoção, nos termos 
Culturais e Desportivas Culturais e Desportivas do artigo 16 da lei n° 14.591/07. 
Nível 11 Nível 11 

a) Categoria 1 S-6 a) Categoria 1 S-6 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e título de cursos 
de especialização ou extensão 
universitária, reconhecido na 
forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, todas 
correlacionadas com área de 
atuação, totalizando, no mínimo, 
360 (trezentas e sessenta) horas. 

b) Categoria 2 S-7 b) Categoria 2 S-7 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
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1, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 5-8 c) Categoria 3 5-8 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
2, Nível 11, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

d) Categoria 4 5-9 d) Categoria 4 5-9 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
3, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

e) Categoria 5 5-10 e) Categoria 5 5-10 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
4, Nível li, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

Especialista em Especialista em Mediante promoção, nos termos 
Informações Técnicas, Informações Técnicas, do artigo 16 da lei n° 14.591/07 .. 
Culturais e Desportivas Culturais e Desportivas 
Nívellll Nívellll 

a) Categoria 1 5-11 a) Categoria 1 5-11 Enquadramento dentre titulares 
de cargos da Categoria 5, Nível li, 
com no mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de pós r 
graduação compreendendo 
programas de especialização 
com no mínimo 360 (trezentos e 
sessenta) horas ou mestrado ou 
doutorado, todos 
correlacionados com a área de 
atuação 

b) Categoria 2 5-12 b) Categoria 2 5-12 Enquadramento por progressão 
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funcional, nos termos do artigo 
13 da Lei n° 14.591/07, dentre 
titulares de cargos da Categoria 
1, Nívellll, com no mínimo 2 
(dois) anos na Categoria. 

c) Categoria 3 S-13 c) Categoria 3 S-13 Enquadramento por progressão 
funcional, nos termos do artigo 
13, dentre titulares de cargos da 
Categoria 2, Nívellll, com no 
mínimo 2 (dois) anos na 
Categoria. 
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Tabela F- Enquadramento de Cargos de Nivel Médio 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

WDE DENOMINAÇAO DO REF. N°DE DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 
CARGOS CARGO CARGOS 

506 Assistente de Gestão de 506 Assistente de Gestão de Mediante concurso de provas ou 
Politicas Públicas - Nível I Políticas Públicas - Nível I de provas e títulos, exigido o 

certificado de conclusão de 
ensino médio 

) Categoria 1 M-1 a) Categoria 1 M-1 Enquadramento, nos termos da 
alínea "a" do Inciso I do artigo 8° 
da Lei 14.748/04 

b) Categoria 2 M-2 b) Categoria 2 M-2 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

c) Categoria 3 M-3 c) Categoria 3 M-3 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

d) Categoria 4 M-4 d) Categoria 4 M-4 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

e) Categoria 5 M-5 e) Categoria 5 M-5 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível I, 
observado o disposto nos 
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artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

f) Categoria 6 M-6 f) Categoria 6 M-6 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 5, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.7 48/04 

g) Categoria 7 M-7 g) Categoria 7 M-7 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 6, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

h) Categoria 8 M-8 h) Categoria 8 M-8 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 7, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

i) Categoria 9 M-9 i) Categoria 9 M-9 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 8, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

j) Categoria 1 O M-10 j) Categoria 1 O M-10 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 9, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.7 48/04 

Assistente de Gestão de Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas - Nível li Polfticas Públicas - Nível 11 Enquadramento por Promoção 

a) Categoria 1 M-11 a) Categoria 1 M-11 Mediante enquadramento por 
promoção, dentre titulares do 
cargo de Nível I, que se 
encontrem na Categoria 10, 
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conforme o disposto no artigo 
108 da Lei n° 14.713/08 

b) Categoria 2 M-12 b) Categoria 2 M-12 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível li, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

c) Categoria 3 M-13 c) Categoria 3 M-13 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

d) Categoria 4 M-14 d) Categoria 4 M-14 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível li, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

e) Categoria 5 M-15 e) Categoria 5 M-15 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 
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Tabela G- Enquadramento de Cargos de Nível Médio Técnico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

N° DE DENOMINAÇAO DO REF. WDE DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 
CARGOS CARGO CARGOS 

55 Assistente de Suporte 55 Assistente de Suporte Mediante concurso de provas ou 
Técnico- Nível I Técnico- Nível I de provas e títulos, exigido o 

certificado de conclusão de 
ensino médio 

) Categoria 1 M-1 a) Categoria 1 M-1 Enquadramento, nos termos da 
alinea "a" do Inciso I do artigo 8° 
da Lei 14.748/04 

b) Categoria 2 M-2 b) Categoria 2 M-2 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

c) Categoria 3 M-3 c) Categoria 3 M-3 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

d) Categoria 4 M-4 d) Categoria 4 M-4 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

e) Categoria 5 M-5 e) Categoria 5 M-5 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível I, 
observado o disposto nos 
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artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

f) Categoria 6 M-6 f) Categoria 6 M-6 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 5, Nivell, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

g) Categoria 7 M-7 g) Categoria 7 M-7 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 6, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

h) Categoria 8 M-8 h) Categoria 8 M-8 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 7, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

i) Categoria 9 M-9 i) Categoria 9 M-9 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 8, Nível I, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.7 48/04 

j) Categoria 1 O M-10 j) Categoria 1 O M-10 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 9, Nível!, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

Assistente de Suporte Assistente de Suporte 
Técnico- Nível li Técnico- Nível li Enquadramento por Promoção 

a) Categoria 1 M-11 a) Categoria 1 M-11 Mediante enquadramento por 
promoção, dentre titulares do 
cargo de Nível I, que se 
encontrem na Cateaoria 10, 

30 



conforme o disposto no artigo 
108 da Lei n° 14.713/08 

b) Categoria 2 M-12 b) Categoria 2 M-12 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 1, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

c) Categoria 3 M-13 c) Categoria 3 M-13 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 2, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

d) Categoria 4 M-14 d) Categoria 4 M-14 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 3, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 

e) Categoria 5 M-15 e) Categoria 5 M-15 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, 
dentre os titulares de empregos 
de Categoria 4, Nível 11, 
observado o disposto nos 
artigos 9° a 13 da Lei n° 13.748/04 
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Tabela H- Enquadramento de Cargos de Nível Básico 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. PARTE No DE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 
CARGOS E CARGOS 

TABELA 

804 Agente de Apoio Nível I PP-111 804 Agente de Apoio Nível I Mediante concurso de provas ou 
de provas e títulos, exigida a 
formação escolar mínima do 
Ensino Fundamental Completo 

a) Categoria 1 B-1 a) Categoria 1 B-1 Enquadramento, nos termos do 
parágrafo 2° do artigo 8° da Lei n° 
13.652/03 

b) Categoria 2 B-2 b) Categoria 2 B-2 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

c) Categoria 3 B-3 c) Categoria 3 B-3 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

d) Categoria 4 B-4 d) Categoria 4 B-4 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível I, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

e) Categoria 5 B-5 e) Categoria 5 B-5 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível I, observado o 
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disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

f) Categoria 6 B-6 f) Categoria 6 B-6 Promoção, dentre os titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível I, 
observado o disposto no artigo 
107 da Lei n° 14.713/08 

PP-111 
g) Categoria 7 B-7 g) Categoria 7 B-7 Progressão funcional, mediante 

avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 1, Nível li, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

h) Categoria 8 B-8 h) Categoria 8 B-8 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 2, Nível 11, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

i) Categoria 9 B-9 i) Categoria 9 B-9 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 3, Nível 11, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 

j) Categoria 1 O B-10 j) Categoria 1 O B-10 Progressão funcional, mediante 
avaliação de desempenho, dentre 
os titulares de cargos da 
Categoria 4, Nível li, observado o 
disposto nos artigos 11 a 13 da 
Lei n° 13.652/03 
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Tabela I - Enquadramento de Cargos de Agente de Saúde 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. PARTE E 

No DE 
DENOMINAÇÃO DO CARGO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

CARGOS TABELA 
CARGOS 

40 Agente de Apoio Nível I PP-111 40 Agente de Saúde Nível I Mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos, 
exigida formação escolar mínima 
do Ensino Fundamental Completo 
e habilitação específica quando for 
o caso. 

a) Categoria 1 a) Categoria 1 AGS1 Enquadramento exigida a 
B-1 habilitação específica. 

b) Categoria 2 b) Categoria 2 AGS2 Enquadramento após a conclusão 
B-2 do estágio probatório. 

c) Categoria 3 c) Categoria 3 AGS3 Enquadramento mediante 
B-3 progressão funcional dentre 

titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

d) Categoria 4 8-4 d) Categoria 4 AGS4 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

e) Categoria 5 B-5 e) Categoria 5 AGS5 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível I, com no mínimo 18 (dezoito) 
meses na Categoria. 

Mediante promoção. 
Agente de Apoio Nível li PP-111 Agente de Saúde Nivelll 

Enquadramento por promoção 
f) Categoria 6 8-6 a) Categoria 1 AGS6 dentre titulares de cargos da 

Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses na Categoria, 
avaliação de desempenho e curso 
de nível médio ou médio técnico ou 
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Graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividade de educação 
continuada realizadas ou 
referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, 
correlacionadas com a área de 
atuação, totalizando no mínimo 60 
(sessenta) horas 

Enquadramento mediante 
g) Categoria 7 B-7 b) Categoria 2 AGS7 progressão funcional dentre 

titulares de cargos da Categoria 1, 
Nível li, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

Enquadramento mediante 
h) Categoria 8 B-8 c) Categoria 3 AGS8 progressão funcional dentre 

titulares de cargos da Categoria 2, 
Nível li, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

Enquadramento mediante 
i) Categoria 9 B-9 d) Categoria 4 AGS9 progressão funcional dentre 

titulares de cargos da Categoria 3, 
Nível li, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

j) Categoria 1 O B-10 e) Categoria 5 AGS10 Enquadramento mediante 
progressão funcional dentre 
titulares de cargos da Categoria 4, 
Nível li, com no mínimo 18 
(dezoito) meses na Categoria. 

Agente de Saúde Nível 111 Mediante promoção. 

a) Categoria 1 AGS11 Enquadramento por promoção 
dentre titulares de cargos da 
Categoria 5, Nível li, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria, avaliação de 
desempenho e curso de nível 
médio ou médio técnico ou 
Graduação ou licenciatura ou 
cursos de extensão universitária 
ou de aperfeiçoamento profissional 
ou atividade de educação 
continuada realizadas ou 
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b) Categoria 2 

c) Categoria 3 

d) Categoria 4 

e) Categoria 5 
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AGS12 

AGS13 

AGS14 

AGS15 

referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, que não 
tenham sido utilizados para 
promoção, todas correlacionadas 
com a área de atuação, totalizando 
no mínimo 40 (quarenta) horas. 

Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 12, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 

Enquadramento por progressão 
funcional dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível 111, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses na 
Categoria. 
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Anexo XI integrante da Lei n° I de de de 2014. 
Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Hospital do Servidor 
Público Municipal - HSPM 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO REF. DENOMINAÇÃO 

Superintendente 9 Superintendente 

Chefe de Gabinete 

Diretor de Departamento Técnico 8 Coordenador 

Gerente Técnico 7 Diretor de Departamento Técnico 

Procurador Chefe 6 Chefe de Assessoria Jurídica 

Coordenador de Serviço 6 Chefe de Assessoria Técnica 

Assessor e Ouvidor 6 Assessor Especial 

Coordenador de Seção Técnica 5 Diretor de Divisão Técnica 

Assistente Técnico Médico e Assistente 
Técnico de Enfermagem, Assistente Técnico 
de Administração, Assistente Técnico de 4 Assessor Técnico I Projetos e Informação, Assistente Técnico de 
Organização e Métodos e Assistente Técnico 
em Informática 

Secretária Executiva 2 Assessor I 

Coordenador de Seção 3 Assistente 111 

Secretária Executiva. 1 Assistente 111 

REF. 

SUP 

CHG 

DAS-15 

DAS-14 

DAS-14 

DAS-14 

DAS-14 

DAS-12 

DAS-11 

DAS-9 

DA1·8 

DAI-8 



Pr\n.0 0C\':\:a.c28ó·G.3S-\ .. (i b 
{=·'''"'""n" \":l.' 
,.:)'''~''. lsab~ ~~:-~~~~~6 

\( . ...----··-+l~~'f'9ool)o4-l-
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I Pf!..EFEITURA DE 
SAOPAULO 
PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEMPLA 
Coo.rdenadoria de Relações de Trabalho- ART 

Viaduto do Chá, 15 - 10° andar 

Ofício n°. 021/CRT/2014. 
ícó@ 
\.. ... -- 07.10.2014 

Interessado: SEMPLA/CRT 

Assunto: Cálculo de impacto para Q Projeto de Lei que cria um novo Quadro 

da Saúde. 

SEMPLAICG 

Senhor Chefe de Gabinete 

Segue o cálculo de impacto feito pela Coordenadoria de 

Relações de~Trabalho para o Projeto de Lei que cria um novo Quadro da Saúde, 

altera o regime jurfdico da Autarquia Hospitalar e Hospital do Servidor Público 

Municipal, e muda a forma de remuneraçao do servidor para o subsidio. 

O Projeto de Lei é resultado das negociações do Sistema de 

Negociaçao Permanente- SINP, 

Para a instruçao adequada do Projeto de Lei, necess!tamos que 

a Secretariá Municipal de Saúde ratifique o nosso cálculo de impacto e se manifeste 

:. 



Decreto N° 54.851 de 17 de fevereiro de 2014. 



DespeM: 

Oral o: 

Auxiliar Tknlco em Saúde 

Especialista em Saúde 

Especialista em Saúde· M'dlco 

Técnico em Saúde 
Agente de Saúde 

TOTAL 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Auxiliar Ucnico em Saú!le 
Espedlllista em Saúde 

Especialista em Saúde • M'dlco 
Tknico em Saúde 
Agente de Saúde 
TOTAL . 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Auxiliar Ucnico em Saúde 
Especialista em Saúde 
Especialista em Saúde· M~lco 

Técnico em Saúde 
Agente de Saúde 

TOTAL , 
IMPACTO ORÇAMENTAiuo 

Folha de pagamento 
SM5' 

170.353.178,93 
415.944.204,89 
435.557.356,37 

19.460.151,73 
56.016.094,93 

1.097.330.986,87 

Encargos 
SMS 

Folha Atu.l 

. 36.540.756,88 
89.220.031,95 
93.427.052,94 
4.174.202,55 

12.015.452,36 
235.3n.496,68 

Folha de pagamento 
SMS 

Folha Atual 

96.764.172,18 
115.494.176,33 

91.834.931,37 
5.090.286,50 

20.360.405,39 
329.543.971,n 

. ATIVOS 

Z014 

192.147.558,71 
467.375.440,43 
487.744.194,30 

23.381.280,30 
60.745.669,78 

1.231.394.143,52 
134.063.156,65 

Z014 

41.164.278,88 
100.130.801,20 
104.498.117,85 

5.006.041,96 
13.018.797,88 

263.818.037,n 
28.440.541,09 

Z014 

123.645.025,87 
142.223.284,66 
128.989.332,87 

6.162.782,94 
27.064.413,27 

428.084.839,62 
98.540.867 .as 

Z015 

219.938.527,74 
522.829.493,60 
527-842.335,70 

26.820.554,13 
67.478.198,85 

1.364.909.110,02 
133.514.966,50 

Sltuaçlo: 

2015 

47.133.323,69 
1U.068.169,30 
113.180.383,32 

5.748.863,14 
14.462.981,96 

292.593.721,40 
Z8. 715.683,62 

Situllçlo: 

Z015 

148.141.844,93 
164.196.887,15 
149.870.298,36 

7.190.701,07 
31.567.247,03 

500.966.978,54 
72.882.138,93 

@_Q?IA] 

2016 

273.330.639,16 
606.066.818,42 
571.847.322,56 
32.228.195,64 
78.842.505,71 

1.562.315.481,49 
197.406.371,47 

ATIVOS 

2016 

58.542.313,47 
U9.911.930,06 
122.620.052,14 

6.904.675,64 
16.898.785,71 

334.8n.757,02 
42.284.035,62 

INATIVOS 

2016 

179.395.400,37 
179.995.186,94 
156.447.696,09 

8.507.960,25 
33.923.990,83 

558.270.234,47 
57.303.255,93 



Despesa: Folha de pagamento Sltuaçlo: ATIVOS 
Ófllo: AHM 

ea,.o Folha Atual Z014 Z015 ZOlli 

Agente de Apolo 1.972.830,53 2.146.022,55 2.505.729,06 2.505. 729,06 
Assistente de Gestllo de Polftlcas Publicas 18.406.935,33 19.605.887,73 22.096.019,64 22.096.019,64 
Auxiliar Tknico em Saúde 46.868.497,33 51.318.616,59 65.710.545,55 80.817.807,18 
Espech11ista em Saude 69.183.293,00 72.447.663,32 85.695.980,08 99.630.942,33 
Especia1ista em Saúde - Médico 8.113.999,07 8.690.107,34 10.454.244,58 11.633.672,30 
Tknlco em Saude 1.424.384,00 1.559.658,54 2.029.269,96 2.458.071,73 
Especialista Ptts'-Ns 1.158.664,53 1.367.862,81 1.959.615,84 2.292.683,64 
TOTAL 147.128.603,80 157.135.818,88 190.451.404,71 221.434.925,87 
IMPACTO ORÇAMENTMIO 10.007.215,08 33.315.585,83 30.983.521,16 

tespesa:' Encargos Sltuaçlo: ATIVOS 
filo: AHM 

Ca~ Folha Atual Z014 Z015 Z011i 

Agente de Apolo 423.172,15 <158.343,45 537.478,88 537.478,88 
Assistente de Gestllo de Polltlcas Publicas 3.948.287,63 4.191.767,19 4.739.596,21 4.739.596,21 
Auxiliar Tknlco em Saúde 10.053.292,68 10.957,009,20 14.082.774,21 17.310.793,43 
Especialista em Saúde 15.019.693,08 15.689.116,48 18.584.508,59 21.583.477,78 
Especialista em Saúde - M~lco 1. 740.452,80 1.857.447,10 2.241.097,54 2.493.909,74 
Técnico em Saúde 305.530,37 333.001,50 434.833,72 526.599,61 
EspecialistJI PCCS-NS 248.533,54 291.016,88 419.966,90 491.343,69 
TOTAl 31.738.962,24 33.777.701,82 .41.040.256,05 47.683.199,35 
IMPACTO ORÇAMENTARIO. Z.038.739,57 ' 7.Z62.554,Z3 6.642.943,29 

rpeA: Folha de pagamento . Shuaçlo: ATIVOS 
HSPM zo: 

Ca~ Folha Atual Z014 Z015 Z01& 

Agente de Apolo 7.407.527,6p 9.156.074,16 12.787.670,86. 12.787.670,86 
Assistente de Gestllo de Polftlcas Publicas 8.443.262,00 9.575.993,&1 11.928.590,02 11.928.590,02 
Assistente de Supone Tknico 334.315,73 420.149;11 598.418,43 598.418,43 
Auxiliar Tknlco em Saúde 7.047.046,40 8.241.482,93 11.743.372,37 14.194.372,15 
Especialista em Saúde 14.854.316,00 18.090.910,84 27.265.556,99 32.839.347,26 
Especialista em Saúde - Médico 23.310.327,20 28.486.725,01 41.515.986,42 46.509.487,52 
Especialista PCCS-NS 1.647.355,20 2.044.951,78 3.098.639,24 3.628.631,50 
Técnico em Saúde . 9.411.610,00 10.372.459,88 13.324.384,21 15.589.6Z6,53 
TOTAl 72.455.760,13 86.388.747,32 122.262.618,55 138.076.144,28 
IMPACTO ORÇAMENTARIO 13.932.987,19 35.873.871,23 15.813.525,7Z 

r=::-= Encargos Sltuaçlo: ATIVOS 
HSPM 

ta ,.a Folha Atual Z014 2015 Z016 

Agente de Apolo 1.588.914,67 1.944.004,13 2.742.955,40 2.742.955,40 
Assistente de Gestllo de Polltlcas Públicas 1.811.079,70 ; 2.041.111,35 2.558.682,56 2.558.682,56 
Assistente de Supone Técnico 71.710,72 89.141,50 128.360,75 128.360,75 
Auxiliar Técnico em Saúde 1.511.591,45 1.754,153,95 2.516.546,41 3.040.905,70 
Especialista em Saúde 3.186.250,78 3.843.528,50 5.842.681,11 7.037.112,25 
Especialista em Saúde - Médico 5.000.065,18 6.051.272,12 8.899.808,85 9.970.246,52 
Especialista PCCS-N5 353.357,69 434.100,38 . 664.120,90 777.801,45 
Tknlco em Saúde 2.018. 790,35 2.213.916,78 2.855.826,25 3.340. 760,28 
TOTAl 15.541.760,55 18.371.228,72 26.208.982,23 29.596.824,91 
IMPACTO ORÇAMENTARIO 2.829.4&8,17 7.837.753,52 3.387.842,68 



Auxiliar Ucnico em Saúde 
EspedalisU em Saúde 
EspedallsU em Saúde - M6dlco 
Técnico em Saúde 
Agente de Saúde 

TOTAL , 
IMPACTO ORÇAMENJÂRIO 

Agente de Apoio 
Assistente de Gestllo de PÓiiticas Públicas 
Auxiliar Técnico em Saúde 
Espedalista em Saúde 
Especialista em Saúde- Médico 
Técnico em Saúde 

Espedallsta PCCS N5 
TOTAL 

IMPACTO ORÇAMENTÃÍUO 

'Despesa: Óqlo: 

Agente de Apoio 
Assistente de GesUo de Politlcas Públicas 
Assistente de Suporte Técnico 
Auxiliar Técnico em Saúde 
Especialista em Saúde 

Espedallstl em Saúde - Médico 
Especialista PCCS-NS 
Técnico em Saúde 
TOTAL 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Folha de pagamento 
SMS ;' 

Folha Atu1l 

170.353.178,93 
415.944.204,89 
435.557.356,37 

19.460.151,73 
56.016.094,93 

1.097.330.986,87 

Folha de pagamento 
AHM 

Folh1 Atual 

1.972.830,53 
18.406.935.33 
46.868.497,33 
69.183.293,00 

8.113.999,07 
1.424.384,00 

1.158.664,53 
147.128.603,80 

Folha de pagamento 
IH5PM 

Folha Atual 

7.407.527,60 
8.443.262,00 

334.315,73 
7.047.046,40 

14.854.316,00 
23.310.327,20 

1.647.355,20 
9.411.610,00. 

72.455.760,13 

2014 

192.147.558,71 
467.375.440,43 
487.744.194,30 

23.381.280,30 
60. 745.6f?9, 78 

1.231.394.143,52 
134.063.156,65 

2014 

2.146.022,55 
19.605.887,73 
51.318.616,59 
72.447.663.32 

8.690.107,34 
1.559.658,54 

1.367.862,81 

157.135.818,88 
10.007.215,08 

2014 

9.156.074,16 
9.575.993,61 

420.149,11 
8.241.482,93 

18.090.910,84 
28.486.725,01 

2.044.951, 78 
10.372.459,88 
86.388.747.32 
13.932.987,19 

lO 

Sltu1çlo: ATIVOS 

2015 2016 

219.938.527,74 273.330.639,16 
522.829.493,60 606.066.818,42 
527.842.335,70 571.847.322,56 

26.820.554,13 32.228.195,64 
67.478.198,85 78.842.505,71 

1.364.909.110,02 1.562.315.481.49 
133.514.966,50 197.406.371,47 

Sltu1çlo: ATIVOS 

2015 2016 

2.505.729,06 2.505.729,06 
22.096.019,64 22.096.019,64 
65.710.545.55 80.817.807,18 
85.695.980,08 99.630.942.33 
10.454.244,58 11.633.672,30 
. 2.029.269,96 . 2.458.071,73 

1.959.615,84 2.292.683,64 

190.451.404,71 221.434.925,87 
33.315.585.83 30.983.521,16 . 

Sltuaçlo: ATIVOS 

2015 2016 

12.787.670,86 12.787.670,86 
11.928.590,02 1L928.590,02 

598.418,43 598.418,43 
11.743.372,37 1'}.194.372,15 
27.265.556,99 ·' 32.839.347,26 
41.515.986,42 46.509.487,52 

3.098.639,24 3~628.631,50 

13.324.384,21 15.589.626,53 
122.262.618,55 138.076.144,28 
35.173.B71,n 15.813.525,72 



IMPACTOSCONSOUDADOS-PLSA 

cargo 
Agente de Apolo 

Assistente de Gestlo de Polltlcas Públicas 
Assistente de Suporte T écnlco 
Auxiliar Técnico em Saúde 

Especialista em Saúde 

Especialista em Saúde - Médico 
Especlallsta PCCS-NS 
Técnico em Saúde 

Agente de S..úde 
TOTAL 

IMPACTO ORÇAMENTARIO 

Agente de Apolo 

Assistente de GestJo de Polfticas Públicas 
Assistente de Suporte TécniCo 

Auxiliar Técnico em Saúde 

Especialista em Saúde 

Especialista em Sàúde - Médico 
Especialista PCCS-NS 

Técnico em Saúde 

Agente de Saúde 
TOTAL 

IMPACTO ORÇAMENTARià 

Folha de pagamento (SMS) 
IPREM 

FoluAtuat 

96.764.172,18 
115.494.176,33 

91.834.931,37 

5.090.286,50 
20.360.405,39 

329.543.971,77 

2014 

123.645.025,87 
142.223.284,66 
p8.989.332,87 

6.162.782,94 
27.064.413,27 

428.084.839,62 
98.540.867,85 

Encargos(SMS + AHM + HSPM) 
SEMPLÀ . 

Folh1 Atull 2014 

2.012.086,82 2.402.347,58 
5.759.367,33 6.232.878,54 

71.710,72 89.141,50 
48.105.641,01 53.875.442,03 

107.425.975,81 119.663.446,19 
100.167.570,93 112.406.837,07 

601.891,23 725.117,27 
6.498.523,26 7.552.960,25 

12.015.452,36 13.018.797,88 
282.658.219,47 315.966.968,30 . 

33.308.748,83 

CÓ Pí fi, 
l'\ 

, 2015 r 

148.141.844,93 
164.196.887,15 
149.870.298,36 

7.190.701,07 
31.567.247,03 

500.966.978,54 
72.882.138,93 

2015 
3.280.434,28 
7.298.278,77 

128.360,75 
·63. 732.644,31 

136.495.358,99 
124.321.289,71 

1.084.087,81 
9.039.523,10 

14.462.981,96 
359.842.959,68 
43.875.991.38 

INATIVOS 

2016 

179.395.400,37 
179.995.186,94 
156.447.696,09 

8.507.960,25 
33.923.990,83 

558.270.234,47 
57.303.255,93 

ATIVOS. 

2016 

3.280.434,28 
7.298.278,77 

128.360,75 
78.894.012,60 

158.532.520,08 
135.084.208,41 

1.269 . .145,14 
10.772.035,53 
16.898.785,71 

412.157.781,27 
52.314.121,59 

•. 
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PAn.0 GOl\ lb -C>- 2.e". ~1~- '\ 
Folha n.0 \38 
(a) la.&Dela Tra-11 Resende 

RF . \.7 
Coor<Y-!nadorla de RelaçOe<J de T ra~t!'lr. 

SE ... Pt..A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE -GABINETE 

[cóPtÁ] 

DECLARAÇÃO 

Declaro que as despesas decorrentes do presente pedido de 

criação de um novo Quadro da Saúde, alteração do Regime Jurídico da AHM 

e do HSPM e mudança da forma de remuneração do servidor para subsídio 

apresentam adequação com a Lei no 15.950, de 30 de dezembro de 2013, 

estando ainda em consonância com a Lei Complementar Federal no 101, de 4 

de maio CJe 2000, especialmente com seus artigos 16,17 e 21, Inciso I, bem 

assim com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano 

Plurianual vigentes. 

. S.P. Lct~. 

los d\ F! pl Jr. 
Secretário=! da Saúde 

SMS. G 

Rua General Jardim, n°315, 2° andar, VIla Buarque - Slo Paulo -sP, CEP: 01223-GlO 



• 

DOTAÇ0ES: 
84.10.10.122.3024.2100.31901100.0 
84.10.10.302.3003.4121.31901100.0 
84.10.10.302.3003.4103.31901100.2 
84.10.10.302.3003.4105.31901100.2 
84.10.10.304.3003.4130.31901100.2 

111 • A REALIZAR • PROJECAO !out a dez_l : · ''· '• :··. 

Projeção de custos com os servidores que já estão na folha 
DISCRIMINAR EVENTOS PRETENDIDOS 

PL restrutiSIIÇAo de carreiras (TIO 12761376) 

V· ECONOMIA OU PRESSÃO ORÇAMENTÁRIA (I· IV) 

porSMS 

n ,, 

RS 
RS 
R$ 

RS 
R$ 
R$ 

Valor Atualizado 

. '! 

1.280.545.456,00 
17.044.656,00 
65.000.000,00 
78.000.000,00 
35.148.000,00 

1.475.738.112,00 

897.028.835,49 I 

;522.775.652,03 

388.712.495,38 

134.063.156,65 

55.933.624,48 

Ronaldo r,ndr~de 
Ct;.:)f,_:;0n3dor 
CF :.)/SMS-G 

\cótid 



I 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

SAÚDE 

Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal da Saúde 
Autarquia Hospitalar Municipal 

DECLARAÇÃO 

[cóPIA] 
Declaro que as despesas decorrentes do presente pedido de Projeto de Lei para 

novo quadro da Saúde da Autarquia Hospitalar Municipal, apresentam adequação 

com Decreto n° 54.851, de 16 de janeiro de 2014, estando ainda em consonância 

com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente 

com seus artigos 16,17 e 21, Inciso I, bem assim com as disposições da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e do Pl o Plurianual vigentes. 

Roberto Yukihiro Morimoto 
Superintendente 

Autarquia Hospitalar Municipal 



PA n.0 "Ç V 'I~ -V· o;n,;·: ~H -'L 

Folha n.0_~\ 4;;u..l ----
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI~ L 
SEÇÃO DE ExPEDIENTE ADMINISTRATIVO DA SUPERINTEND~NC~;IqA~~~~·~~iõiiioii,....._ 

Rua Castro Alves, n.0 131 -6° Andar- CEP: 01532-000 
São Paulo/SP- Tel.: 33977717 

DECLARAÇÃO \CóPIAj 

Declaro que as despesas decorrentes do presente pedido de PL Reestruturação das 

carreiras da Área da Saúde, apresentam adequação com a Lei Municipal n° 15950, 

de 30 de dezembro de 2013, estando ainda em consonância com a Lei 

Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, especialmente com seus 

artigos 16,17 e 21, Inciso I, bem assim com as disposições da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e do Plano Plurianual vigentes. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014 

Superintendente 
Hospital do Servidor Público Municipal 
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Folha n.0 \1s2 
lsobela Tramansoli Resende 

(a) ~ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S~Aij~ PlA. de TrabaUio 

Folha de infor ação n°~ 

do TIO n° 12761376 em 10/10/2014 

INTERESSADO:SEMPUVCRT 

ASSUNTO: Cálculo de impacto financeiro para o Projeto de Lei que cria um novo 
Quadro da Saúde. 

SEMPLA.G 
Sr. Chefe de Gabinete 

Em atendimento ao solicitado retornamos o 
presente a V.Sa., informando que o cálculo previsto encontra-se dentro do pactuado 
entre a SMS e SEMPLA. 

São Paulo, 10/10/2014. 

CGP/Ifm 
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Folha de Informação nº 

Em 15/10/2014 (a) .................... . 

Anexo 111 integrante do Decreto n!Z 54.851, de 17 de fevereiro de 2014· 

DECtARAÇÃO 

Declaro que as despesas decorrentes do presente pedido de criação de um 

novo Quadro da Saúde, alteração do Regime Jurídico da Autarquia Hospitalar 

Municipal - AHM e do Hospital do Servidor Público Municipê:il - HSPM e mudança 

na forma de remuneração do servidor para subsídio apresentam adequação com a 

Lei nº 15.950, de 30 de dezembro de 2013, estando ainda em consonância com a 

Lei Complementar Feêferal nº ~01, de 4 de maio de 2000, especialmente com seus 

artigos 16, 17 e 21, incisp I, bem assim com as disposições da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e do Plano Plurianual vigentes. 

São Paulo, 15 de outubro de 2014 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Viaduto do Chá, 15-100 andar- Centro- Slo Paulo- SP CEP 01002-020 Fone (11) 311~.8000 
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e 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

PLANEJAMENTO, 
ORÇAME_NTO E GESTÃO 

Folha de Informação nº 

\CóPIA\ Em 15/10/2014 (a) ................... .. 

Anexo IV integrante do Decreto n!Z 54.851, de 17 de fevereiro de 2014 

DECLA~~O 

Declaro, nos termos dos artigos 16, 17 e~21, inciso I, da. Lei Complementar 

Federal nº 101, de 5 de maio de 2000, que o aumento das despesas decorrente da 

solicitação formulada foi prevista na Proposta Orçamentária de 2015, tendo, 

portanto; compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orça mentá"rias. 

São Paulo, 15 de outubro de 2014 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Viaduto do Ché, 15-100 andar- Centro- 5ao Paulo- SP CEP 01002-020 Fone (11) 3113.8000 



~s!.j} 
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DA SUPERINTEND~NCIA 

Rua Castro Alves, n.0 131-6° Andar- CEP: 01532-000 

PAn.0 ~014 v D. cb6·~ }S v.(\ 
São Paulo/SP- Tel.: 33977717 

Folha n.0 145 

I 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

SAÚDE 

(a) \Mbe\aTra~nde 
RI' . • 

Coo~~gra=o Decreto n° 54.851, de 17 de fevereiro de 2014 

fcóPIA] DECLARAÇÃO 

Declaro, nos termos dos artigos 16, 17 e 21, inciso I, da lei Complementar Federal 

n° 101, de 5 de maio de 2000, que o aumento das despesas decorrente da 

solicitação formulada foi prevista na Proposta Orçamentária de 2015, tendo, 

portanto, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

São Paulo, 1 O de outubro de 2014 

ORA. 
Superintendente 

Hospital do Servidor Público Municipal 
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I 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

SAÚDE 

(a) \ubela Tramansol .. esende 

Prefeitura do Municfpio de São PauR90•denadoria de Retaçoos lllbalhO 
S . M . . d S . d SEMPLA 

A~~~~~~~: Ho~~i~~=~ ~uni~~p~ d•I;I,M,d Aut:rqula t:wttallr .:::un:gp:t 

lcóPI~ 
DECLARAÇÃO 

Declaro, nos termos dos artigos 16, 17 e 21, inciso I, da Lei Complementar 

Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, que o aumento das despesas 

decorrente da solicitação formulada foi prevista na Proposta Orçamentária de 

2015, tendo, portanto, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

Roberto Yukihiro Morimoto 
Superintendente 

Autarquia Hospitalar Municipal 
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(a) be1aTrama . . 
SECRETARIA MUNICIPAL DA sA'ilmen~e~de lrabaltto 

SAÚDE 

I c ó p f A] 

DECLARAÇÃO 

Declaro, nos termos dos artigos 16, 17 e 21, inciso I, da Lei Complementar 

Federal n° 101, de 5 de maio de 2000, que o aumento das despesas decorrente da 

solicitação formulada foi prevista na Proposta Orçamentária de 2015, tendo, 

portanto, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

José 'lip · Jr. ~ 
Secretário Mu · ipal da Saúde 

SMS. G 
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ilsiOPAÜl.o 
· · ·; .. _ls~b~la Tt:arnªIJ!Q!L~esende. 
SECRETARIA DOS NEGÓCIO~fm)g 
PROCÜRADORIA G~OO>MtfN~{Ms de Trabalho 

SEMPL.A 

Folha de informação no z .1.-t 0 

do processo 2014-0.057.173-8 em Zot 1 OS 1 \ l; (a)._..,.,.,.,-:=T~~!&n=-

EMENTA N2 11.652 

Empregados públicos das autarquias e fundações. 

Contratações regidas pela Consolidação das Leis do 

Trabalho. Possibilidade de transposição para o regime 

estatutário. Regime jurídico único. Inteligência do art. 39, 

"caput'', da Constituição Federal. Consequências e 

desdobramentos jurídicos. 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

ASSUNTO: Mudança de regime jurídico CLT -estatutário. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA JUAÍDICO-CONSUL TIVA 

Senhor Procurador Assessor Chefe 

Informação no n612014-PGM.AJC 

1 - A Assessoria de Relações do Trabalho da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão formulou consulta à 

Coordenadoria Jurídica daquela Pasta indagando a respeito da possibilidade- e 

das implicações jurídicas - de uma possível mudança de regime de trabalho dos 

servidores celetistas contratados através de processo seletivo do Hospital do 

Servidor Público Municipal - HSMP e da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM 

para o regimE! estatutário. 

Após aprofundado estudo da matéria, a Coordenadoria 

Jurídica manifestou-se às fls. 2331236, concluindo - à luz da jurisprudência do 



PAn.0 ..:P\l\ Oi28(, 9.35_- 1 

Folha n.0 l 54 
(a) lsabela Tramans ll Resende 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOJ) JI)BÍ . 
PROCURADORIA GERAL DO<timQ 

Folha de informação no_·z..,-:=~

do processo 2014-0.057.173-8 em 'z_Cj 1 OS I I 4 (a) 
. iv8lrtr 

#f.':,PP - iU= 9.9782.00 
PG'!'.IJC 

Supremo Tribunal Fede~al: a) ser possível a mudança do regime jurídico 

celetista para o estatutário, desde que seja este o regime jurídico único adotado 

pelo Município, aplicável não só às duas autarquias mencionadas na consulta, 

mas também às fundações públicas; b) a mudança deve preservar o montante 

global da remuneração; c) o tempo de serviço prestado sob o regime celetista 

deve ser cor11putado para fins de adicionais por tempo de serviço e sexta-parte; 

d) a extinção do vínculo trabalhista acarreta o pagamento das verbas rescisórias 

e o saque do FGTS; e) desde que o servidor celetista tenha ingressado 

mediante copcurso público, sua transferência para o Regime Próprio de 

Previdência Social assegura-lhe o direito à paridade e à aposentadoria pelas 

regras consti\ucionais· de transição das Emendas nll 41, 47 e 70; f) na fase de 

Uma vez solicitado o pronunciamento desta Procuradoria 

Geral, veio aos autos o Oficio nº 1641SEMPLA-CGI2014, por meio do qual o 

Chefe de Assessoria das Relações de Trabalho de SEMPLA acrescentou novas 

questões atreladas ao tema central aqui discutido, as quais serão apreciadas a 

seguir. 

2 - O art. 39 da Constituição Federal, em sua redação 

originária, impunha à Administração Pública a observância do chamado regime 

jurídico únicC?: "A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de 

carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das 

fundações ptJ.blicas". Conquanto a redação deste artigo tenha sido alterada pela 

Emenda n2 19/1998, o STF, na ADIN nll 2.135-4, deferiu parcialmente a medida 

cautelar para. suspender a eficácia da nova redação ("A União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração 

e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados . pelos 

respectivos Poderes"). 
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Folha n.0 \!55 

(a) lsabela Iranp1SQJLResende 
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SECRETARIA DOS NEGOQtQJbf~~laçOes de 1rabalho 
PROCURADORIA GERAL D.O MUNICIBlOI.PLA 

~o processo 2014-0.057.173-8 

Folha de informação no 2 4Z 
em ·zq I OS 1 ll\ (a)·--..:....!.r=rF---

JU$sata R. a OfNBíta 
AGPP - Rf 7 .978.2.00 

~"-''-!C 

Muito embora a norma constitucional desde o início 

determinasse a adoção de um só regime, ainda convivem no Municrpio de São 

Paulo servidqres es~atutários ao lado de empregados públicos contratados por 

fundações e autarquias, como é o caso do HSPM e a AHM, mencionados na 

consulta. {CópIA] 
Neste contexto, a mudança dos servidores autárquicos e 

fundacionais - contratados pelo regime da CLT - para o regime estatutário· teria 

o condão de ajustar o Município de São Paulo à norma contida no art. 39 da 

Constituição Federal, desde que prevalecesse YID único regime, tanto para a 

Administraçã9 Direta quanto pára a ln~ireta. 

Esta mudança -já implementada pela União (art. 243 da Lei 

n2 8.112190) e por diversos outros entes da federação - é amplamente admitida 

pela jurisprudência, especialmente a do Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual "não há çlireito adquirido a regime jurídico·. Confira-se: _ 

DIREITQ CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS 

FEDE~AIS: CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO 

ADQUIRIDO: AUSÊNCIA EM RELAÇÃO A VANTAGENS DE REGIME 

DIVER$0. DECESSO REMUNERATÓRIO NÃO COMPROVADO; GARANTIA 

DA CQNTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE SERVIÇO. LEI N2 8.112/90, 

ART. 6? E 100. LEI N11 8.162/91, ART. r; INCISOS I E 111. 

( ... ) 
4. Nãq M direito adquirido ª regime jurídico. Não ocorrendo diminuição da 

remun~ração global recebida, não há se falar que as parcelas percebidas ao . 

tempo pe seu ingresso no regir:ne jurídico único da Lei ng 8.112/90 tenham se 

incorpqfado ao patrimônio jurídico do servidor. Não tendo o impetrante se 

desinc~mbido de comprovar o decesso remuneratório que ocorreria se a 

gratificação fosse suprimida ao tempo de seu ingresso no regime jurfdico único, 



do processo ~014-ü.057 .173-8 
. Folha de Informação n° ~~:? 

em 2.C1 I 05 1 1'1 (a) __ ~-~..,.....,.~ 
Jussara R. Oliveúa 

• AGPP- Rf 13U78.l00 

não há como se deferir o pedido de incorporação do que recebido a Pfltt~g de 

gratific~ção especial com base_ no princípio da irredutibilidade de vencimentos 

(art. 37~ XV da. CF). 

5. Man<:Jado de Segurança parcialmente concedido. 

(STF-Tribunal Pleno, MS 22094/DF, Rei. Min. Ellen Gracie, julg. 0210212005, DJ 

25/021~005) lcóPlP] 
3 - Assentado ser possível a mudança de regime, uma vez · 

que ela seja implementada, deve ser assegurado ao servidor não apenas a 

irredutibilida<;!~ do valor nominal_ da sua remuneração (STF-1 11 Turma, RE 

599.618 ED/ES, Rei. Min. Cármen Lúcia), mas também a contagem do tempo de 

serviço prestado no regime celetista para todos os fins (STF-21 Turma, ARE 

675.303/ES, Rei. Min. Cármen Lúcia). "Todos os fins'', neste caso, compreende 

estágio prob&tório, promoção vertical, 13° salário e férias - daí não ser o ente 

público obrig!:ido a ind~nizar as férias vencidas no momento da conversão de 

regime. 

Neste aspecto, cabe observar que a alteração do regime 

jurídico acarr!3ta a extinção do COf1trato ·de trabalho (Súmula n° 382 do TST), 

sem extinguir. contudo, a relação· jurídica existente entre as partes - motivo pelo 

qual a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho afasta a obri!)ação de 

pagamento QÇlS verbas rescisórias. Neste sentido: 

RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA 

ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PAGAMENTO 
.·.· 

D~ V~RBAS RESCISÓRIAS. CABIMENTO. 

A Súm!Jia 382 prevê que "a transferenciÇt do regime jurídico de celetista para 

estatut~rio implica extinção do contrato de trabalho, . fluindo o prazo da 

prescrifão bienal a partir da mudança de regime". Consoante o quadro fático 

delinea~o pela Corte de origem,: o reclamante continuou prestando serviços para 

a reclamada, vinculado por relação jurídico-administrativa. Assim, não M falar 
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!ml pa~~mento de verbas rescisórias, ~como Q aviso prévio, multa cfõ'ã'~. 4n 

da .Q!J ª- multa_ !:ffi 40% do FGTS, visto que não configurada a situação 

ensejaqora destes direitos - a dispensa imotivada -, a que as respectivas 

norma~ legais visam a proteger.· Recurso de revista conhecido e provido. 

(TST-3~ Turma, RR 26000-06.1993.5.05.0006, Rei. Rosa Maria Weber, julg. 

03/06/~009, publ. 26106/2009) 

Neste mesmo sentido: fcóPtAf 
AL TE~AÇÃO DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUÁRIO. 

APLIC~ÇÃO DA SÚMULA 382 DO C. TST. INEXISTÊNCIA DE DISPENSA 

SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS INDEVIDAS. 

- A S4mula n2 382 do C. TST define tão-somente o marco prescri,cional, 

estabet~cendo como início da contagem desse prazo o momento da alteração 

do re~ime jurídico para o trabalhador reclamar eventuais direitos não 

observ~dos pelo empregador durante a vigência do vínculo sob o regime 

celetis~a. Não estabelece, contudo, direito às verbas rescisórias em razão da 

mudan~a de regime jurídico, de forma que a conversão de regime não tem os 

efeitos pretendidos pela autora. A mudança de regime jurídico de celetista para 

estatut~rio não extingue a relação jurídica entre as partes, mas apenas altera a 

nature~a do regime jurídico que·. rege essa relação, transformando o contrato de 

trabalho (regime celetista) para relação de natureza administrativa, regime 

estatut~rio. 8 indenização compensatória ~ dispensa injusta (art. 7!1,1. da 

CRFB) §. indevida, pois nessa hipótese não ocorre dispensa sem ~ ~. 

mas ªRenas extinção do contrato de trabalho sob Q regime celetista §. início 

imedia1Q .Qg relacão administrativa, mantendo-se Q vrncuto ÇQffi ª Administração 

Públic~ sob outro regramento - il9Qm administrativo, estatutário. O mesmo 

raciocípio aplica-se !mJ. relacão às demais·verbas rescisórias, também indevidas . 
• I 

Sente'1ra mantida. Recurso da autora conhecido, mas improvido. 

(TRT-91! Região, 11 Turma, AO 1558-2008-322-9-0-0, Rei. Edmilson Antonio de 

Lima, 8!Jbl. 16106/2009) 
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MUDN:~ÇA DE REGIME. CLT PARA ESTATUTÁRIO. VERBAS 

RESILITÓRIAS. 

A mud~nça do regime jurídico que não importa em desligamento definitivo, não 

implica· o pagamento de aviso prévio e indenização compensatória de 40% do 

FGTS. Tampouco é devida a multa prevista no art.· 477 da CLT, uma vez que 

não ho~Jve ausência de cumprimento de qualquer obrigação fora do prazo fixado 

em lei. f{ecurso a que se dá parcial provimento. 

(TRT-1~ Região, 91 Turma, HO 0001201-08.2011.5.01.0028 RJ, Rei. Claudia de 

Souza Ç3omes Freire, julg. 24/07/2012) 

lCóP.IA] 
MULT~ DO ART. 477- MUDANÇA DE REGIME CELETISTA X ESTATUTÁRIO 

- Com a mudança de regime celetista para o estatutário, continuando o 

empreQado a laborar para o Município na condição de funcionário público, sem 

que h~~Jvesse qualquer pagamento de verba rescisória, não há que se falar em 

incidênçia do art. 477, da CLT. 

(TRT-q11 Região, 11 Turma, AO 0101800-17.2007.5.05.0631 BA, Rei. Marama 

Carneiro, DJ 13/06/2008) 

4 - Como corolário deste entendimento, a jurisprudência do 

STF orienta-~e no sentido de ser aJustiça do Trabalho competente para julgar 

ações que ~jgam respeito a direitos oriundos do vínculo celetista, adquiridos 

antes da conyersão do regime, observado o prazo prescricional bienal. Confira

se: 

CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. SERVIDOR REGIDO PELA CLT, 

POSTERIORMENTE SUBMETIDO AO REGIME ESTATUTÁRIO . 
. , 

COMP~T~NCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA JULGAR DEMANDAS 

RELATIVAS AO REGIME TRABALHISTA. 

1. Em ~e tratando de servidor originalmente regido pela CLT e posteriormente 

submetjdo ao regime estatutário, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
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conso "·ou entendimento no sentido de que a JustiçB:_ do Trabalho é competente 

para pr.pcessar e julgar a causa, mas· desde que a demanda diga respeito a 

prestaç?es relativas ao período de trabalho exercido sob regime celetista. 

2. Não se pode confundir a questão da competência para a causa com a eficácia 

tempor~l da sentença ou com a questão de direito material nela envolvida. As 

sentenças trabalhistas, como as sentenças em geral, têm sua eficácia temporal 

subordlpada à cláusula rebus sic stantibus, deixando de subsistir se houver 
. . 

superv~niente alteração no estado de fato ou de direito. Justamehte por isso, o 

STF pacificou entendimento no sentido de que, em casos como o dos autos, os .. . 
efeitos da sentença trabalhista ficam limitados ao infcio da vigência da lei que 

modifiqou o regime de trabalho (de celetista para estatutário). 

3. Agrayo regimental a que. se nega provimento. 

(STF-~~ Turma, RE 447592 AgRIRS, Rei. Min. Teori Zavascki, julg. 20/08/2013, 

DJe 0~09/2013) lcóPIAj 
TRABALHISTA. PRAZO PRESCRICIONAL RELATIVO AOS DIREITOS 

DECOfiRENTES DE RELAÇÃO DE EMPREGO TRANSFORMADA EM 

VÍNC~~.-0 ESTATUTÁRIO, POR EFEITO DA IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

ÚNICO DOS SERVIDORES CIVIS DA UNIÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DO 

ART. ?.o, XXIX, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGADA OFENSA AO 

ART. ~9. § 3.2 , DA MESMA CARTA E AO DIREITO ADQUIRIDO. Com a 

conven;ão do regime de trabalho do servidor, de celetista em estatutário, não 
! 

obstant~ tenha resultado sem solução de continuidade o vínculo existente entre 

as m~f)mas partes, é de t~r-se por extinto o contrato de trabalho e, 

conseqiJenteinente, iniciado, a Partir de então, o curso do biênio estabelecido 

pela C~rta Magna no dispositivo sob referência. Acórdão que se limitou a aplicar 

o r'!!ferido prazo aos recorrentes enquanto ex-empregados, não havendo que se 

falar erp ofensa ao art. 39, § 3.2 , da Constituição, nem ao princípio do direito 
·. ' ' 

adquirido. Reeurso não conhecido. ,. 
(STF-Tribunal Pleno, RE 317660/DF, Rei. Min. limar Galvão, julg. 06/02/2002, 

DJ 26/()9/2003) 
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5 - No tocante ao saque do FGTS, a jurisprudência vem 

experimentando uma interessante evolução. Duas décadas atrás, quando do 

julgamento d~ ADI 613/DF, o Plenário do STF entendeu ser constitucional a 

norma do § 12 do art. 62 da Lei n11 8.162/91, que vedava o saque do saldo da 

conta vincula~a na hipótese de conversão de regime celetista em estatutário: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- FGTS- CONVERSÃO DO 
' 

REGIM~ CELETISTA EM REGIME ESTATUTÁRIO - SAQUE DO SALDO DA 

CONT~ VINCULADA- VEDAÇÃO- LEI N11 8.162/91 (ART. 611, § 12)- ALEGADA 
; . ' 

OFEN~A AO DIREITO ADQUIRIDO-( ... ). 

FGTS·~ VEDAÇÃO DO SAQUE NA HIPÓTESE DE CONVERSÃO DO REGIME 

- INOCORRÊNCIA DE OFENSA. AO DIREITO DE· PROPRIEDADE - NÃO-.. . 

CAR.Ai;;TERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -.. 
PLEN~ LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO§ 1v DO ART. 6g DA LEI N51 

8.162/~1.- A norma legal que vedou o saque do FGTS, no caso de conversão 

de regj;ne, não instituiu modalidade de empréstimo compulsório, pois - além de 
\ o 

haver 1~1antido as hipóteses legais de disponibilidade dos depósitos existentes -

não in~portou em transferência coativa, para o Poder Público, do saldo das 

contas 'titularizadas por a~ueles cujo emprego foi transformado em cargo 

público. 

(STF-Tfibunal Pleno, ADI 613/ÓF, Rei. para o acórdão Min. Celso de Mello, julg. 

29/04/1993, DJ 29/06/2001} -

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, contudo, a 

questão este"e longe de ser pacífica. Inicialmente, resgatando entendimento 

sumulado pe!o antigo Tribunal Federal de Recursos, a 11 Turma entendia ser 

possível, conJ a conversão do regirj'le, o saque do saldo da conta vinculada no 

FGTS. Neste sentido: 
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ADMIN!STRATIVO. FGTS. MUDANÇA DE REGIME. MOVIMENTAÇ~O'JCDO 
' 

SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nll178fTFR. 

1. Fac4lta-se ao empregado celetista que passa a estatutário a movimentação . . 

da sua conta vinculadaao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 

20, da ~ei n11 8.036/90, permanecendo harmônico o teor da Súmula n11 178, do 

TFR COfTl este dispositivo legal. 

2. A tr.~nsferência do empregado celetista implica na dissolução deste vínculo 

empreQatício e a investidura na função estatutária. 

3. Rec~rso especial improvido. 

(STJ-1~ Turma, REsp 40753B(RN, 

23/09/2002) 

Rei~ Min Luiz Fux, julg. 06/08/2002, DJ 

(CóPIAj 
Depois, a jurisprudência veio a ser uniformizada no sentido 

da impossibilidade do saque do FGTS: 
\ 

ADMifiJSTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

CONV~RSÃO DO REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO. 
Í.{ •.. 

LEVAN]AMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO FGTS. 

IMPOS.piBIUDADE. ARTIGO 20, VIII, DA LEI N" 8.036/90. RESSALVA DE 

ENTEf;ÍDIMENTO PESSOAL. 

1. A C9rte Especial, .!lQ julgamento~ Embargos de Divergência em Recurso 
·:· 

Especial 33.113-1/CE, Rei. Min. José Dantas, DJU ~ 04.04.94, pacificou ª ;;; 
'· 

orienta~ão Qg_ que s. conversão de regime não autoriza Q ~. QQr não ~ 

tratar$ rescisão contratual~ lliml §.!l equipararª- demissão .sem justa~· 

Configwa-se, assim, ·a ausência de direito adquirido, só podendo o 

levant~!'"ento por mera mudança de regime ocorrer na hipótese do artigo 20, 

VIII, d~ Lei nll 8.036/90. 

2. Res~alva de entendimento pessoal. 

3. Cun1pre prestigiar a tese prevalecente, ante a função uniformizadora desta 

Corte. · 

4. Rect~rso especial provido. 



Folha n. 0-..nw,~~~~""="' 

(a)•....:.·-----,,..---..AI:~~~ 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JUR/b~~adorla de el i1e Trabalho 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO SE PLA 

Folha de informação:: ~~--9 
do processo 2014-0.057.173-8 em "Z-'1 I OS 1 \4 (a) ~(~MUI& 

. AGPP- m.97UOO 
. PG'.~'-11: 

(ST J-2~ Turma, REsp 637059/AL, Rei. Min. Castro Meira, julg. 01/06/2004, DJ 

23/08/2004) 

(CóPI~j 
Em seguida, porém, aquela Corte voltou a admitir o saque 

do FGTS na~ hipóteses de mudanç~ de regime jurídico: 

AOMI~!STRATIVO. RECURSO ESPECIAL FGTS. LEVANTAMENTO. 

PRELI~INAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA 

N. 178 DO EXTINTO TFR. INCID~NCIA. PRECEDENTES. 

1 . o s-r J pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo 

da cor}~a v'inculada dà Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas ., 

situaçõ~s em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para 

estatut~rio, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. 

lncidêr~pia do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 

2. Recyrso especial imprOvido. 

(STJ-2~ Turma, REsp 907.724/ES, Rei. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

18.4.2007) . 

Este, pois, o entendimento que prevalece atualmente na 

jurisprudênci~ do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINtSTRATIVÇ). FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. 

LEVAN.TAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. 
• r • 

PRECf;DENTES. 

1 . Ent~ndimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime 

jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o 

levantf;lmento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto 

TFR. 

2. Recqrso especial provido. 

(ST J-2' Turma, REsp 1.207.205/PR, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julg. 

14/12/~01 O, DJe 08/02/2011) 
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Hoje, tal entendimento vem sendo adotado, igualmente, 

pelos Tribum~is Regionais Federais (TRF-1 1 Região, 6íl Turma, Apelação Cível 

ng ~004997 .. 82.2010.4.01.3307/BA , Rei. Jirair Aram Meguerian, julg. 

13112/2013), o que autoriza a conclusão de que o saque do saldo da conta 

vinculada do FGTS é medida que se impõe quando da alteração do regime 

jurídico. (C Ó p \A] 
6 - A questão previdenciária merece especial atenção, 

considerandg que o servidor público submetido ao regime da C_onsolidação das 

Leis do TraQ~Iho é segurado da Previdência Social, ao passo que o servidor 

estatutário t~m sua aposentadoria regida pelas disposições do art. 40 da 

Constituição federal (STF-1 11 Tunna, RE 372.066 AgRJRS, Rei. Min. Sepúlveda 

Pertence, jul~. 18/10/2005, DJ 11/11/2005). 

A mudança do regime celetista para o estatutário acarreta, 

também, a q1udança da filiação do servidor do regime geral para o regime 

próprio de previdência social, alterando-se, consequentemente, os requisitos 
'· 

para a conc~ssão da aposentadoria (tempo de serviço público, tempo de 

exercício no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, idade mínima), além 
·'I 

da fórmula d~ cálculo dos proventos 1• 

J 

Da alteração do regime previdenciário decorrem complexas 

implicações t; desdobramentos - que motivaram a edição, pelo Ministério da 

Previdência Social, da Nota Técnica nG 03/2013/CGNAL/DRPSPISPPSIMPS, de 
',· 

28 de agostg de 2013. Uma das principais questões diz respeito ao fato de o 

1 "Agravo regin!<!lllal no recurso extraordi11ário. Trcursposição do regime celetista para o estallltário. 
Extinção elo cf&llrato de trabalho. Regime de aposentadoria estatutário. Decislio atacada em 
conformidade t;CIJ(I.o verbete da S1ímula 11" 35\> desta Suprema Corte. I. É pacifica a jurisprudência do 
Supremo TtibuncJI Fedem/ de que os prrwcmos da illati••iúade se regulom pela lei vigente ao tempo em que 
reunidos os rcq••rsitos para sua concessc1o. 2. O servidor deve obter a aposelltadoria segunda as regras 
vigemes do regiu~e ao qual se submete. 3. Agravo regimemal11ão pro1•ido'" (STF-1•. Turma, RE 399.268 
AgRIDF, Rei. M1t1. Dias Toffoli, julg. 21/08120 I 2. DJe 05/09/20 12). 
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regime próprio de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição estar 

restrito aos "~ervidores titulares de cargos efetivos': o que pressupõe a prévia 

aprovação ~!'Tl concurso público. Além dos servidores concursados, são 

considerados validamente filiados ao RPPs; com amparo· no Parecer GM n2 

30/2002, da ~dvocacia Geral da União, o servidor estável abrangido pelo art. 19 

do ADCT, e I;) admitido até 05/10/1988 que não tenha cumprido, nesta data, o 

tempo previstp para a aquisição da estabilidade no serviço público. 

A referida Nota Técnica defende que, afora os casos a que 

se reporta o Parecer AGU/GM nll 30, deve ser acrescentado, pelos mesmos 

motivos ali di~corridos, o do servidor que titulariza cargo público não por força de 
. .,. 

aprovação em concurso público, mas em razão de "lei de efetivação". Diz a Nota 
\. . . 

Técnica:. 

19. 
. , [có P 1 .t\1 
Sem embargo da falta de efetividade antes referida, parece-nos 

que a mudança do vínculo de trabalho do servidor, de uma base contratual 

(celeti~~a) para o regime estatutário, é de per si válida em face da Constituição, 

pórque cumpre a exigência de. instituição do regime jurídico ú_nico para os 

servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações 

públic~~· fundamentada na redação originária do art. 39 da Carta Magna, cujo 

precei\c;l voltou à ter plena eficácia a partir da decisão proferida pelo e. STF no 

julgam~nto da Medida Cautelar na ADI2.135/DF, realizado em 02.08.2007. 

( ... ) 

151. A norma de efetivação permite que tais servidores sejam integrados a 

regime próprio de previdência social, como titulares de cargos efetivos, 

enquanto a sua aplicação não for afastada pela jurisdição constitucional 

estadual ou federal. 
.. -
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Assim, de acordo com a Nota Técnica, mesmo os servidores 

celetistas que não tenham sido previamente aprovados em concurso público 

poderão ser filiados ao APPS, após a mudança do regime, ainda que ~ matéria 

possa _ser qu~stionada perante o Poder Judiciário. 

O_utra conclusão de relevo da Nota Técnica é a de que "A 

criação atua~ de regime previdenciário próprio, de par com a instituição do 

regime jurídiGo único, não proporcionará ao servidor ex-celetistà que passar a 

titularizar car9o público efetivo o direito à aplicação das regras constitucionais 

de transição ~as reformas previdenciárias das Emendas Constitucionais nP 41, 

47 e 70". lstq porque a Secretaria de Políticas de Previdência Social "considera 

correta a inte.(Pretação que limite o âmbito de aplicação do requisito relacionado 

à época de i~gresso no serviço públicÕ tão somente aos servidores estatutários, 

titulares de ·pargo efetivo, porquanto os servidores celetistas, ocupantes de 

emprego pú~lico da Administração direta, autárquica ou fundacional do ente 

político fora~) excluídos, desde a p/omulgação da Emenda Constitucional nP 20, 

da proteção ijos regimes próprios de previdência social, o que também importou 
·.• 

a extinção dQ. vinculo. acaso existentes com este regime previdenciário". 

Nos termos da Nota Técnica: f cÓPIA] 

47. Portanto, as regras constitucionais. de transição, transcritas acima, 

não se pestinam aos servidores que, nos marcos temporais dos dias 16.12.1998 

(que é o limite fixado pelo art. 22 da Emenda Constitucional n9 41 e art. 3° da 

Emend~ Constitucional n11 47) e 31.12.2003 (termo final para os arts. 611 e 62-A 

da Em~nda Constitucional n11 41 ), estavam vinculados à. Administração direta, 

autárquica ou fundacional do ente político por uma relação jurfdica contratual 

(celeti~\a), e não institucional. 

48. Quando se trata~ porém, do requisito de tempo cumprido no 

serviço público, não de ingresso, os preceitos dos artigos: 40, § 1l1, 111, da 
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Conststwção Federal; 6'1, 111, da Emenda Constitucional n11 41/2003; e~. 11, da 

Emenda Constitucional n11 47/2005 estão todos eles se referindo tanto aos 
' 

period9.s prestados na Adminis'tração Pública direta, autárquica e fundacional, 

quanto na Administração indireta, porque nestes casos o que é principal na 

matéri~ regulamentada é para quem foi prestada a atividade, de forma que 

possa ~estar caracterizado, ou não, tempo de serviço público, mas não importa 

qual a ~.elação jurídica de trabalho que regeu essa mesma atividade: se celetista 

ou est~lutária. 

49. Em .suma, as reformas previdenciárias das Emendas 

Constit~Jcionais n2s 41, 47 e 70 se reportaram à época de ingresso no serviço 

públiCQ 1 mediante regras de transição, para salvaguardar expectativas de direito 

do se~idor titular de cargo efet1vo, esse que já era, ao tempo destas reformas, 

destin~~ário das regras constitucionais permanentes do sistema previdenciário 

próprio; e que perm~neceria, neste regime, sujeito a novos requisitos (mais 

severo~) para a aposentação. Ou seja, a noção de regra de transição não se 

coaduna com a de exclusão da filiação, ab initio, como ocorreu com o 
... ! 

empr~ado público da Administ•ação direta, autárquica e fundacional desde a 

promulºação da Emenda Constitucional n11 2011998. Mas, quando se fala em 

tempo de serviço público nestas Emendas, o seu alcance é maior, porque visa a ,. 

• protegttr a atividade prestada sob esta especial qualificação~ seja em regime 
I• 

contra\tlal, de emprego público, ou estatutário, de cargo público. { C Ó p I A J 
Assim, quando se afirma que, na hipótese de alteração do 

regime celeti~ta para o estatutário, o servidor tem direito à ·contagem do tempo 

de serviço Pftra todos os fins (STF-2a Turma, ARE 675303 AgRIES, Rei. Min. 

Cármen Lú<4lfl. julg. 18/09/2012, DJe 03/1 0/2012), Isto vale para efeito de 

cômputo do ~emoo de serviço público, .!!!M não para Q cômputo do tempo de 

exercfcio no ~arao efetivo em que §g dará ª aposentadoria. 
. . 
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e no vmculo trabalhista o servidor executava atividade 

insalubre,· perigosa ou penosa, ele terá direito à contagem especial do 

respectivo período quando da passagem para o regime estatutário (STF-21 

Turma, RE 363.064 AgRIRS, Rei. Min. Ayres Britto, julg. 28/09/201 O, DJe 

25/11/201 O). 

Neste sentido: tcóPIA] 
1. Servidor público: direito adquirido à contagem especial de tempo de serviço 

prestado em .condições insalubres, vinculado ao regirr'e geral da previdência, 

antes de sua transformação em estatutário, para fins de aposentadoria: o 

cômputo. do tempo de serviço e os seus efeitos jurídicos regem-se pela lei 

vigente quando da sua prestação: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 359. 

2. Q servidor público tem direitoª emissão pelo INSS de certidão de tempoºª 

serviço prestado como celetista sob condições ~ insalubridade, periculosidade 

ª- penosidade, com 2§ acréscimos previstos lli! legjslacão previdenciária. 3. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com 

fúndamento na alegada impossibilidade de sua utilização para 

a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. 4. Agravo regimental: 

desprovimento: ausência de prequestionamento do art. 40, 111, b, da Constituição 

Federal (Súmu1as 282 e 356), que, ademais, é impertinente ao caso~ 

(STF-1 1 Turma, RE 463299 AgRIPB, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, julg. 

25/06/2.007. Dje 16/08/2007) 

· 7 - Feitas estas considerações, acompanho o entendimento 

de SEMPLA quanto a ser possível a transposição, mediante lei, do regime 

jurídico celetista para o estatutário, que deve ser o único regime adotado pela 

Administração. A mudança de regime acarretará a extinção do vínculo 

trabalhista, autorizando o saque do saldo da conta vinculada do FGTS, sem o 
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pagamento, contudo, das verbas rescisórias. O servidor, ainda ,t~ não 

concursado, poderá passar a ser filiado ao regime próprio de previdência social, 

para o qual deverão ser revertidas as suas contribuições, fica'ndo sujeito às 

respectivas regras para a obtenção de sua aposentadoria. Ele terá direito ao 

cômputo do tempo de' serviço prestado no vínculo trabalhista para todos os fins, 

exceto para efeito do tempo de exercício no cargo efetivo em que se dará a . 
aposentadoria. Por fim, o ex-celetista que passar a titularizar cargo público 

efetivo não terá direito à aplicação das regras constitucionais de transição das 

reformas previdenciárias das Emendas Constitucionais n11 41, 47 e 70. 

O Ofício n11 164/SEMPLA-CG/2014 (TIO 11972736) foi 

encartado ao presente, devendo ter sua tramitação encerrada .. 

LPZP/ 

São Paulo, ~510512014. (CÓpIA\ 

De acordo. 

~·~~ 
LUIZ ~LO ·ZERBINI PEREIRA 

Procurador Assessor - AJC 
OAB/SP 113.583 

PGM 

São Paulo, I /2014. 

PA0057173-SEMPLA-Mudança regime celetista x eSiaMãrio 
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INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ~MENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

ASSUNTO: Mudança de regime jurídico CLT -estatutário. 

(cóPIÃJ Cont. da Informação n2 ns/2014-PGM.AJC 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Senhor Secrf!tárlo 

Encaminho o presente a Vossa Excelência com a 

manifestação da Assessoria Jurídico-Consultiva, que acolho, discorrendo sobre 

as consequências e desdobramentos jurídicos da . mudança, para o regime 

estatutário, d9s servidores autárquicos e fundacionais contratados sob o regime 

da Consolidação das Leis Trabalhi~tas. 

O Ofício n2 164/SEMPLA-CG/2014 (TIO 11972736) foi 

encartado ao presente, tendo a sua tramitação encerrada. 

(} 
"'l)ZPI _ 

São Paulo, I 

rocurador Geral d 
OAB/SP n217 

PGM 

PA0057113~SEMPLA-Mudança regime celelisla x eslalulârio 

J 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO": 

SEMPLA 

"'-G.? ,PStu-G 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Mudança de regime juddico CLT-estatutário. Parecer da AJC. 
Concordância. 

Informação n.2 1610 /2014-SNJ.G. 

\CóPIÃ] 
Senhor Chefe de Gabinete 

acolho. 

LR/VGS/Ir.4 

Encaminho o presente, com o parecer da AJC/PGM de fls. 240/256, que 

- 09 .lf!IIJ "·")A/ . 

SaoPa~:~u~J 

LUIS FERNANDO ~S~NETTO 
Secretário Municipal dos· Negócios Jurídicos 

SNJ.G. 
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. PROTOCOLO DE NEG~CIAÇÃO EN RE A Mana r&guel do. I ,. h . ~ 

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE SÃO PAULO E AS ENTID d'ÜiW~~:r'AllVÀ5~·Mt ..... 
SERVIDORES DA SAÚDE DO MUNICfPIO DE SÃO PAULO 

PROTOCOLO NS! OXXXX/2014 de 13 de Outubro de 2014 

(cóPI~ 
·Dispõe sobre os compromissos da 
Prefeitura do Munidpio de São 
Paulo .· para com as entidades· 
representantes dos servidores da 
Saúde do Município de São Paulo. 

A Prefeitura do Munidpio de São Paulo, representada pela bancada da Administração 

Municipal do Sistema de Negociação Permanente ~ SINP e os representantes da Bancada de 

E'ntidades Representativas dos servidores da. Saúde acordam: · 

, 
CONSIDERANDO: 

I. que a Administração Pública é regida pelos. princípios da legalidade, da moralidade, da 
impessoalidade., da eficiência, da publicidade e do caráter participativo; 

11. que cabe à Administração, observados estes e outros princípios, definir políticas de gestão 
de pessoas para o aperfeiçoamento e construção de um. serviço público eficiente, eficaz e 
de qualidade social; 

111. que objetivando a efetiva observância ao principio da eficiência, ·o Executivo estabelecerá, 
por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, metodologias 

IV. 

v. 

VI. 

para promover avaliações e aprimoramentos na execução dos serviços públicos, bem 6·
como instituirá sistemas participativos, de caráter permanente, visando dar tratamento ?-C-·/ 
aos conflitos decorrentes dos vínculqs funcionais e de trabalho que int~rfiram na eficácia 
desses serviços, constituindç tais medidas parte integrante da política conjugada de 
valorização dos servidores públicos municipais com a qualificaçílo dos serviços pr:estados à 
população; 

-
que, em respeito ao reconhecimento do direito à livre organização sindical e associativa 
dos servidores públicos, as políticas de gestão de pessoas devem considerar a livre r: ~ .. 
negociação entre as partes; w\. 
que existe interesse mútuo na celebração do presente instrumento, como forma de 
retratar as negociações relativas às propostas do governo e às reivinçficações apresentadas 
pelas entidades representativas dos servidores públicos municipais da Saúde; 

que a assinatura do presente instrumento não representa interrupção ou suspensão do 
processo de negociação referente aos demais pontos de interesse. de ambas as partes, 
negociação esta que terá sua continuidade através do Sistema de Negociação Permanente 
- SINP, objetivando a implantação de p~líticas de gestão de pessoas e valorização 
profissional para o aperfeiçoamento e construção de um serviço público eficiente, eficaz e 

de qualidade social.·, ~ . 

/' !'. v , .. 
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RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Prefeitura de São Paulo se compromete a apresentar às entidades 

que .assinam o presente protocolo, antes do envio à Câmara Municipal, o Projeto de Lei que 

cria o novo Quadro da Saúde da Prefeitura do Município de São Paulo, institui o respectivo 

regime de rem4neração por subsídio, altera o estatuto jurldico dos empregados públicos da 

Autarquia Hospitalar: Municipal- AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM e 

dá outras providências. O referido Projeto de Lei é. objeto das demais negociações presentes 
I ' 

neste documento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Prefeitura de São Paulo se .compromete a incluir no Projeto ·de Lei 

'substitutivo ao PL mencionado na cláusula primeira, o qual deverá ser encaminhado à Câmara 

Municipal no devido tempo, os seguintes itens resultantes das negociações estabelecidas no · 

SINP- Saúde até o momento: . - . 
a) garàntir, em tex~o na lel,~ue as Tabelas de Remuneração por Subsídio dos integrantes 

do Quadro da Saúde e as parcelas complementares de subsídio sejam reajustados na 

forma da legislação específica nos termos da Lei n2 13.303, de 18 de janeiro de 2002, 

alterações subsequentes e demais reajustes gerais dispostos na legislação vigente, a 

partir de 2017; 

b) acré'scimo de dispositivo no Projeto de Lei que fixe as porcentage~s dos intervalos 

entre as referências das tabelas de remuneração do regime de subsídio a partir dos 

valores previstos para o ano de 2016; 

c) i~cl~são de dis~ositivo· que explicite a ine~istência de limites ou número ~ vagas nos C-· ·· · 
mve1s das carre1ras; · y----

d) criação de mecanismos de beneficios e vantagens para o cumprimento de horas 

suplementares e plantões extras, pará as carreiras em que couberem; . 
e) criação de critérios objetivos para regulamentação do cumprimento de horas 

suplementares e plantões extras, para-as carreiras que couberem;· 

f) alteração do parágrafo 4!! do Art. 38 pàra discriminar as vantagens pecuniárias 

incompatfveis com o subsidio, de acordo com o texto seguinte: 

"§ 42 A opção de que trata este artigo implica a renyncia de vantagens pecuniárias 

cuja percepção ou incorporação são consideradas incompatíveis com o disposto no 
parágrafo 22 do artigo 12 destà lei"; • · 

g) composição das tabelas de Jornada de 2~ e 36 horas para Analistas de Saúde e 
' ' Analistas de Saúde - Médico proporcionais às ~abelas para a Jornada de 20 horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Prefeitura de São Paulo se compromete a, em havendo possibilidades 

-~ 

~~ 
legais e acordo éntre as partes, incluir no Projeto de lei substitutivo ao Pl mencionad-o na · .4'' 
cláusula prim.eira, que deverá ser encaminhàdo à Câmara ·Municipal no devido tempo, os .4::/' 

. ~l /1 . 
c~~2~,·~ 
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resultados das negociações estabelecidas no SINP.- Saúde dÚrante a tramitação do PL, quanto 
a: ., Assinatura •ooo ••• oo .. o ... u ... ru..Uinuol®l:W~II"ento 

o o -~~__..~-~.:::;:;:a!~ .. ., 
a) mclusão de mecanismos que possibilitem aos servidores que estão em Jor~da • 

Especial de 40 e 24 horas há mais de cinco anos a opção definitiva por Jornada Básica 
de 40 e 2~ horas, respectivàmente; 

b) inclusão de capitulo que estabeleça mecanismos periódicos de remoção para 

admitidos e efetivos, . com inscrição voluntária dos interessados, indicação de 

unidades, publicação das vagas iniciais; vagas potenciais e classificação dos candidatos, 

atribuição de v~gas pela classificação final dos candidatos por critérios objetivos; 

c) inclusão na forma de provimento de Analistas de Saúde e Analista de Saúde- Médico. . . 

previstas no Anexo I, para Enfermeiros e Médicos, a formaÇão em Medicina do 

Trabalho e Enfermagem do Trabalho, bem como para os Engenheiros no PL 312 a 

formação em Segurança do Trabalho, de forma a possibilitar .a implementação do 

Serviço de Saúde do Trabalhador e acomodação dos atuais p'rofissionais em atuação 
pelo regime CLT; 

d) revisi!io das tabelas salariais das carreiras de Assistente de Saúde e de Assistente 

Técnico de. Saúde, de modo a garantir: 

i. (a proporção salarial de 10% entre· as tabelas dos Agente de Saúde (J40} e dos 

Assistentes de Saúde (J30} sobre a referência AGS1, bem como sobre a . -
referência AGSlS das tabelas - mantendo-se, na média, tal proporção nas 

referências do meio da tabela; 

ii. a proporção salarial de 12%, entre as tabelàs dos Assistentes de Saúde e dos 

Assistentes Técnicds de Saú~e, da primeira à última referência; 

e)' contagem do tempo. de emprego público desde o início do contrato ou após 

aposentadoria pelo INSS, para fins de quinquênio e sexta-parte nas carreiras em que 

couberem; 

f) alteração na pontuação para enquadramento das carreiras do HSPM (de- para) com . . 
vistas a corrigir o represamento no inicio de tabela sofrido P.élos trabalhadores sujeitos 

ao PCCRS do HSPM; 

g) meios- de compensação financeira correspondente à retroatividade a 12 ~e maio de 

2014, decorrente da transposição de regime do HSPM e AHM; 

h) migração dos empregados públicos no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

para o QPE com reabertura de opção para Professor de Educação Infantil nos termos 

das leis 13.574/03 e 14.660/07, criando-se correspondência entre referências e graus, 

garantindo os tempos para fins de aposentadoria; 

i) definir a lo~ação dos atuais profissionais· do CEI do HSPM enquadrados no QPE como 

definitiva e seus tempos para fins de concurso anual de remoção e atribuição;, 

j) garantir aos pro/fissionais de Saúde, administrativos e de apolo, atualmente lotados no 

CEI doHSPM, por opção dos Wóprios profissionais, a permanência na mesma unidade; 

k) garantir a permanência das crianças atualmente matriculadas até o ano letivo em que 

A]~,: 
M -~. 
Cl2~rf . ?f_:~ . i 

completarem 6 anos; 

( 



I) progressão e promoção (mediante cumprimento dos critérios de Avaliação de 

Desempenho e titulaçãó), a partir de 15! de jàneiro de 2015 para os que completarem 

dois anos de efetivo exercfcio desde a última progressão/promoção anterior a 2014; · 

m) reenquadramento, em 2017, dos. empregados_públicos nos planos de carreira atuais da 

AHM antes da transposição de forma a corrigir o lapso de tempo no primeiro 

enquadramento 

n) garantir, no texto do PL de criação do novo Quadro da Saúde da Prefeitura do 

Munlclpio de S:io ~aulo, as exigências para Promoção entre rúveis dos Servidores do 

Quadro da Saúde, conforme previstas nas tabelas A à E do seu ANEXO I, bem como as 

garantias de promoção para os que cumprirem as exigências antes'da regulamentação 
. ' I 

por Decreto e a garantia de utilização de cursos realizados durante a permanência nos 

níveis das carr.e.iras atuais, desde ·que não tenham sido utilitados para fins de 

progressão/promoção; 

o) contagem do tempo de emprego público para AHM e HSPM desde o inicio do contrato 

ou após aposentadoria pelo INSS, como tem~Ô de serviço público, no mesmo cargo e 

mesma carreira para fins de aposentadoria; . 
p) garantir, aos não optantes .dos .PCCSs, após Integração nas n'ovas carreiras, novos 

reenquadramentos, aplicando-se os critérios de progressões e promoções entre o 

período de publicação das leis dos PCCSs e 12 de maio de 2014, oom efeitos em 2017; 
' 

q) busca de alternativas jurídicas e .administrativas para oferecer contrapartidas aos 

empregados públicos com 70 an9s ou mais sobre. o tratamento do FGTS ·e sobre a 

continuidade de atendimento pelo HSPM, ~em como política de acolhimento e 

preparação; . . 
r) ' buscar tratativas junto à Caixa Econômica Federal para possibilitar aos servidores 

público~ estatutários oriundos do regime'celetista do HSPM e AHM garantia ao direito 
' . 

de sacar, após a transposição de regime, os valores depositados em suas contas 

vinculadas ao FGTS, para que se libere a verba administrativamente'; 

s) Revisão das atribuições das cqrreiras do Noyo Quadro da Saúde. 

CLÁUSULA Q.UARTA: A Prefeitura de São Paulo se compromete, em acordo com as entidades 

representativas dos servidores, a prosseguir as negociações, em momento. posterior à 

aprovação· do Projeto de lei de reestruturação das caHelras da Saúde, em relação aos 

seguintes pontos, os quais as entidades·pleitearem que constassem no Projeto de Lei. 

a) revisão dos valores da Gratificação de Preceptoria, be{Yl como os valores e abrangência 

de Gratificação de Diffcil Provimento; 

b) adequação remuneratória dos servidores municipalizados; 

c) garantia de contrapartida pela Prefeitura às exigências de titulação parà as promoções 

entre nfvels, como a oferta de cursos ou·as condições para os profissionais buscarem 

formaÇão não garantidas pela PMSP; . 

d) migração dos Assistentes de Saúde (atividade Enfermagem) para o cargo de Assistente 

Técnico de Saúde, mediante habilitação; 

e) revisão das bases de ~lculo para o pagamento de adicionais por insalubridade. 
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. i 
f) revisão dos valores da Gratificação de Plantijo Extra; 

. l 

i AsSi.t .i.ü ................... . 

CLÁUSULA QUINTA: As entidades representativas dos servidores qu.e compõem a bancada 

sindical,. signatárias do ·presente protocolo,· manifestam e registram ressalvas quanto aos 

seguintes pleitos apresentados mas não atendidos durante as p~esentes negociações. 

a) conversão do tempo na Categoria em que se encontrava o servidor' no momento da 

integração na nova carreira, em tempo na nova Categória resultante, para fins de 
progressão e promoção; 

b) enquadramento nas categorias pela. correspondência entre os tempos mínimos 
':xigidos da carreira atual e da nova carreira; 

c) pagamento dos valores integrais de PPD para todos os não optantes pelas novas 
carreiras, ativos e inativos; 

I 

d) fixação dos servidores admitidos nas últimas referências das atuais carreiras para fins 
r . 

de enquadramento; 

e) -enquadramento dos admitidos Especialistas pela lei 14.571 nos Quadros da Saúde 
quando possuírem formação correspondente; 

f) garantia da utilização para a promoção em qualquer nível, uma única vez, de cursos e 

certificações realizados anteriormente ao ingresso ou ao longo da carreira; 

g) cumprimento dos direitos adquiridos dos auxiliares de la~oratório e técnico de Raio-X 

do HSPM; 6 

h) contagem do tempo do Empregado Público nas Gratificações de Função para fins de 

incorporação, quando couber (Agente de Apoio e AGPP); 

i) 

j) 

garantia de aum~nto superior à inflação para todas as categorias, em todos os anos; 

Estabelecimento de mecanismos de valorização para as jornadas de trabaiho a serem 
I 

cumpridas nos finais de semana, feriados e horários noturnos. 

CLÁUSULA' .SEXTÂ: A Prefeitúra de São Paulo estimulará e apoiará a Mesa Setorial de 

Negociação Permanente da Saúde para que se garanta o bom andamento das negociações 

permanentes da área da Saúde pública municipal. 

Parágrafo Único: Mesa Setorial de Negociação Permanente da Saúde é o foro adequado 

par~ os debates, negociações e deliberações acerca · do funcio.nalistno, carreiras, 

condiÇões de trabalho e todos os assuntos concernentes à relação da Administração 

Municipal com seus Servidores. Neste foro, o governo se compromete a: 

à) apresentar' os dados referentes ao funcionalismo público municipal que forem 

solicitados; 

b) analisar, em conjunto com os representantes dos servidores, as condiçõe( de 

trabalhe, Tabelas de lotação de· pessoal (TLP) e a possível nécessidade de 

.. do proc. 

~I 
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concursos públicos para a· ampliação de quadros de profissionais, funções , 

técnicas, administrativas e de apoio; 

ê) apresentar dados sobre serviços prestado· por OSs, ONGs e empresas 

terceirizadas; 

. d) aprofundar o debate acerca da adesão da Mesa Setorial de NegoCiação 
. -

Permanente da Saúde do Municlpio de São Paulo à Mesa Nacional de 

Negociação Permanente do SUS (MNNP-SUS) e suas respectivas diretrizes; 

e) discutir a ampliação do quadro da ·saúde, que é objeto do prese~te protocolo, 

no sentido de incorporar ao mesmo ·todos os servidores que trabalham na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

f) debater as Diretrizes Nacionais para a instituição de Planos de Carreiras, 

Cargos e Salários no âmbito do Sistema Único de Saúde- PCCSSUS elaboradas 

pela Comissão Especial do PCCS-SUS - Portaria nR 626/GM; de 08/04/04 e 
aprovado pela Mesa Nacional i:le Negociação Permanente do SUS, Comissi:lo 

lntergestores Tripartite e referendado pelo Çonselho Nacional de Saúde. 

Debater o papel dos çliferentes entes federativos no financiamento destes 

planos. 

g) analisar a produção e qualidade das ações de Saúde prestadas aos munkipes 

da cidade de São Paulo. 

CLÁUSULA SffiMA: A Prefeitura de São Paulo se compromete a negociar o retorno do HSPM 

para o atendimento exclusivo dos servidores e empregados públicos municipais, incluindo os 

aposentados, bem como seus dependentes legais e pensionistas. 

CLÁUSULA OITAVA: A Administração se compromete com a revtsao da lei salarial n!! 

13.303/2002; a partir dos resultados de um Grupo de Trabalho formado com a participação Cte 

governo e entidades representativas dos servidores, no qual serão avaliadas mecanismos de 

reposição de inflação, condicionantes de crescimento da receita e o atual limite de 40%. 

disposto na lei, sendo que as alterações na lei decorrentes das conclusões do Grupo de 

irabalho e negociadas no SINP serão encaminhadas à Câmara em 2015 em Projeto de Lei · 

específico. 

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento para que se 

produzam os ·devidos e legais efeitos. 
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Coordenadoria de Relações de Trabalho - • • · 
Sécretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão . 6 

Secretaria Municipal de Saude 

SINDSEP.;.. Sindicato dos Trábalhadores na Administração Pública 
e Autarquias no Munlclplo de São Paulo 

dos Médicos de São Paulo 

SINPSI- Sindicato dos Psicólogos de São Paulo 

SINDSAÚOE -Sindi . 

Associação dos Auxiliares de Enfermagem da Prefeitura de São Paulo 
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·e-PREFEITURA DE 
·sAo:PAULO 
PLANEJAMENTO, . 

ORÇAMENTO E GESTÃO 

. 931 
Folba de Informaçio n°-••••••••• 

do processo 2014-0.286.935-1 · é) I · l ,tH 'U~~~-~-
. Rr:. 643,~~.00 

INTERESSADO: Secret~:uia Mun.icipal de Planejamento, ~rçamento e Gestão 
--. • I • ' 

ASSUNTO: Minuta de projeto de. lei que dispõe sobre a criação do novo 
Oúadro da Saúde ·d~ Prefeitura do Municfpio de São Paulo, 
in.stitui. o respectivo ·regime de remuneráção por subsídio, 

• altera o regim.e jurídico dos empregados .públicos da Autarquia 
Hospitalar Municipal - AHM e do Hospital do Servidor· Público 
Municipal - HSPM ·e dá outras providências. 
. . . 

SECRETARIA DO,GOVE.RNO MUNICIPAL 
· Senhor Secretário · - -

(có P I·ÃJ 

Encaminho. a Vossa Excelência minuta de. projeto de lei que 
dispõe sobre a criação do novo ·auadro da Saúde da Prefeitura do Município de 
São Paulo, institui o respectivo regime de remuneração. por subsídio, altera o 

· regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitaiar Municipal - AHM 
e do Hospital do ~ervidor. ~úblico Municipal - HSPM e dá' outras· providências, o 
qual é de .fruto de né~:io~iaÇ~o··entre, a Pr~feitura e as entidades ·representativas 
dos servidores públicos ::municipais··_ no âmbito dó Sistema de· Negociação 
Permanente (S!NP): · . '·' · · 

. · Esclareç-o, . na . qportunidade, que a . Junta Orçamentário
Financeira - JOF emitiu parecer, favorável, nos termos do art. 1°, inciso V, do 
Decreto n° 53~687, de 2: de janeiro. de 201-3, 'em reunião realizada· com o Senhor 
Prefeito, no diá 13 de !natço ~e :2014, a· qwal foi posteriormente r~tificada pelos 
Senhores S~cretários que' a compõem, conforme comunicaÇão eletrônica juntad.a 
nas fls. 327/330. 

. I 
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